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NOTÍCIAS 
 

Paridade de reajustes  
 
Hugo de Brito Machado 
Professor titular de Direito Tributário da UFC e presidente do Instituto Cearense de Estudos Tributários 
Um dos pontos mais importantes da Reforma da Previdência, para o qual não tem sido dada a atenção merecida talvez por não ter 
repercussão a curto prazo, é o que diz respeito à paridade dos reajustes entre proventos e vencimentos. Essa paridade é fruto de conquista 
sofrida, ao longo da história. É muito mais importante do que a integralidade dos proventos, porque a redução no ato da aposentadoria é 
algo transparente, cujo valor pode ser desde logo negociado. Já a paridade é garantia de longo prazo contra o aviltamento gradativo dos 
proventos.  
 
Quem se der ao trabalho de examinar a evolução dessa questão ao longo dos últimos quarenta anos verá que a paridade é uma arma 
contra governantes insensíveis, indiferentes à sorte de quem já deu o que podia dar pela sociedade e que, aposentado, se torna a seus 
olhos simplesmente um peso insuportável para os que trabalham.  
 
Primeiro não existia a paridade e, por isso, os vencimentos dos servidores em atividade eram reajustados e os proventos não. Como os 
aposentados não têm como fazer greve, suas reivindicações não eram ouvidas. Mas os que estavam em atividade terminaram por 
entender que também eles um dia serão aposentados. Terminou por se fortalecer a idéia de que é necessário garantir direitos também para 
os aposentados e, entre as mudanças no plano constitucional, duas merecem especial destaque.  
 
Com a primeira dessas mudanças, foi colocada na Constituição Federal norma estabelecendo que os proventos da inatividade serão 
revistos sempre que, por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos funcionários em 
atividade (CF/67, art. 100, 2º). Mas o governo burlou essa regra. Passou a conceder gratificações com os mais diversos nomes. Fazer 
reclassificações de cargos. Utilizar mil e um artifícios para aumentar os ganhos dos servidores em atividade sem ser obrigado a reajustar 
os proventos dos aposentados. Não reajustando os vencimentos, não era obrigado a reajustar os proventos. Além disso, houve mesmo 
quem sustentasse que a garantia de reajuste dizia respeito apenas ao momento. Não ao percentual. Os vencimentos poderiam ser 
reajustados em percentual maior.  
 
Veio, então, a segunda mudança. Ficou dito na Constituição que ‘‘os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei’’.(CF/88, art. 40, 4º).  
 
Mesmo com essa regra na Constituição, o governo ainda tentou violar o direito de aposentados, concedendo gratificações que seriam 
próprias dos servidores em atividade, dando margem a questões judiciais nas quais, afinal, restou reconhecido o direito dos inativos aos 
correspondentes reajustes. E agora o governo quer excluir o direito à paridade, que é o quanto significa torná-la parcial.  
 
É sempre assim. Basta que se leia A revolução dos bichos para ver-se que os governantes sempre encontram formas de esmagar os 
governados, especialmente os que já deram tudo de si, como o Sanção, da notável fábula de George Orwell. E sempre encontram 
pretextos para justificar seus atos. Pretextos, como agora o déficit da previdência que, na verdade, não existe porque resulta 
exclusivamente do desvio das principais receitas do sistema, como a Cofins e a CSL, hoje arrecadadas pelo Tesouro Nacional como se 
fossem impostos, embora sejam contribuições de seguridade social, nos termos do art. 195, inciso I, alíneas ‘‘b’’ e ‘‘c’’, da Constituição 
Federal.  
 

OAB 
Advogados afirmam que recadastramento exigido pelo Conselho Federal da entidade é 

inconstitucional Acerto de contas tumultua eleições 
FLÁVIA ARBACHE 
Época de eleição para a escolha dos novos dirigentes das seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) também é momento para 
o acerto de contas. O presidente do Conselho Federal, Rubens Approbato, publicou no Diário de Justiça, na semana passada, a Resolução 
nº 16, ratificando que advogados candidatos aos cargos de diretoria das seccionais deverão apresentar a nova carteira da Ordem ou o 
protocolo do pedido de emissão do documento. 
 
Os demais advogados também só poderão votar se estiverem com a nova carteira. Para retirá-la, é preciso quitar os débitos com a 
entidade. As eleições estão marcadas para novembro, sem o dia ainda decidido.  
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O recadastramento da carteira gerou controvérsia nas seccionais do País. Na Seccional do Rio de Janeiro (OAB/RJ), alguns advogados 
consideraram a obrigatoriedade inconstitucional sob a alegação de que, conforme estabelece a Carta Magna, ninguém é obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa a não ser em virtude da lei. O recadastramento foi determinado mediante publicação de resolução, que 
não tem força de lei. 
 
O presidente da OAB/RJ, Octávio Gomes, afirmou que 90% dos advogados já estão com a nova carteira. Em São Paulo, dos 168 mil 
profissionais, 40 mil ainda não efetuaram a troca. Um dos principais motivos é as ações que estão em curso questionando o 
recadastramento. 
 
De acordo com a resolução, o pagamento das anuidades em atraso poderá ser quitado até mesmo no dia das eleições e caso a seccional 
venha a adotar o voto eletrônico, o advogado votará em cédulas de papel que serão depositadas em urnas especiais.  
 
- O recadastramento da OAB/RJ continua de vento em popa. Acredito que até novembro, quando acontece a eleição, os inadimplentes 
quitarão seus débitos. A decisão de Approbato nada mais é do que aplicar a lei, o Estatuto da Advocacia.  
 
É dever e obrigação estar em dia com as anuidades. Na minha gestão, fiz de tudo para facilitar a vida do advogado. Parcelei em até 24 
meses a dívida, mantive congelado o valor da anuidade em R$ 295 e reduzi o preço da anuidade para os advogados com até 3 anos de 
formado, hoje custa R$ 200 - disse Gomes.  
 
O presidente da OAB/RJ acrescentou ainda que a anuidade da OAB/RJ é a mais barata do País. "Em São Paulo é R$ 550, Santa Catarina 
custa R$ 675 e no Espírito Santo, R$ 445", completou Gomes. 
 
Octávio Gomes tentará a reeleição em novembro. Segundo ele, a sua campanha tem sido feita com os trabalhos desenvolvidos na 
presidência da OAB/RJ como a criação da cooperativa de crédito e a construção do hospital para os advogados. 
 

 

Advogado defende a proposta de uma anistia parcial  
 

O advogado Lauro Schuch disputa a eleição da OAB/RJ. Para ele, o problema da inadimplência deve ser analisado com cuidado e 
sensibilidade pelo representante da categoria. "Ninguém deve a anuida de por relaxamento. 
 
Esse quadro representa a dificuldade encontrada pelos advogados em quitar os débitos. A entidade deve empreender esforços para 
recuperar os créditos devidos. Apesar de ter feito o parcelamento, a Ordem não abriu mão da cobrança dos encargos moratórios. Defendo 
a idéia de uma anistia parcial, cobrar a dívida principal sem ônus e multa", disse Schuch. 
 
O candidato à OAB/RJ também ressaltou que o recadastramento com a obrigatoriedade do pagamento dos débitos foi uma forma 
coercitiva, abusiva e constrangedora para os advogados inadimplentes. "O recadastramento poderia ter sido sem que estivesse vinculado 
à cobrança, que deveria ser feita separadamente. Considero uma prática abusiva mesmo porque o recadastramento não atinge a sua 
principal finalidade, que é fazer um retrato da categoria", ressaltou Schuch. 
 
Wadih Damous Filho, atual presidente do Sindicato dos Advogados do Estado do Rio de Janeiro, também concorre à eleição da OAB/RJ 
como candidato da oposição. "Volto a reiterar que a exigência do recadastramento nessas condições é ilegal, além desta determinação de 
que o advogado ficará impedido de votar em caso de inadimplemento. É uma forma de penalizar o advogado financeiramente", ressaltou 
Damous. 
 
O presidente do sindicato disse ainda que a proibição do voto devido à falta de pagamento não respeita o devido processo legal. "Para 
que isso ocorresse, o advogado inadimplente deveria ser submetido ao processo disciplinar da Ordem e só depois de transitado em 
julgado, após a sua devida defesa, a entidade poderia proibi-lo de votar em caso de inadimplemento", afirmou Damous.  
 
O candidato da oposição disse ainda que a OAB/RJ poderia seguir o exemplo da seccional paulista em que os canais de comunicação da 
entidade são franqueados, permitindo aos concorrentes a divulgação de suas idéias e projetos para a entidade. "É uma forma democrática 
prestada aos candidatos que concorrem à OAB/SP", acrescentou Damous.  
Em São Paulo, 11 candidatos estão concorrendo  
Enquanto na seccional da OAB/RJ apenas três candidatos concorrem à presidência da entidade, na OAB/SP as eleições agitam os 
corredores da seccional paulista. Apesar de as chapas não terem deflagrado oficialmente as candidaturas, há 11 candidatos concorrendo 
ao cargo.  
 
Por ser um dos maiores colégios de  advogados do País, a OAB/SP tem representatividade nacional com 168.112 mil profissionais na 
ativa. Pela primeira vez nas eleições da OAB/SP, o voto será eletrônico e as urnas foram emprestadas pelo Tribunal Regional Eleitoral. 
Para o atual presidente da Ordem paulista, Miguel Aidar, a expectativa é evitar imensas filas, como ocorreu na eleição passada. Em cada 
seção da entidade, há cerca de 500 advogados. 
 
Além das urnas eletrônicas, a Ordem paulista promoverá debates na televisão entre os candidatos. A veiculação do encontro acontecerá 
na TV Cidadania, programa semanal realizado pela OAB/SP para a Rede Vida e a TV Comunitária. O programa deverá seguir o modelo 
adotado por outras emissoras quando da realização de debates públicos entre candidatos a cargos políticos. O programa deverá ir ao ar 
um mês antes da eleição dos novos dirigentes da Ordem. 
 
Miguel Aidar não tentará a reeleição, mas apóia o candidato Vitorino Francisco Antunes Neto, que também é da situação.  
Além de Neto, Orlando Maluf Haddad (vice de Aidar), Valter Uvzo, Luiz Flávio Borges D'Urso e Rosana Chiavassa são os principais 
candidatos da situação na eleição da OAB/SP. Pela oposição, concorre Roberto Ferreira, que já havia disputado a eleição anterior contra 
Miguel Aidar. 
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Este ano acontece a escolha dos presidentes da seccionais da OAB e no próximo ano será feita a votação para o novo presidente do 
Conselho Federal da OAB, ocupada atualmente pelo paulista Rubens Approbato. 
 

Os precatórios e a matéria alimentar 
BENEDICTO BARROS 
É imprescindível que se apresente a matéria alimentar em duas condições, a primeira desde o ano da vigência da Constituição Federal de 
1988 até o ano 2001, quando seus princípios foram anulados pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000. 
 
Na primeira fase se permitia a intervenção do presidente do Tribunal de Justiça na hipótese de ocorrer preterição ao direito de 
preferência. A execução dos créditos de natureza alimentícia devidos à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-á exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e a conta dos créditos, por sua vez no parágrafo 
2º afirmava: "As dotações orçamentária e os créditos abertos consignados ao Poder Judiciário, reconhecendo -se as importâncias 
respectivas à repartição competente, cabendo ao presidente do Tribunal que proferiu a decisão competente determinar o pagamento 
segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do devedor e exclusivamente para o caso de preterimento do seu 
direito de precedê ncia, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito". (art. 100). 
 
O não pagamento de precatório, quando negado, só tinha a sua execução se se tratasse de desobediência ao direito de preferência, quando 
o presidente do Tribunal intervinha determinando o seqüestro dos bens relativos ao valor dos precatórios.  
Deste modo só ocorria a intervenção do presidente do Tribunal na hipótese de preterição  
ao direito da precedência. 
 
No ano de 2000 ou precisamente a partir do mês de setembro foram alterados os ritos de pagamento, ditando: "Art. 78 do ADCT: O 
presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo, ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de 
preferência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos da entidade executada, suficientes à satisfação da 
prestação". (Emenda nº 30 de setembro de 2000 das Disposições Constitucionais Transitórias). 
 
O Poder Judiciário deve seguir o pagamento da dívida por ele reconhecida, sob pena de ser um Poder cujas decisões não têm valor frente 
ao Poder Executivo. 
Foram modificados dois princípios que vieram tornar o pagamento uma obrigação constitucional - o primeiro foi o de retirar o credor 
como parte perante o Poder Executivo, e o segundo acrescer aos precatórios que versam sobre matéria alimentícia - o direito do prazo 
(até o fim do ano seguinte) ou omissão no orçamento, mantendo-se a preterição ao direito de preferência. 
 
Atualmente, a responsabilidade dos precatórios sobre matéria alimentar não é da parte, mas uma obrigatoriedade do presidente do 
Tribunal desde que seja requerida pelo credor, pontuando -se como objetivo o seqüestro. 
Esta é uma exigência, onde o presidente do Tribunal vai atuar, impondo-se, como nos diz Pedro Lessa, o grande poder independente, 
senão o maior, preso sempre à grandeza do cumprimento de suas decisões.  
 

JEF  
Turma realiza a primeira videoconferência 

 
A Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (JEFs), que funciona junto ao Conselho da Justiça Federal (CJF) em 
Brasília, realiza hoje a primeira sessão de julgamento na qual os juízes que a compõem se reunirão por videoconferência.  
 
A Turma é presidida pelo coordenador-geral da Justiça Federal, ministro Ruy Rosado de Aguiar e composta por dez juízes provenientes 
de juizados especiais federais, sendo dois de cada região da Justiça Federal. 
 
Para possibilitar a realização da sessão virtual, um aparelho de videoconferência localizado no CJF foi conectado a outros quatro 
aparelhos, cada um deles localizado nos TRFs da 2ª (Rio de Janeiro), 3ª (São Paulo), 4ª (Porto Alegre) e 5ª (Recife) Regiões.  
 
A realização de sessões por videoconferência compensa os gastos com deslocamento até Brasília e pagamento de diárias para os juízes, 
além de poupar o tempo que esses magistrados gastariam com o trânsito. 
 
Na pauta da sessão de hoje está prevista a apreciação de processos sobre concessão de aposentadoria por idade, por tempo de 
contribuição e por invalidez e concessão de aposentadoria, , entre outros temas.  
 

decisão 
Tribunal nega habeas-corupus a suspeito de integrar gangue  

STJ nega liminar a suposto vândalo 
 
O grupo "Carecas do ABC" é conhecido em São Paulo pela prática de vandalismos, agressões e assassinatos contra homossexuais. Um 
suposto integrante dessa gangue, Henrique Velasco, teve liminar em habeas-corpus negada pelo vice-presidente, quando no exercício da 
presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Edson Vidigal.  
 
O acusado foi preso preventivamente pelo crime de tentativa de homicídio. Com a decisão, Henrique Velasco aguardará preso o 
julgamento do mérito da questão pela Quinta Turma do STJ. 
 
Segundo a denúncia, em 7 de fevereiro de 1999, na Praça da República em São Paulo, o acusado, juntamente com outras vinte pessoas 
teria tentado assassinar um cidadão com socos e pontapés utilizando a arma "soco inglês".  
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Consta também que a infração foi cometida por motivo de discriminação pelo fato de a vítima, supostamente, ser homossexual e que o 
acusado ser suspeito de integrar a gangue de "skinheads" (cabeças raspadas) dos "Carecas do ABC". Após essas acusações, o Juízo de 
primeiro grau decretou a prisão preventiva do acusado em 9 de março de 2001. 
 
Inconformada com a decisão, a defesa de Velasco apelou ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) para conseguir a liberdade 
provisória de seu cliente. O TJ-SP negou o pedido e manteve a prisão do denunciado.  
 
Após a decisão do Tribunal de Justiça paulista, a defesa entrou com pedido de liminar em habeas-corpus no STJ. Para tal, foi alegado que 
no julgamento do TJ-SP não houve intimação pessoal de defensor público para o caso. Com essa consideração, a defesa pretendia que 
seu cliente respondesse ao processo em liberdade. 
 
No STJ, o ministro Edson Vidigal negou a liminar ao afirmar, "em que pesem as alegações trazidas como justificadoras da pretensão, não 
logrou a defesa demonstrar a desnecessidade da custódia preventivamente decretada".  

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
Secretário do Tribunal Pleno 
BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR Nº 001003001312-1 
IMPETRANTE: BRUNO FLÁVIO ESPINHOSA E OUTROS 
DEFENSOR PÚBLICO: NATANAEL DE LIMA FERREIRA 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LUPERCINO NOGUEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar impetrado por Bruno Flávio Espinosa e outros, contra ato do Secretário de 
Estado da Administração do Estado de Roraima. 
Alegam, em síntese, que: 
a). estavam participando do concurso público para preenchimento de  vagas para a Polícia Civil do Estado de Roraima; 
b). após a 1ª fase (prova objetiva), os aprovados prosseguiram no certame, submetendo -se a avaliação psicológica (nos dias 05 e 06/07) e 
após, aos exames médicos, designados para os dias 12 e 13/07, do corrente ano; 
c). devido ao grande número de candidatos aptos a realizar os exames médicos, houve congestionamento no serviço médico público 
estadual e municipal, causando praticamente um colapso no atendimento; 
d). em razão deste fato, foi adiada a entrega dos exames médicos para os dias 05 e 06/08, conforme noticiado na imprensa local;  
e). no dia designado para a realização da avaliação psicológica, alguns membros da comissão organizadora do concurso informaram que 
os candidatos que ainda não dispusessem de todos os exames médicos não precisavam comparecer aos exames biométricos, devendo 
fazê-los nos dias 04 e 05/08, quando deveriam entregar os exames médicos laboratoriais; 
f). em razão dessa informação, muitos candidatos, dentre eles os impetrantes, não compareceram ao exame biométrico designado para os 
dias 12 e 13/07; 
g). a Constituição Federal garante a todos os brasileiros o acesso aos cargos públicos e a submissão à ordem jurídica; 
h). a Lei  Complementar nº 55/2001, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Polícia Civil do estado de Roraima, disciplina o processo 
seletivo e dispõe no seu art. 47, I, “c”, § 5º, que: 
“Art. 47. O concurso público será realizado em duas fases: 
I – A primeira fase constará de: 
a) omissis; 
b) omissis; 
c) Exames médicos; 
d) omissis; 
e) omissis; 
............................................................ 
§ 5º O exame médico a que se refere a alínea “c” do inciso I será realizado pela Junta Médica do estado de Roraima ou por órgão de 
perícia médica oficial”. 
a). desta forma, o edital nº 001/2003-PCRR, ao dispor no item 6.25.2, que os exames biométricos e a avaliação médica estarão sob a 
responsabilidade de juntas médicas designadas pelo CESPE/UNB, violou a Lei nº 55/2001, não podendo normas editalícias revogar 
normas legais e, em havendo conflitos, estas deverão prevalecer, em atenção ao princípio da legalidade; 
b). estão presentes o fumus boni juris e o periculum in mora. 
Requerem: 
c). os benefícios da justiça gratuita; 
d). liminarmente, a autorização para entregarem os exames médicos laboratoriais à junta médica de avaliação, que se reúne nos dias 04 e 
05 de agosto, por ser requisito necessário para a permanência dos suplicantes no certame, enquanto se discute a legalidade da 
constituição da comissão de avaliação e; 
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e). ao final, a aplicação do princípio da legalidade, com a concessão da segurança para que os impetrantes sejam submetidos à Junta 
Médica Oficial do Estado e, se considerados aptos, reintegrados ao processo seletivo até o termo final do concurso. 
É o sucinto Relatório. 
Passo a decidir.  
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 3º, da Lei nº 1.060/60. 
Hely Lopes Meirelles ensina que “a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando 
sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida ao final 
(art. 7º, II). Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, relevância dos motivos em que se assenta o 
pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de 
mérito – fumus boni juris e periculum in mora.” (Mandado de Segurança... 23ª ed., São Paulo, Malheiros, 2001, p. 76). 
Tratando-se de pedido liminar, cabe-me não adentrar no mérito, mas sim verificar os requisitos para a concessão da medida liminar e, 
apreciando ab initio as argumentações dos impetrantes, não vislumbro a ocorrência de um dos pressupostos autorizadores para a 
concessão do pedido liminar – fumus boni juris.  
Neste diapasão, conforme lições do Prof. Hely Lopes Meireles, “A liminar não é uma liberalidade  da Justiça; é medida acauteladora do 
direito do impetrante, que não pode ser negada quando ocorrem seus pressupostos como também, não deve ser concedida quando 
ausentes os requisitos de sua admissibilidade” ( in: Mandado de Segurança... 23ª ed., São Paulo, Malheiros, 2001, p. 77). 
Diante de tais fundamentos, por considerar, por ora, a plausibilidade do direito não plenamente de lineado de forma efetiva e cristalina a 
justificar o cabimento da medida, denego o pedido liminar. 
Notifique-se a autoridade coatora para que prestes informações, no prazo de 10(dez) dias. 
Após, com as informações, abra-se vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. 
Publique-se e intimem-se.  
Boa Vista (RR), 05 de agosto de 2003. 
 

Des. LUPERCINO NOGUEIRA 
Relator 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR,  05 DE AGOSTO DE 2003. 
 

BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 
Secretário do Tribunal Pleno 

 

SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 

Secretário do Conselho da Magistratura 
BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
CAUTELAR INOMINADA N.º 010.03.001283-4 
REQUERENTES: FRANCISCO LOPES GOMES E JOÉLIA BRITO GOMES  
ADVOGADO: CLÓVIS MOREIRA PINTO 
REQUERIDOS: JOSÉ VILAR DA SILVA E VILMA GURGEL DA SILVA 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, interposta por FRANCISCO LOPES GOMES e JOÉLIA BRITO 
GOMES em face de JOSÉ VILAR DA SILVA e VILMA GURGEL DA SILVA. 
Pretendem os requerentes, em síntese, a concessão de liminar, a fim de proibir que os requeridos ocupem o imóvel descrito na inicial, 
objeto de litígio em ação reivindicatória – Processo n.º 0010.03.001118-2. 
Juntaram documentos (fls. 12/16). 
É o relatório. Decido. 
É consabido que as medidas cautelares necessitam, como requisito de seu cabimento, da demonstração do periculum in mora , que se 
configura em um dano potencial. 
Compulsando os autos originários, depreende -se que a r. sentença determinou a restituição do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do trânsito em julgado (fl. 109). 
Ora, o v. acórdão de fl. 141 – que confirmou a decisão monocrática – ainda é passível de recurso, motivo pelo qual inexiste o periculum 
in mora  alegado, o que implica na falta de interesse de agir dos requerentes. 
ISTO POSTO, com fulcro no art. 267, I e VI, c/c o art. 295, III, ambos do CPC, indefiro a petição inicial, declarando extinto o processo 
sem exame do mérito. 
Sem custas e honorários. 
P.R.I. 
Boa Vista, 31 de julho de 2003. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 

 
SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, BOA VISTA-RR,  05 DE AGOSTO DE 2003. 
 

BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 



Diário do Poder Judicário         Ano VII – EDIÇÃO 2698       Boa Vista-RR, 06 de agosto de 2003. 

Secretário do Conselho da Magistratura 
 

PRESIDÊNCIA 
 
PORTARIA N.° 573, DE 05 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Designar o Juiz de Direito, Dr. ANTÔNIO AUGUSTO MARTINS NETO , para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela 
Diretoria do Fórum Advogado Sobral Pinto, no período de 04.08 a 02.09.2003, em razão da convocação do Titular.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente  

 
PORTARIAS DE 05 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
 
RESOLVE: 
 
N.º 574  – Cessar os efeitos, a partir de 04.08.03, da Portaria n.° 534, de 22.07.03, publicada no DPJ n.° 2689, de 24.07.03, que designou 
o Juiz de Direito, Dr. EUCLYDES CALIL FILHO, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela 5.ª Vara Criminal. 
 
N.º 575  – Ceder à ALE-RR/Gabinete do Deputado Vantan Praxedes, com ônus para este Poder, o servidor WENDEL CORDEIRO DE 
LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 11.08.2003 a 16.02.2005. 
 
N.º 576  – Suspender, a contar de 11.08.2003, a gratificação de produtividade do servidor WENDEL CORDEIRO DE LIMA, Auxiliar 
de Serviços Gerais, concedida através da Portaria n.º  062, de 06.02.2002, publicada no DPJ n.º 2335, de 07.02.2002. 
 
N.º 577  – Designar a servidora INGRID GONÇALVES DOS SANTOS, Técnica Judiciária, para exercer o cargo em comissão de 
Analista Judiciário, Código TJ/DAS-408, do 2.º Juizado Especial, a contar de 05.08.2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente  

 
PORTARI A N.° 578, DE 05 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
Suspender, a contar de 05.08.2003, a gratificação de produtividade da servidora INGRID GONÇALVES DOS SANTOS, Técnica 
Judiciária, concedida através da Portaria n.º  106, de 24.02.2003, publicada no DPJ n.º 2591, de 25.02.2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente  

 
PORTARIAS DE 05 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
 
RESOLVE: 
 
N.º 579  – Designar o servidor JOSÉ RUYDERLAN FERREIRA LESSA, Técnico Judiciário, para exercer o cargo em comissão de 
Analista Judiciário, Código TJ/DAS-408, da Diretoria do Fórum, a contar de 06.08.2003. 
 
N.º 580  – Designar o Juiz Substituto, Dr. ÂNGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES , para, sem prejuízo de suas atribuições, responder 
pela 4.ª Vara Cível, no período de 06.08 a 02.09.2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
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Presidente  
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 1375/03. 
Origem:  Tribunal Regional Eleitoral de Roraima. 
Assunto: Solicita fornecimento de lanches no 1.º Treinamento dos facilitadores do Programa Eleitor do Fut uro nos dias 6 e 7 de agosto de 
2003. 
 
DECISÃO 
Acolho a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 08).  
Defiro o pedido (fl. 02). 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
GABINETE DAPRESIDÊNCIA, BOA VISTA-RR, 05 DE AGOSTO DE 2003. 
 

Clarete Aparecida Castralli 
Chefe de Gabinete da Presidência 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE 
  

Nº DO P.A.:  1154/03 

ASSUNTO: 

Solicita contratação de serviço de 
encadernação de documentos de 
interesse do TJ/RR 

FUND. LEGAL:  art. 24, II,  da Lei n.º 8.666/93 

CONTRATADA: Comercial Pinheiros Ltda. 

VALOR: R$4.200,00  
 

COMARCA DE BOA VISTA 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUSTIÇA COMUM 

 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
 000003RR => 00170, 00185 
 000005RR-B => 00044, 00192, 00285, 00294 
 000008RR => 00157, 00192, 00198 
 000010RR-A => 00223 
 000010RR => 00002, 00295 
 000021RR => 00032, 00227, 00231, 00318 
 000023RR => 00181, 00263 
 000025RR-A => 00182, 00186, 00204, 00223 
 000030RR => 00156, 00237 
 000035RR-B => 00162 
 000037RR => 00181, 00230, 00245, 00261, 00263 
 000039RR-A => 00219 
 000042RR-B => 00157, 00192, 00247, 00293 
 000047RR-B => 00251 
 000048RR-B => 00164, 00172, 00349 
 000052RR => 00116, 00117, 00118, 00119, 00120, 00121, 00122, 00123, 00127, 00128, 00129, 00130, 00131,  
00132, 00133, 00134, 00135, 00136, 00141, 00142, 00150 
 000054RR-B => 00167 
 000055RR => 00113, 00115, 00154 
 000058RR-A => 00056 
 000060RR => 00024, 00230 
 000061RR-A => 00024, 00274 
 000065RR => 00159 
 000072RR-B => 00271 
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 000073RR-B => 00067 
 000074RR-B => 00153, 00168, 00188 
 000077RR-A => 00053, 00220, 00268, 00319 
 000078RR-A => 00222, 00232, 00238, 00275 
 000078RR => 00007, 00050, 00113, 00276 
 000079RR-A => 00162, 00270, 00303 
 000081RR => 00113, 00115 
 000084RR-A => 00116, 00117, 00118, 00119, 00120, 00121, 00122, 00123, 00127, 00128, 00129, 00130, 00131,  
00132, 00133, 00134, 00135, 00136, 00141, 00142, 00150, 00152, 00234 
 000087RR-B => 00043, 00157, 00286 
 000091RR-B => 00154 
 000092RR-B => 00161, 00265, 00301 
 000094RR-B => 00217, 00221 
 000098RR-B => 00084 
 000099RR => 00106 
 000100RR-B => 00114, 00124, 00125, 00126, 00137, 00138, 00139, 00140, 00143, 00144, 00145, 00146, 00147,  
00148, 00149, 00151, 00227, 00229, 00238 
 000101RR-B => 00024, 00087, 00161, 00175, 00208, 00234, 00236, 00237, 00269, 00301 
 000105RR-B => 00257, 00258, 00274 
 000105RR => 00054, 00069, 00075, 00110 
 000107RR-A => 00228, 00288 
 000109RR-B => 00170 
 000110RR-B => 00190, 00272 
 000110RR => 00156 
 000111RR-B => 00168 
 000112RR-B => 00311, 00315, 00324 
 000113RR-B => 00295 
 000114RR-A => 00068, 00203, 00215, 00241, 00285 
 000114RR-B => 00233 
 000118RR-A => 00024, 00289 
 000118RR => 00017, 00111 
 000119RR-A => 00158, 00278, 00282 
 000120RR => 00042 
 000123RR-B => 00158, 00248 
 000124RR-B => 00231, 00318 
 000125RR => 00173, 00211, 00273 
 000126RR-B => 00030, 00083, 00189 
 000127RR => 00031, 00299 
 000128RR-B => 00157, 00271, 00272 
 000130RR => 00217, 00240, 00294, 00298 
 000131RR-B => 00018 
 000131RR => 00024, 00114, 00283 
 000136RR => 00100, 00241, 00243 
 000138RR => 00177 
 000139RR-B => 00001, 00003, 00005, 00039, 00065, 00078 
 000140RR => 00067, 00270, 00317, 00320, 00321, 00322, 00323, 00325, 00326, 00327, 00328, 00329, 00330,  
00331, 00332, 00333, 00337, 00338, 00339, 00340, 00342 
 000141RR-B => 00108 
 000142RR-B => 00278, 00282 
 000144RR-A => 00227, 00228, 00231, 00304, 00318, 00334, 00335, 00336, 00347 
 000144RR-B => 00114, 00124, 00125, 00126, 00137, 00138, 00139, 00140, 00143, 00144, 00145, 00146, 00147,  
00148 
 000144RR => 00153 
 000145RR => 00008, 00009, 00047 
 000146RR-A => 00018, 00124, 00125, 00126, 00137, 00138, 00139, 00140, 00143, 00147, 00148, 00149, 00151,  
00224, 00267, 00268 
 000147RR-A => 00229 
 000149RR => 00094, 00174 
 000153RR => 00245 
 000154RR => 00024 
 000155RR-A => 00231 
 000155RR-B => 00345 
 000156RR => 00180, 00185 
 000160RR-B => 00102, 00103, 00111 
 000160RR => 00191 
 000162RR-A => 00156 
 000162RR-B => 00098 
 000163RR-B => 00262, 00264 
 000164RR => 00016, 00090, 00093, 00242 
 000168RR => 00052 
 000169RR => 00166 
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 000171RR-B => 00195, 00277 
 000172RR => 00033, 00061, 00098 
 000174RR-A => 00017, 00227, 00229 
 000175RR-B => 00187, 00284 
 000176RR => 00269 
 000178RR-B => 00025, 00037 
 000178RR => 00179, 00188, 00246, 00290 
 000180RR-A => 00303, 00306, 00307, 00309, 00313, 00314 
 000184RR-A => 00181 
 000185RR-A => 00239, 00281 
 000185RR => 00164, 00172 
 000186AM-A => 00168 
 000189RR => 00276, 00346 
 000190RR => 00173, 00222, 00245, 00291, 00292 
 000192RR-A => 00158 
 000195RR-A => 00170 
 000197RR-A => 00155, 00200, 00229, 00267, 00275, 00310, 00345, 00348 
 000199RR-A => 00060 
 000200RR-A => 00107 
 000203RR => 00041, 00066, 00179, 00188, 00290 
 000204RR-A => 00219 
 000206RR => 00243, 00248 
 000207RR-A => 00167 
 000208RR-A => 00031, 00187, 00288 
 000209RR-A => 00017, 00023, 00044, 00049, 00073, 00159, 00251 
 000209RR => 00092, 00105, 00176, 00184, 00193, 00246, 00271, 00272, 00276 
 000210RR => 00348 
 000211RR => 00082, 00093, 00096 
 000212RR => 00273 
 000215RR => 00041, 00066, 00179 
 000218RR-A => 00115, 00167 
 000220TO => 00006, 00036, 00064 
 000221RR => 00038, 00088, 00097 
 000222RR-A => 00011 
 000222RR => 00004, 00010, 00014, 00028, 00072, 00076, 00077, 00104 
 000223RR-A => 00190, 00299 
 000223RR => 00057, 00074, 00113, 00165, 00185, 00280, 00288 
 000225RR-A => 00159 
 000225RR => 00202 
 000226RR => 00045, 00046, 00219, 00246, 00259, 00271, 00272, 00276 
 000230RR-A => 00081 
 000231RR => 00015, 00029, 00055, 00079, 00170 
 000233RR => 00034, 00058 
 000236RR-A => 00168 
 000236RR => 00169 
 000237RR => 00021 
 000239RR-A => 00209, 00210, 00216, 00287 
 000240RR => 00048 
 000245RR-A => 00252, 00253, 00254, 00255, 00256, 00296, 00297 
 000247RR-A => 00060, 00071, 00091, 00099 
 000247RR => 00109 
 000248RR => 00085, 00108 
 000251RR => 00197, 00225 
 000257RR => 00013, 00022, 00026, 00027, 00032, 00040, 00080 
 000260RR => 00011, 00012, 00013, 00025, 00062, 00063, 00070, 00109 
 000262RR => 00183, 00184, 00190, 00285 
 000263RR => 00092, 00155 
 000264RR => 00176, 00178, 00183, 00213, 00214, 00215, 00221, 00241, 00285 
 000269RR => 00176, 00183, 00184, 00215, 00241, 00270, 00284, 00285 
 000278RR => 00092, 00283 
 000279RR => 00055, 00059 
 000281RR => 00189 
 000282RR => 00190, 00194, 00233, 00283, 00291, 00292 
 000284RR => 00005, 00020, 00039, 00286 
 000285RR => 00019, 00266, 00346 
 000287RR => 00089 
 000290RR => 00178 
 000293RR => 00287 
 000298RR => 00289 
 000299RR => 00085, 00191 
 000305RR => 00087 
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 000311RR => 00035, 00095, 00101, 00191, 00225, 00226 
 000315RR => 00266 
 000319RR => 00225 
 000320RR => 00341, 00343, 00344 
 000321RR => 00014 
 000327RR => 00048 
 000335RR => 00198, 00199 
 000337RR => 00029, 00189, 00279 
 000343RR => 00276 
 000762AM => 00250 
 000910RO => 00177, 00220 
 001032RJ-B => 00189 
 001431AM => 00211 
 002365RN => 00156 
 002377RN => 00231 
 003032AM => 00218 
 003171AM => 00160 
 003471AM => 00250 
 003884MT => 00207 
 003979RN => 00316 
 004265MT => 00207 
 005717PA => 00244 
 007022PA => 00206 
 008939CE => 00176 
 008971DF => 00232 
 009325PA => 00206, 00212 
 010064PB => 00195 
 010924PB => 00102 
 012399PE => 00260 
 015195DF => 00227, 00229, 00235 
 016550GO => 00171 
 024821SP => 00207 
 025730SP => 00162 
 042912RS => 00249 
 069873SP => 00162 
 078683SP => 00163 
 079226RJ => 00201 
 094719SP => 00160 
 113344SP => 00208 
 132339SP => 00224 
 183143SP => 00205 
 999999EX => 00051, 00086, 00112, 00196, 00300, 00302, 00305, 00308, 00312, 00350 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

1A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Luiz Fernando Castanheira Mallet 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Elvo Pigari Júnior 
PROMOTOR(A): 

Alexandre Moreira Tavares dos Santos 
Isaias Montanari Júnior 

Valdir Aparecido de Oliveira 
ESCRIVÃO(Ã): 

Liduina Ricarte Beserra Amâncio  
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00001 - 01001000007-2 
Requerente: M.V.S.G. e outros => SENTENÇA: Vistos, etc...Instada a movimentar o processo, a parte autora quedou-se inerte. O 
Ministério Público opinou pela extinção do feito às fls. 35. Dessa forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, ||| do CPC. Sem 
custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. 
Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00002 - 01002024206-0 
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Requerente: D.L.A.L., Requerido: J.E.L.A. => DESPACHO: 01 - Recebo a apelação no seu efeito devolutivo. 02 - Manifeste-se o 
apelado no prazo de 15 (quinze) dias. 03 - Após, ao Ministério Público. 04 - Por fim, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com 
nossas homenagens. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível Adv - 
Vilmar Francisco Maciel. 
 
00003 - 01002052239-6 
Requerente: H.S.S. e outros, Requerido: H.G.S. => DESPACHO: Cobre-se resposta da deprecata. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
00004 - 01003058797-5 
Requerente: W.S.P., Requerido: E.P. => DESP ACHO: Defiro fls. 35v°. Boa Vista/RR, 31/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, 
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00005 - 01003063817-4 
Requerente: S.L.R. e outros, Requerido: A.L.S. => SENTENÇA: Vistos, etc... A parte autora vem requerendo o arquivamento do feito, 
conforme fls. 18/23, haja vista já haver coisa julgada. Assim, extingo o processo, sem entar no mérito. Sem custas e honorários. P.R.I.A. 
Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Liliana Regina Alves, 
Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00006 - 01003060698-1 
Requerente: Rosa Vieira Morais Gonzaga => SENTENÇA: Vistos, etc. Final da sentença.... Isto posto, defiro o pedido determinando a 
expedição de Alvará Judicial em nome da requerente R.V.M., deixando a seu cargo o repasse aos demais herdeiros, para levantamento 
junto à Caixa Econômica Federal, desta capital, dos valores referentes ao FGTS pertencente ao falecido F.D.A.G. Sem custas. P.R.I.A. 
Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa 
Santana. 
 
00007 - 01003063931-3 
Requerente: José Gabriel de Araújo Moreira e outros => DESPACHO: Dê-se vista ao Ministério Público acerca do pedido de fls. 19/20. 
Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Jorge da Silva Fraxe. 
 
00008 - 01003066002-0 
Requerente: Maria Lima da Silva e outros => SENTENÇA: Vistos, etc. Final da sentença.... Isto posto, defiro o pedido determinando a 
expedição de Alvará Judicial em nome da requerente M.L.D.S. para levantamento junto à GRA/MF/RR, dos valores referentes ao 
passivo de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), devido ao servidor P.S.D.S. Recolham-se as custas. P.R.I.A. Boa 
Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa.  
 
00009 - 01003066628-2 
Requerente: Artemizia de Brito Tupinambá => SENTENÇA: Vistos, etc. Final da sentença.... Isto posto, defiro o pedido determinando a 
expedição de Alvará Judicial em nome da requerente A.D.B.T. para levantamento junto à GRA/MF/RR, dos valores referentes ao passivo 
de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), devido ao servidor D.D.O.T. Recolham-se as custas. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 
30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa. 
 
BUSCA E APREENSÃO 
 
00010 - 01003061733-5 
Requerente: A.L.G., Requerido: A.S.Q. => SENTENÇA: Vistos etc. O mandado de fls. 18v° denota que o objeto da causa, o menor, já se 
encontra no poder do autor. A parte autora vem requerendo o arquivamento do feito, conforme 20v° Assim extingo o processo, sem 
entrar no mérito. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito 
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
CURATELA/INTERDIÇÃO 
 
00011 - 01001002216-7 
Requerente: M.B.A.R., Interditado: I.B.L. => DESPACHO: Arquive-se. Boa Vista/RR, 28/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, 
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Antônio Evaldo Marques de Oliveira, Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00012 - 01001005801-3 
Requerente: S.M.A., Interditado: I.B.L.A. => DESPACHO: Arquive-se. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, 
Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00013 - 01002032121-1 
Requerente: M.L.C.F., Interditado: E.C.F. => SENTENÇA: Vistos, etc...Instada a movimentar o processo, a parte autora quedou-se 
inerte.  O Ministério Público opinou pela extinção do feito às fls. 38v°. No mesmo sentido, a Curadora Especial do réu não se opôs ao 
arquivemento. Dessa forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, ||| do CPC.  Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 
29/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco, 
Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00014 - 01003057198-7 
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Requerente: E.M.S., Interditado: E.S.M. => SENTENÇA: Vistos, etc...Instada a movimentar o processo, a parte autora quedou-se inerte 
(fls. 19).  O Ministério Público opinou pela extinção do feito às fls. 20v°. Dessa forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, ||| do 
CPC. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 31/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  
Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos, Walterlon Azevedo Tertulino. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00015 - 01001002857-8 
Requerente: J.M.M., Requerido: M.G.R.M. => DESPACHO: Cobre-se resposta de ofício. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Angela Di Manso. 
 
00016 - 01001002936-0 
Requerente: M.S.S.M., Requerido: V.G.M. => SENTENÇA: Vistos, etc... A parte autora vem requerendo o arquivamento do feito, 
conforme fls. 37, haja vista já haver coisa julgada. O ilustre representante do Ministério Público opinou pela extinção. Assim, extingo o 
processo, sem entrar no mérito. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz 
de Direito Titular da 1A  Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00017 - 01002024757-2 
Requerente: J.M.S., Requerido: F.P.S.S. => SENTENÇA: Vistos, Verifico que os autos apensos, autuados sob o nº 01 019909-8, são 
idênticos aos presentes. Dessa forma, extingo o processo sem julgamento do mérito, por este ser posterior ao mencionado. Custas e 
honorários pelo autor. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível 
Adv - Antônio Avelino de A. Neto, Margarida Beatriz Oruê Arza, José Fábio Martins da Silva. 
 
EXECUÇÃO 
 
00018 - 01002042843-8 
Exeqüente: H.R.G.M. e outros, Executado: V.B.M. => SENTENÇA: Vistos etc. H.R.G.M., L.R.G.M. e L.C.G.M. menores impúberes, 
representados por sua genitora R.G.D.S., ingressaram em Juízo com Execução de débito alimentar em face de V.B.D.M., alegando o 
inadiplemento dos alimentos. Citado, o executado não efetuou o pagamento dos valores devidos. Entretanto, uma vez decretada sua 
prisão, o réu quitou o débito alimentar (fls. 43). Os exeqüentes vêm requerendo às fls. 45 seja oficiado o órgão pagador do executado, a 
fim de evitar futuras demandas. Dessa forma, extingo o processo na forma do art. 794, inciso |, do CPC. Oficie-se conforme requerido às 
fls. 45. Custas e honorários pelo executado. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito 
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Roma Angélica de França, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00019 - 01003063375-3 
Autor: G.A.S., Réu: G.S.S. e outros => DESPACHO: Defiro fls. 37. Após, diga a parte autora. Boa Vista/RR, 31/07/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
GUARDA DE MENOR 
 
00020 - 01002029110-9 
Requerente: M.L.S. e outros, Requerido: F.A.S.S. e outros => SENTENÇA: Vistos etc. A parte autora vem requerendo o arquivamento 
do feito, conforme fls. 57/59. O ilustre representante do Ministério Público não se opôs ao pedido, pronunciando-se pela extinção. Assim 
extingo o processo, sem entrar no mérito. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Liliana Regina Alves. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00021 - 01002029021-8 
Requerente: C.D.F.S. e outros => SENTENÇA: Vistos, etc. Instados a movimentar o processo, os requerentes quedaram-se inertes. O 
Ministério Público às fls. 35 opinou pela averbação de reconhecimento de paternidade, haja vista ser voluntário tal desiderato. A 
averbação foi efetivada às fls. 42v°. Dessa forma, extingo o processo, nos termos do art. 267, || do CPC, vez que os termos dos alimentos 
não foi ratificado. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito 
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Anair Paes Paulino. 
 
00022 - 01003065862-8 
Requerente: W.L.J. e outros => SENTENÇA: Vistos, etc. Estando satisfatoriamente resguardados os interesses das partes, homologo o 
acordo, para que surta seus efeitos. Em conseqüência extingo o processo, na forma do art. 269, inciso ||| do CPC. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 
30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA 
 
00023 - 01002050421-2 
Impugnante: M.S.S. e outros, Impugnado: H.S.A. => DESPACHO: Mantenho a decisão. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
INCIDENTE PROCESSUAL 
 
00024 - 01002029139-8 
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Requerente: Alceu da Silva, Requerido: Espólio de João Ribeiro de Lima => DESPACHO: O espólio de João Ribeiro Lima vem 
requerendo Alvará para o levantamento da quantia de R$ 1.035,93 (um mil e trinta e cinco reais e noventa e três centavos), relativo ao 
saldo remanescente do herdeiro R.N.D.L. Os valores encontram-se depositados em conta remunerada no Banco do Brasil, agência 0250-
X, conta nº 31001680683-62. O pedido veio em termos. Isto posto, DEFIRO o pedido determinando a expedição de Alvará em nome do 
herdeiro R.N.D.L. para levantamento da importância requerida. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de 
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Alceu da Silva, Iara Leipnitz Domingues, José Luiz Antônio de Camargo, Ronaldo Mauro Costa 
Paiva, Sivirino Pauli, Geraldo João da Silva. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00025 - 01002031202-0 
Requerente: K.F.M.S., Requerido: K.C.P. => DESPACHO: Defiro fls. 80/81. Boa Vista/RR, 31/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco, Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 
 
00026 - 01002031563-5 
Autor: H.S.A., Réu: M.S.S. e outros => DESPACHO: 01 - Processo em ordem. defiro as provas requeridas (fls. 26 e 54). 02 - O Cartório 
agende exame de DNA, intimando as partes. Boa Vista/RR, 25/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 
1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
RECONHECIMENT PATERNIDADE 
 
00027 - 01002031564-3 
Autor: H.S.A., Réu: L.S.A. e outros => DESPACHO: Defiro  a cota ministerial. Boa Vista/RR, 30/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00028 - 01003064955-1 
Requerente: S.R.S.A. e outros, Requerido: F.S.A. => SENTENÇA: Vistos, etc. Estando satisfatoriamente resguardados os interesses das 
partes, homologo o acordo vestibular, para que surta seus efeitos. Em conseqüência extingo o processo, na forma do art. 269, inciso ||| do 
CPC. Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 31/07/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A 
Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
TUTELA 
 
00029 - 01002053681-8 
Tutelante: Severino Duarte da Silva, Tutelado: Náiada Rodrigues da Silva e outros => ATO ORDINATÓRIO. Port. 002/00: Vista a 
douta causídica, para manifestar quanto à certidão supra. Boa Vista/RR, 28/07/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso, 
Rogenilton Ferreira Gomes.  
 

2A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Rommel Moreira Conrado 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Cesar Henrique Alves  
PROMOTOR(A): 

Luiz Antonio Araújo de Souza 
ESCRIVÃO(Ã): 

Hudson Luis Viana Bezerra  
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 
00113 - 01001000059-3 
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima, Requerido: José Roberto Bonetti e outros => DESPACHO:Manifeste-se o autor 
acerca das contestações. Boa Vista, 25.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Jaeder Natal Ribeiro, Luciano 
Alves de Queiroz, Cleusa Lúcia de Souza Lima, Jorge da Silva Fraxe.  
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00114 - 01002047131-3 
Embargante: Importadora Grande Roraima Ltda e outros, Embargado: O Estado de Roraima => DESPACHO: Recebo a presente 
apelação somente em seu efeito devolutivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.  Boa Vista, 
31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Ronaldo Mauro Costa Paiva, Paulo Marcelo A. Albuquerque, 
Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
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00115 - 01001019551-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Ilario Thomaz de Souza e outros => DESPACHO: Defiro a suspensão conforme  
requerido. Boa Vista, 30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - José Luciano Henriques de M. Melo, 
Luciano Alves de Queiroz, Cleusa Lúcia de Souza Lima. 
 
EXECUÇÃO FISCAL 
 
00116 - 01001003075-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Trescinco Distribuidora Ltda => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório 
(art. 40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, 
Severino do Ramo Benício. 
 
00117 - 01001003077-2 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Márcia Angélica Braz Duarte => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório 
(art. 40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, 
Severino do Ramo Benício. 
 
00118 - 01001003078-0 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Olivânia Moraes Melo => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, 
§ 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00119 - 01001003079-8 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: J Berckmans Feitosa => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 
3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00120 - 01001003080-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Adalgiza Soares Lima => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, 
§ 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00121 - 01001003082-2 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Tagipami Ind e Com e Representação Ltda => DESPACHO: Encaminhe-se ao 
arquivo provisório (art. 40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia 
Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício. 
 
00122 - 01001003127-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Edmar Souza Soares => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 
3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00123 - 01001003130-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Antonio Luitgards M Medeiros => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório 
(art. 40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, 
Severino do Ramo Benício. 
 
00124 - 01001003324-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Jq Moura e outros => DESPACHO:Cabe ao exequente fazer as diligências necessárias 
para encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls. 37/38. Manifeste-se o exequente.  Boa Vista, 30.07.03. Arnon José 
Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, Anastase Vaptistis 
Papoortzis.  
 
00125 - 01001003338-8 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Jrs do Nascimento & Cia Ltda e outros => DESPACHO: Cite-se conforme requerido. Boa 
Vista, 30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de 
Assunção, Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00126 - 01001003358-6 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Ba Lira e outros => DESPACHO: Cabe ao exequente fazer as diligências necessárias para 
encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls.32/33. Manifeste-se o exequente. Boa Vista, 30.07.03. Arnon José Coelho 
Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, Anastase Vaptistis Papoortzis. 
 
00127 - 01001003400-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: João dos Santos => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 3º 
da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo 
Benício. 
 
00128 - 01001003404-8 
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Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Alcindo Negreiros Neto => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 
40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino 
do Ramo Benício. 
 
00129 - 01001003406-3 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Alan Silas Brilhante => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 
3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00130 - 01001003408-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Arlindo Gonçalves de Melo => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório 
(art. 40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, 
Severino do Ramo Benício. 
 
00131 - 01001003412-1 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Aurea de Souza Cruz => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, 
§ 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00132 - 01001003414-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Casa Agrícola Ltda => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 
3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00133 - 01001003448-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Construtora Bela Vista Ltda => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório 
(art. 40, § 3º da Lei 6.830/80). . Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, 
Severino do Ramo Benício. 
 
00134 - 01001003488-1 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Construtora Altoalegrense => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 
40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino 
do Ramo Benício. 
 
00135 - 01001003496-4 
Exeqüente: O Município de  Boa Vista, Executado: Companhia de Desenvolvimento de Roraima => DESPACHO: Expeça-se novo 
mandado. Boa Vista, 25.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo 
Benício. 
 
00136 - 01001003530-0 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Roraima Diesel Ltda => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 
3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00137 - 01001003721-5 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Rufino e Silva Ltda e outros => DESPACHO:Defiro a suspensão do processo de acordo 
com o requerido às fls. 50 a contar da data da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se manifestar.  Boa Vista, 30.07.03. 
Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, Anastase 
Vaptistis Papoortzis.  
 
00138 - 01001003747-0 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: L Falcão Silva e outros => DESPACHO:Expeça-se mandado de penhora, devendo o Sr. 
Oficial de justiça verificar a existência de bens junto ao DETRAN e ao Cartório de Registro de Imóveis.  Boa Vista,29.07.03. Arnon José 
Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, Anastase Vaptistis 
Papoortzis.  
 
00139 - 01001003808-0 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: P Ferreira e outros => DESPACHO:Cabe ao exequente fazer as diligências necessárias 
para encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls. 34/35. Manifeste-se o exequente.  Boa Vista, 30.07.03. Arnon José 
Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, Anastase Vaptistis 
Papoortzis.  
 
00140 - 01001003884-1 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Conserge Construções e Serviços Gerais Ltda => DESPACHO:Cabe ao exequente fazer as 
diligências necessárias para encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls. 36/37. Manifeste-se o exequente.  Boa Vista, 
30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, 
Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00141 - 01001003910-4 
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Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Wo do Nascimento => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 
3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do 
Ramo Benício. 
 
00142 - 01001003936-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Ef Bitencourt => DESPACHO: Encaminhe-se ao arquivo provisório (art. 40, § 3º da 
lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo 
Benício. 
 
00143 - 01001019126-9 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Churrascaria Pizzaria Canecao Ltda => DESPACHO:Cabe ao exequente fazer as 
diligências necessárias para encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls. 17/18. Manifeste-se o exequente.  Boa Vista, 
30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, 
Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00144 - 01001019150-9 
Exeqüente: O Estado de Roraim a, Executado: Er Barros => DESPACHO: Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF.  Boa Vista, 
30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Anastase Vaptistis Papoortzis. 
 
00145 - 01001019203-6 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Mec Viana Me => DESPACHO:Expeça-se mandado de penhora, devendo o Sr. Oficial de 
justiça verificar a existência de bens junto ao DETRAN e ao Cartório de Registro de Imóveis.  Boa Vista, 30.07.03. Arnon José Coelho 
Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Anastase Vaptistis Papoortzis. 
 
00146 - 01001019227-5 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Et Pinho => DESPACHO:Cite-se de acordo com o art. 8º, IV da LEF..  Boa Vista, 
30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Anastase Vaptistis Papoortzis. 
 
00147 - 01001019262-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Industria de Frios Alimenticios Sacy Ltda => DESPACHO: Cabe ao exequente fazer as 
diligências necessárias para encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls. 81. Manifeste-se o exequente. Boa Vista, 
30.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, 
Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00148 - 01001019310-9 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Oliveira e Vieira Ltda => DESPACHO: Cabe ao exequente fazer as diligências necessárias 
para encontrar o endereço do executado. Indefiro o pedido de fls37/38. Manifeste-se o exequente. Boa Vista, 30.07.03. Arnon José 
Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção, Anastase Vaptistis 
Papoortzis.  
 
00149 - 01001019445-3 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Jd Tavares => DESPACHO: Cite-se conforme requerido. Boa Vista, 30.07.03. Arnon José 
Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção.  
 
 
00150 - 01001019688-8 
Exeqüente: O Município de  Boa Vista, Executado: Construtora Urbaniza, Comércio & Exportação Ltda => DESPACHO: Encaminhe-se 
ao arquivo provisório (art. 40, § 3º da lei 6.830/80). Boa Vista, 31.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício. 
 
00151 - 01002020635-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Moreira e Bessa e outros => DESPACHO:Expeça-se novo mandado. Boa Vista, 30.07.03. 
Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00152 - 01002047013-3 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Maria Marcal => DESPACHO: Defiro o requerido às fls. 45. Boa Vista, 30.07.03. 
Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00153 - 01003063423-1 
Autor: Maria Tereza Abaitara Silva, Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Manifeste-se a autora acerca da contestação. Boa Vista, 
25.07.03. Arnon José Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Edmilson Macedo Souza. 
 
ORDINÁRIA 
 
00154 - 01002041281-2 
Requerente: Antonio de Brito Sobrinho, Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: Recebo a presente apelação em seus efeitos 
suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.  Boa Vista, 30.07.03. Arnon José 
Coelho Júnior. Juiz de Direito Substituto. Adv - João Felix de Santana Neto, Cleusa Lúcia de Souza Lima. 
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3A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Jefferson Fernandes da Silva 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Angelo Augusto Graça Mendes 

PROMOTOR(A): 
Zedequias de Oliveira Junior 

ESCRIVÃO(Ã): 
Ronaldo Barroso Nogueira 

 
ANULATÓRIA ATO JURÍDICO 
 
00155 - 01003063949-5 
Autor: José Geraldo de Melo Junior, Réu: Marcos Antonio Antaskovicth => DESPACHO: Ao MP. BV, 01.08.2003. Jefferson Fernandes 
da Silva. Juiz de Direito. Adv - Ednaldo Gomes Vidal, Rárison Tataira da Silva. 
 
CONCORDATA PREVENTIVA  
 
00156 - 01002027921-1 
Requerente: Super Gelo Indústria e Comércio Ltda => DESP ACHO: Junte-se esta petição presa indevidamente à contra-capa dos 
autos.Intime-se o concordatário por seu novo patrono para retirar as guias de depósito judicial, para efetuar os respectivos depósitos. BV 
31/07/2003. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Artemilce Nogueira Montezuma, João Pujucan P. Souto Maior, Joaquim 
Pinto S. Maior Neto, Hindenburgo Alves de O. Filho. 
 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00157 - 01002027978-1 
Exequente: José Demontiê Soares Leite, Executado: Transporte Rio Branco Ltda => DESPACHO: Diga o exequente. Bv, 31.07.03. 
Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - José Jerônimo Figueiredo da Silva, Maria Emília Brito Silva Leite, Maria Dizanete 
de S Matias, José Demontiê Soares Leite. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00158 - 01002027920-3 
Exeqüente: Marcelo Branco Cruz, Executado: Jefferson Aniseto da Silva => DESPACHO: Diga o exequente. Bv, 31.07.03. Jefferson 
Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira, Natanael Gonçalves Vieira, Sebastião Ernestro Santos dos 
Anjos.  
 
00159 - 01002033528-6 
Exeqüente: Blênio Cezar Severo Peixe, Executado: Acyr da Costa Morais => DESPACHO: Diga o exequente. Bv, 30.07.03. Jefferson 
Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Ana Lúcia Aguiar, Margarida Beatriz Oruê Arza, Francisco Rodrigues de Freitas.  
 
FALÊNCIA 
 
00160 - 01001004537-4 
Requerente: Indústria Metalúrgica Frum Ltda, Requerido: Eletrodiesel Boa Vista Ltda => ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte 
exeqüente para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 60,12 (sessenta reais e doze centavos). Adv - Juvenal Antônio 
da Costa, Hellen Cristina P. de Vasconcelos. 
 
00161 - 01001004704-0 
Requerente: Luminex do Brasil Ind Elétricas Ltda, Requerido: Betel Iluminações Ltda => DESPACHO: Arquive-se. BV 31/07/2003. 
Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Sivirino Pauli, Marcos Antonio Jóffily. 
 
00162 - 01002027932-8 
Requerente: Indústria Gessy Lever Ltda, Requerido: Sl da Silva & Cia Ltda => DESPACHO: Feito já decidido por a sentença proferida  
nos autos de embargos nº 315/95, e juntada por cópia às fls. 220 /124. Ao MP para manifestação  (fls. 129). BV 31/07/2003. Jefferson 
Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Messias Gonçalves Garcia, Elena Natch Fortes, Therezinha de Jesus da Costa Winkler, Neuza 
Del Ciampo. 
 
00163 - 01003067014-4 
Requerente: Green Paper Factoring Ltda, Requerido: Engecenter Engenharia Ltda => DESPACHO: Conserte o cartório  a juntada de 
documentos aos autos, mediante certificação de juntada nas respectivas folhas onde anexados.  Por não constar das certidões de Protesto 
apresentadas quem efetivamente recebeu a intimação, pelo correio com AR, para o pagamento sob pena de protesto, mas em atendimento 
ao princípio da economia processual, oportunizo ao Requerente o oferecimento de comprovação, no prazo de 10 dias, da efetiva 
intimação/ entrega  da correspondência com AR pelo Cartório, a quem de direito, para pagar sob pena de protesto, na forma do art. 14 e 
15, da lei 9492/97, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Outrossim, apresente o Requerente procuração 
devidamente subscrita, outorgando poderes procuratórios ao advogado subscritor da inicial. Intime-se. BV. 01.08.2003. Jefferson 
Fernandes da Silva. Juiz de Direito Adv - Pedro do Prado.  
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IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA 
 
00164 - 01002027936-9 
Impugnante: Harri Jovem Cardoso, Impugnado: Agropecuária Anauá Ltda => DESPACHO: Junte-se cópia da decisão às fl. 22 aos autos 
do Proc. nº  02 027934-4. Desapense-se. Arquive-se. Bv, 25.07.03. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto 
respondendo pela 3A. Vara Cível Adv - Jaildo Peixoto da Silva, Alcides da Conceição Lima Filho. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00165 - 01002033517-9 
Autor: Edileuza Pereira da Silva, Réu: Maria de Lourdes de Souza => DESPACHO: Restaure o cartório a capa dos autos. Cite-se a 
executada, no endereço fornecido às fl 137. Arbitro  honorários em 10% salvo embargos. BV 31/07/2003. Jefferson Fernandes da Silva. 
Juiz de Direito. Adv - Jaeder Natal Ribeiro. 
 
00166 - 01002033526-0 
Autor: Francisco Furtado Costa, Réu: Luiz dos Reis Silva => DESPACHO: Aguarde-se manifestação do exequente, pelo prazo de 30 
dias, sob pena de extinção art. 267, III, CPC. Intime-se. Bv, 31.07.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - José 
Aparecido Correia. 
 
00167 - 01002033530-2 
Autor: Batista Rodrigues da Cruz e outros, Réu: Gilberto Inácio de Araújo => DESPACHO: Extraia-se certidão para inscrição na dívida, 
e remete-a à PGE/RR. BV, 31.07.03 Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Juracy Sivla Moura, Orlando Guedes 
Rodrigues, José Luciano Henriques de M. Melo. 
 
00168 - 01002036925-1 
Autor: Onofre Carneiro de Albuquerque, Réu: Aruanã Transportes Ltda => DESPACHO: Oficie-se  ao CRM/RR para que informe o 
endereço atualizado do Sr. Orlando Luiz Zamora Plasencia, bem como para que forneça nova lista de profissionais capacitados a 
realizarem perícia neurológica. Bv, 25/07/2003. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto respondendo pela 3A. Vara 
Cível Adv - Luciana Olbertz Alves, José Carlos Barbosa Cavalcante, Denise Abreu Cavalcanti, João Thomas Luchsinger. 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 
00169 - 01002045885-6 
Requerente: Olindo José Possenatto Toaldo, Requerido: Cartório de Registro de Imóveis => DESPACHO: Extraia-se certidão para 
inscrição na dívida, e remete-a à PGE/RR. BV, 30.07.03 Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Josué dos Santos Filho. 
 
PEDIDO / PROVIDÊNCIA 
 
00170 - 01002033519-5 
Requerente: Antonia Melo Oliveira, Requerido: Leão Altino Pereira => DESPACHO: Extraia-se certidão para inscrição na dívida, e 
remete-a à PGE/RR. BV, 30.07.03 Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Illo Augusto dos Santos, Vanderley Oliveira, 
Valéria Finatti Tommasi Mantovani, Angela Di Manso. 
 
PRECATÓRIA CÍVEL 
 
00171 - 01002050712-4 
Requerente: Bandeirantes S/A Arrendamento Mercantil, Requerido: Jaime Ferraz => DESPACHO: Defiro fl. 29. Desentranhe-se 
mandado às fl. 22 para seu fiel cumprimento. BV. 29.07.2003.Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto respondendo 
pela 3A Vara Cível. Adv - Márcio Rocha. 
 
REIVINDICATÓRIA 
 
00172 - 01002027934-4 
Autor: Agropecuária Anauá Ltda, Réu: Harri Jovem Cardoso => DESPACHO: Remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado, para apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. Bv, 31.07.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv 
- Alcides da Conceição Lima Filho, Jaildo Peixoto da Silva. 
 
SUMÁRIO 
 
00173 - 01002041988-2 
Autor: Rubem da Silva Lima Júnior e outros, Réu: Sílvio Castro da Silveira e outros => DESPACHO:  À vista  da decisão concessiva de 
ordem de hábeas |corpus  em favor dos pacientes SILVIO CASTRO DA SILVEIRA e sua mulher VILLACIR COSTA DA SILVEIRA, 
pelo egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com expedição de CONTRA-ORDEM DE MANDADO DE PRISÃO, juntada às fls. 
105/114, determino ao cartório que recolha, imediatamente, todos os mandados de prisão contra os pacientes expedidos, oficiando-se à 
Secretaria de Segurança Pública e a Superintendência da Policia Federal deste Estado para a devolução,  sem cumprimento,  dos 
mandados para lá remetidos. Cumpra-se imediatamente, inclusive fac-símile. BV 31/07/2003. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de 
Direito. Adv - Moacir José Bezerra Mota, Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
00174 - 01002055451-4 
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Autor: Nádia Maria da Fonseca e Silva, Réu: Edi Sales Chaves Carneiro => DESPACHO: Aguarde -se manifestação do autor pelo prazo 
de 30 dias, sob pena de extinção art. 267, III, CPC. Intime-se. Bv, 30.07.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito. Adv - Marcos 
Antônio C de Souza. 

 
4A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Cristovão José Suter Correia da Silva  
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Délcio Dias Feu 
ESCRIVÃO(Ã): 

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz  
 

ARRESTO/SEQUESTRO 
 
00175 - 01003067056-5 
Autor: Almiro Adames de Souza, Réu: Rafael Castro Filho => DESPACHO: I - Desigine-se data próxima p/ a audiência de justição; II - 
Apresente o autor, tempestivamente, o rol de suas testemunhas. BV., 01.08.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito Adv - Sivirino Pauli. 
 
DEPÓSITO 
 
00176 - 01001005554-8 
Autor: Banco General Motors S/A, Réu: Luiz Carlos Fernandes Oliveira => Ao requerido: Despacho de fl. 72, II. (Port. 02/99) Adv - 
Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Samuel Weber Braz, Francisco Herivaldo Almeida da Silveira. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00177 - 01003063837-2 
Embargante: Ricardo Herculano Bulhões de Mattos, Embargado: Maria de Jesus Cordeiro de Oliveira => DESPACHO: Diga o autor. 
BV., 29.07.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito Adv - James Pinheiro Machado, Geórgida Fabiana M. de Alencar Costa. 
 
EXECUÇÃO 
 
00178 - 01001005020-0 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Maria de Lurdes Mayer e outros => DESPACHO: I - Certifique -se acerca da resposta ao 
expediente de fls. 167; II - Após, conclusos. BV., 29.07.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, 
Israel Ramos de Oliveira. 
 
00179 - 01001005074-7 
Exeqüente: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense, Executado: Antônio Martins Raizes => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Em 
sendo assim, restando respeitados o interesse público e das partes, homologo o acordo noticiado nestes autos. Tendo a transação efeito de 
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, na forma do art. 269 III do Código de Processo Civil. IV - Custas e despesas 
processuais ao autor, sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I., e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as 
formalidades legais. BV., 30.07.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito Adv - Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura, 
Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
00180 - 01001005094-5 
Exeqüente: Rádio Tv do Amazonas Ltda, Executado: C Leão Saldanha => DESPACHO: Oficie-se. BV., 29.07.03 - Dr. Cristóão Suter - 
Juiz de Direito Adv - Azilmar Paraguassu Chaves. 
 
00181 - 01001005170-3 
Exeqüente: e Stein e outros, Executado: Macrass Construções Ltda e outros => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Maria do Socorro R de 
Freitas, Daysy Gonçalves Q. Ribeiro, Domingos Sávio Moura Rebelo. 
 
00182 - 01001005212-3 
Exeqüente: Banco Econômico S/A, Executado: Cimar Engenharia Ltda e outros => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Álvaro Rizzi de 
Oliveira. 
 
00183 - 01001005344-4 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Marcelo da Silva Mundim e outros => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Alexandre Cesar Dantas 
Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Helaine Maise de Moraes. 
 
00184 - 01001005348-5 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Dalis Deneis Meneses de Souza => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Samuel Weber Braz, Rodolpho 
César Maia de Moraes, Helaine Maise de Moraes. 
 
00185 - 01001005592-8 
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Exeqüente: Luiz Barros Vieira, Executado: Carlos Fernando Martins Melo e outros => DESPACHO: I - Indispensável a anuência da 2A 
requerida (fls. 79/80); II - Observada tal regra, conclusos. BV., 30.07.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito Adv - Illo Augusto dos 
Santos, Jaeder Natal Ribeiro, Azilmar Paraguassu Chaves. 
 
00186 - 01001005636-3 
Exeqüente: Banco Econômico S/A em Liquidação, Executado: Cícera Regilane Farias Nunes => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Álvaro 
Rizzi de Oliveira. 
 
00187 - 01002045543-1 
Exeqüente: Lirauto Lira Automóveis Ltda, Executado: Gerson Lopes Gomes => Ao autor Edital de praças (Port. 02/99) Adv - Henrique 
Keisuke Sadamatsu, Márcio Wagner Maurício. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00188 - 01002024409-0 
Exeqüente: Arthur Gomes Barradas, Executado: Fernandes e Ribeiro Ltda => DESPACHO: I - defiro o pedido de fls. 64, devendo ser 
cumprido por dois oficiais de justiça, com as devidas cautelas legais; II - Expeça-se o mandado, devendo os móveis e utensílios serem 
entregues à guarda de depositário, caso os sócios não compareçam para recebê -los. BV., 23.07.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito 
Adv - Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto, José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
00189 - 01002027020-2 
Exeqüente: Antônio Araújo Costa Júnior, Executado: Sos Aliança do Brasil => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Denise Silva Gomes, 
Eduardo Gomes, Miriam Di Manso, Rogenilton Ferreira Gomes. 
 
00190 - 01002042017-9 
Exeqüente: Augusto Santiago de Almeida Neto, Executado: Norte Brasil Telecom S/A => DESPACHO: Defiro (fls. 175). BV., 30.07.03 
- Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito Adv - Valter Mariano de Moura, Helaine Maise de Moraes, Milton César Pereira Batista, Mamede 
Abrão Netto. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00191 - 01002040408-2 
Autor: Allan Qua dros Garcês, Réu: Rádio Tv do Amazonas Ltda e outros => Ao requerido Rádio e Tv do Amazonas Ltda (Port. 02/99) 
Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena, Marco Antônio da Silva Pinheiro, Emira Latife Lago Salomão. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
 
00192 - 01003065648-1 
Impetrante: Alessandro Araújo Braga, Autor. Coatora: Boa Vista Energia S/A => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Posto isto, 
concedo a segurança, reconhecendo a nulidade do exame psicotécnico imposto ao impetrante, garantindo -lhe o direito de prosseguir nos 
demais termos do certame. Custas pela impetrado, sem condenação em honorários advocatícios. Oficie-se à autoridade coatora na forma 
do art. 11 da Lei 1.533/51, devendo o cartório, caso decorra in albis o prazo recursal, após a devida manifestação Ministerial, 
providenciar a remessa destes autos ao egrégio Tribunal de Justiça. BV., 30.07.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de direito Adv - Alci da 
Rocha, José Jerônimo Figueiredo da Silva, Maria Dizanete de S Matias. 
 
00193 - 01003066887-4 
Impetrante: Altair Araujo da Cruz, Autor. Coatora: Diretor Administrativo da Boa Vista Energia S/A => DESPACHO: I - Consoante 
entendimento esposado pela jurisprudência, perfeitamente admissível a análise da liminar após a prestação de informações por parte da 
autoridade nominada como coatora (nesse sentido: MSG669296 DF, Ac. 84968, 1A Câm. Cível, Rel. Eduardo de Morais Oliveira, DJ 
DF: 12/06/1996 Pág. 9.576); Em sendo assim, notifique -se i impetrado, a fim de que, no prazo legal, preste as informações que julgar 
necessárias; II - Decorrido o respectivo prazo, com ou sem manifestação, conclusos. BV., 25.07.03 - Dr. Cristóão Suter - Juiz de Direito 
Adv - Samuel Weber Braz. 
 
MONITÓRIA 
 
00194 - 01003067688-5 
Autor: Jr Valente, Réu: Carlindo Pereira Costa => DESPACHO: Expeça-se o mandado injuntivo. BV., 01.08.03 - Dr. Cristóão Suter - 
Juiz de Direito Adv - Valter Mariano de Moura. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00195 - 01003064575-7 
Autor: Jose Batista Prestes, Réu: Almir Fortes França => Intimação das partes para comparecerem a audiência de justificação prévia, 
designada para o dia 27.08.03, às 09:00h Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Juciê Araújo Medeiros. 
 

5A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti  
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JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Délcio Dias Feu 

Luiz Alberto de Morais Junior 
ESCRIVÃO(Ã): 

Maria das Graças Barroso de Souza 
 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 
00196 - 01001006628-9 
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima, Requerido: Funber Fundação Beneficente do Estado de Roraima => FINAL DE 
SENTENÇA: (...) Face ao exposto, julgo procedente para declarar a extinção da Fundação Beneficente do Estado de Roraima - Funber. 
Condeno o representante legal da fundação a restituir o valor correspondente ao patrimônio inicial, revertendo-se tal valor ou os bens 
apurados em favor de outra fundação que tenha fins iguais ou semelhantes. Int. o Cartório de Registro Público do 1º Ofício para que 
proceda ao cancelamento do registro na forma requerida na fl. 07. Dê-se ciência à Receita Federal mediante ofício com cópia desta 
sentença. Int. o Ministério Público e a Curadora Especial. P.R.I. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de 
Direito. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00197 - 01003057881-8 
Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: Vilson Pedro Leonardi => DESPACHO: Cite-se no endereço indicado na fl. 28, observando -se que 
está é uma ação de cobrança. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Abdon Fernandes de 
Souza. 
 
00198 - 01003064271-3 
Autor: Boa Vista Energia S/A, Réu: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima S/A => DESPACHO: 1. Especifiquem as provas que 
pretendem produzir, indicando se pretendem participar da tentativa de conciliação (Código de Processo Civil, art. 331 - §3º). 2. Em caso 
positivo, designe-se audiência preliminar. 3. Caso as partes informem antecipadamente a impossibilidade de conciliação, proceda-se à 
conclusão dos autos para os fins do disposto no art. 331- §º do Código de Processo Civil. Boa Vista, 16/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Maria Dizanete de S Matias, Rozane Pereira Ignácio. 
 
00199 - 01003064476-8 
Autor: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima S/A, Réu: Antonio Lucio Chagas => DESPACHO: Cite-se por edital com prazo de 
20(vinte) dias. Boa Vista, 17/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rozane Pereira Ignácio. 
 
00200 - 01003066904-7 
Autor: Vilma Lacerda Souto Maior, Réu: Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios Beneficente => DESPACHO: Cite-se. Boa 
Vista, 29/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 
 
ADJUDICAÇÃO 
 
00201 - 01003063877-8 
Requerente: Maria Rita Marim e outros, Requerido: Levindo Carlos de Souza e outros => DESPACHO: Manifeste-se a autora em 48h., 
sob pena de extinção. Int. pessoalmente. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Wilton Gomes 
de Lima. 
 
ARBITRAMENTO HONORÁRIOS 
 
00202 - 01003060294-9 
Autor: João Alfredo de Azevedo Ferreira, Réu: Ernandes Vieira de Carvalho e outros => DESPACHO: Conforme a certidão de fl. 65, as 
fls. 62/63 foram juntadas equivocadamente nos presentes autos. Assim, efetue o seu desentranhamento. Boa Vista, 30/07/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samuel Morais da Silva. 
 
ARRESTO/SEQUESTRO 
 
00203 - 01003063975-0 
Autor: Construshop Caçari Materiais de Construção Ltda, Réu: Construtora Meridional Ltda => DESPACHO: Pagas as custas ou 
extraída certidão da dívida ativa, arquive-se. Boa Vista, 16/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Francisco 
das Chagas Batista. 
 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
 
00204 - 01002032804-2 
Autor: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/A, Réu: Flavio Cordeiro de Araujo => Intimação da parte autora para se manifestar nos 
autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Álvaro Rizzi de Oliveira. 
 
00205 - 01002033207-7 
Autor: Consórcio Nacional Honda Ltda, Réu: Ednaldo Rodrigues da Silva => DESPACHO: Expeça-se mandado de busca e apreensão no 
endereço indicado na fl. 39. Boa Vista, 22/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Lucimar Maria da Silva. 
 
00206 - 01002038865-7 
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Autor: Banco Bradesco S/A, Réu: Ilos Rodrigues de Andrade => DESPACHO: Diga o autor sobre os ofícios de fl. 53 e 55. Boa Vista, 
04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Sérgio Augusto Lopes Magalhães, Hervanilse M. F. dos Santos. 
 
00207 - 01002052441-8 
Autor: Trescinco Administradora e Consorcio S/c Ltda, Réu: Luiz Lima de Oliveira => DESPACHO: Suspendo o processo como 
requerido na petição de fl. 33. Boa Vista, 15/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Ludovico Antonio 
Merighi, Agnaldo Kawasaki, Luiz Gonçalo da Silva. 
 
00208 - 01003060557-9 
Autor: Banco Honda S/A, Réu: Paulo Roberto dos Santos Macedo => DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fl. 36. 2. Desentranhe-se o 
mandado para total cumprimento. Boa Vista, 28/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Cleyton Santos 
Vieira, Sivirino Pauli. 
 
00209 - 01003060592-6 
Autor: Banco Dibens S/A, Réu: Raimundo Batista Dantas => Intimação da parte autora para pagamento de custas finais no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Elaine Bonfim de Oliveira. 
 
00210 - 01003060767-4 
Autor: Banco Dibens S/A, Réu: José Marcacine Neto => FINAL DE SENTENÇA: (...) Face ao exposto, julgo procedente o pedido, 
consolidando em poder do autor a propriedade do bem em questão (Decreto nº 911/69, art. 3º, parágrafo 5º) e autorizando sua alienação 
para pagamento do saldo devedor. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados estes em 
10% do valor da causa. P.R.I. Boa Vista, 28/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Elaine Bonfim de 
Oliveira. 
 
00211 - 01003060808-6 
Autor: Banco Sudameris Brasil S/A, Réu: Carlos Ney Oliveira Amaral => DESPACHO: Manifeste-as o autor em 48h., sob pena de 
extinção. Int. por carta com AIR. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Mario Alberto da 
Fonseca Monteiro Júnior, Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
00212 - 01003062791-2 
Autor: Banco Bradesco S/A, Réu: Maura Vieira de Jesus => DESPACHO: 1. Manifeste-se a parte autora em 48h, sob pena de extinção. 
2. Int. por carta. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Hervanilse M. F. dos Santos. 
 
00213 - 01003064471-9 
Autor: Banco Itaú S/A, Réu: Valder Ramos de Souza => Intimação da parte ré para pagamento de custas finais no valor de R$ 25,00 ( 
vinte e cinco reais), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00214 - 01003064492-5 
Autor: Banco Itaú S/A, Réu: Jeronimo Soto Mast => DESPACHO: Cite-se por edital com prazo de 20(vinte) dias. Boa Vista, 16/07/03. 
Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00215 - 01003064496-6 
Autor: Banco Itaú S/A, Réu: Ivanilde Peres Pimentel => FINAL DE SENTENÇA: (...) Estando de vidamente resguardados os interesses 
das partes, homologo o acordo firmado e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, III do CPC. 
Custas finais pelo réu. Sem honorários. As partes renunciam os prazos recursais. P.R.I. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de Moraes.  
 
00216 - 01003065381-9 
Autor: Banco Dibens S/A, Réu: Raimunda de Lima Cabral => DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 21-v/22. 
Boa Vista, 28/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
 
00217 - 01002042088-0 
Requerente: Arosa Agropecuaria Roraima Ltda, Requerido: Banco da Amazônia S/A => Intimação da parte autora para pagamento de 
custas finais no valor de R$ 18,52 (dezoito reais e cinqüenta e dois centavos), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara 
Cível). Adv - Luiz Fernando Menegais, Maria da Glória de Souza Lima.  
 
00218 - 01003064643-3 
Requerente: Escritorio Central de Arrecadaçao Distribuiçao-ecad, Requerido: Fecec Fundação de Educação Ciência e Cultura de 
Roraima => DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares. Bo a Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - 
Juiz de Direito. Adv - Félix de Melo Ferreira. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00219 - 01001006451-6 
Autor: At Bezerra, Réu: Sementes Amaro Comércio Importação e Exportação Ltda => DESPACHO: 1. Desentranhem-se as fls. 193/216, 
autuando a execução de honorários advocatícios em apartados. 2. Certifique nos autos principais o motivo do desentranhamento. 3. Após, 
cite-se. 4. Fixo provisoriamente os honorários advocatícios em 10% do valor da causa. Boa Vista, 18/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Elidoro Mendes da Silva, Alexander Ladislau Menezes, Epaminondas Lopes dos Santos. 
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DESPEJO FALTA PAGAMENTO 
 
00220 - 01003062663-3 
Requerente: Antônio José Leiria Moura, Requerido: Expedito Araújo Perôncio => DESPACHO: 1. Especifiquem as provas que 
pretendem produzir, indicando se pretendem participar da tentativa de conciliação (Código de Processo Civil, art. 331 - §3º). 2. Em caso 
positivo, designe-se audiência preliminar. 3. Caso as partes informem antecipadamente a impossibilidade de conciliação, proceda -se à 
conclusão dos autos para os fins do disposto no art. 331- §º do Código de Processo Civil. Boa Vista, 28/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Geórgida Fabiana M. de Alencar Costa, Roberto Guedes Amorim. 
 
EMBARGOS DE TERCEIROS 
 
00221 - 01002047112-3 
Embargante: Clemente Sokolowicz, Embargado: Banco Itaú S/A => Designação de audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de 
setembro de 2003, às 11 horas. Adv - Luiz Fernando Menegais, Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00222 - 01003063099-9 
Embargante: Noemia Mota de Macedo Hass e outros, Embargado: Banco Bradesco S/A => DESPACHO: Manifeste-se os autores quanto 
à caução. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Moacir José Bezerra Mota, Helder Figueiredo 
Pereira. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00223 - 01002038418-5 
Embargante: Denise do Rocio Calegari e outros, Embargado: Banco Sudameris Brasil S/A => Intimação da parte embargada para 
pagamento de  custas finais no valor de R$ 172,02 (cento e setenta e dois reais e dois centavos), no prazo de cinco dias (Port. nº 
005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Sileno Kleber da Silva Guedes, Álvaro Rizzi de Oliveira. 
 
00224 - 01003057614-3 
Embargante: Assosciação Nacional de Aux Serv Pub Estaduais e Federais, Embargado: Magick Luck Gráfica e Comercio de Brindes 
Ltda => Intimação da parte embargada para manifestar-se nos autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - 
Geralda Cardoso de Assunção, Marcelo Benedito Parisoto Senatori.  
 
00225 - 01003064960-1 
Embargante: Heitor Penha Saldanha, Embargado: Banco do Brasil S/A => DESPACHO: Especifique a parte autora as provas que 
pretende produzir. Boa Vista, 31/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Emira Latife Lago Salomão, 
Tangriane Borges de Castro Ribeiro, Abdon Fernandes de Souza. 
 
00226 - 01003066980-7 
Embargante: Maria da Conceição Silva Ventura, Embargado: Ademar Soligo => DESPACHO: Assim, suspendo os efeitos dos embargos 
do devedor, devendo os autos serem conclusos no momento em que ocorrer a penhora de bens da parte executada. Boa Vista, 30/07/03. 
Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
EXECUÇÃO 
 
00227 - 01001006034-0 
Exeqüente: Banco do Estado de Roraima S/A, Executado: Vasconcelos e Vasconcelos e outros => Intimação da parte exeqüente para 
receber em cartório o edital para  publicação, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Paulo Marcelo A. 
Albuquerque, Antônio Avelino de A. Neto, Anastase Vaptistis Papoortzis, Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho 
Sobrinho. 
 
00228 - 01001006042-3 
Exeqüente: Banco Sudameris Brasil S/A, Executado: Jilzemar Pinheiro de Menezes e outros => Intimação da parte exeqüente para 
receber em cartório o edital para  publicação, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Antonieta Magalhães 
Aguiar, Antônio Agamenon de Almeida. 
 
00229 - 01001006081-1 
Exeqüente: Banco do Estado de Roraima S/A, Executado: Arezas Construções Ltda e outros => Intimação da parte exeqüente para 
manifestar-se nos autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Anastase Vaptistis Papoortzis, Paulo 
Marcelo A. Albuquerque, Ronaldo Barroso Nogueira, Antônio Avelino de A. Neto, Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00230 - 01001006083-7 
Exeqüente: Og Cunha, Executado: Rv Perdigão => Intimação das partes para manifestarem-se nos autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 
005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Maria do Socorro R de Freitas, José Luiz Antônio de Camargo. 
 
00231 - 01001006084-5 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Carlos Augusto de Castro Martins e outros => DESPACHO: À Contadoria para justificação 
dos cálculos apresentados na fls. 100/101. Boa Vista, 21/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Carmen 
Maria Caffi, José Arivaldo de Azevedo, Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Cláudio de Almeida. 
 
00232 - 01001006209-8 
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Exeqüente: Banco Bradesco S/A, Executado: Ks Lobo e outros => Intimação da parte exeqüente para manifestar-se nos autos, no prazo 
de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Helder Figueiredo Pereira, Gisaldo do Nascimento Pereira. 
 
00233 - 01001006236-1 
Exeqüente: Antonio Olcino Ferreira Cid, Executado: Remoel Engenharia Terraplanagem Comércio e Indústria Ltda => DESPACHO: 
Expedir ofício ao Juízo Deprecado, solicitando que informe se a parte executada foi intimada da penhora e do prazo dos embargos. Boa 
Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Antônio O.f.cid, Valter Mariano de Moura. 
 
00234 - 01001006252-8 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Rotur Roraima Turismo Ltda e outros => Intimação da parte exeqüente para receber em 
cartório o edital para  publicação, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Severino do Ramo Benício, 
Sivirino Pauli. 
 
00235 - 01001006294-0 
Exeqüente: Banco do Estado de Roraima S/A, Executado: Fernando José Martins Ferreira e outros => Intimação das partes para 
manifestarem-se nos autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00236 - 01001006299-9 
Exeqüente: Raimundo Vaz de Aguiar, Executado: Mcn Araújo => Intimação das partes para manifestarem-se nos autos, no prazo de 
cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Sivirino Pauli. 
 
00237 - 01001006305-4 
Exeqüente: Adbrás Administradora Brasil S/c, Executado: Frutipeixe Comercial Ltda => DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre 
o ofício de fls. 268/274. Boa Vista, 16/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - João Pujucan P. Souto Maior, 
Sivirino Pauli. 
 
00238 - 01001006372-4 
Exeqüente: Banco Bradesco S/A, Executado: Moto News Peças e Serviços Ltda e outros => 1º Leilão designado para 30/09/2003 às 09 
hs. 2º Leilão designado para 14/10/2003 às 09 horas. Adv - Helder Figueiredo Pereira, Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
 
00239 - 01001006437-5 
Exeqüente: Oswaldo Botinelly Filho, Executado: Edney de Araújo Figueiredo => Intimação da parte autora para manifestar-se nos autos, 
no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Agenor Veloso Borges.  
 
00240 - 01001006468-0 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Antonio Pereira Lima e outros => DESPACHO: Manifeste-se o exeqüente sobre o 
interesse no prosseguimento do feito. Boa Vista, 16/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Maria da Glória 
de Souza Lima. 
 
00241 - 01001006764-2 
Exeqüente: A P B Filho, Executado: José Lúcio de Lima => DESPACHO: Ao arquivo provisório como requerido. Boa Vista, 16/07/03. 
Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho 
César Maia de Moraes, José João Pereira dos Santos. 
 
00242 - 01001006981-2 
Exeqüente: Ezequias Pires de Oliveira, Executado: Naon de Medeiros Anselmo => FINAL DE SENTENÇA: (...) Por esta razão, declaro 
extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, III do CPC. Custas pelo exeqüente. Sem honorários. P.R.I. 
Boa Vista, 17/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00243 - 01001020129-0 
Exeqüente: Idalice Batalha Maduro, Executado: M Dutra Carvalho => DESPACHO: Manifeste-se a parte exeqüente sobre o interesse no 
prosseguimento do feito. Boa Vista, 15/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Daniel José Santos dos Anjos, 
José João Pereira dos Santos. 
 
00244 - 01002028258-7 
Exeqüente: Itautinga Agro Industrial S/A e outros, Executado: Mf Rosas de Oliveira => Intimação das partes para manifestarem-se nos 
autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Antonio Carlos Bernardes Filho. 
 
00245 - 01002031179-0 
Exeqüente: Og Cunha, Executado: Elza Mesquita Pimentel => DESPACHO: 1. Manifestem-se as partes sobre a avaliação do bens 
penhorados (fl. 51). 2. Havendo anuência (expressa ou tácita) às atualizações, designe-se data para realização da hasta pública; expressa-
se edital e intime-se a parte executada. 3. Caso haja impugnação, venham os autos conclusos. Boa Vista, 15/07/03. Dr. Mozarildo 
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Maria do Socorro R de Freitas, Moacir José Bezerra Mota, Nilter da Silva Pinho. 
 
00246 - 01002035987-2 
Exeqüente: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense, Executado: Fernandes & Ribeiro Ltda Agência Kauamé Turismo e outros => 
DESPACHO: Cumprir os demais itens do despacho de fl. 128. Boa Vista, 16/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. 
Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, Samuel Weber Braz, Alexander Ladislau Menezes. 
 
00247 - 01002044975-6 
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Exeqüente: Ademar Soligo e outros, Executado: Maria da Conceição Silva Ventura => DESPACHO: Manifeste-se a parte exeqüente 
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José 
Jerônimo Figueiredo da Silva. 
 
00248 - 01002054346-7 
Exeqüente: Fernandes e Lacerda Ltda, Executado: Emede Comércio Construções e Serviços Ltda => Intimação da parte exeqüente para 
manifestar-se sobre a certidão de fl. 63-v/64, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Daniel José Santos dos 
Anjos, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos. 
 
00249 - 01003059052-4 
Exeqüente: Telmar Indústria e Comércio Ltda, Executado: Dalva Ione Calazans => DESPACHO: 1. Indefiro o requerimento de fl. 47 
porque o despacho de fl. 45 apenas determinou a devolução dos autos, logo o eventual vício na publicação não gera prejuízo para 
qualquer das partes. 2. Torno sem efeito a penhora porque o bem não está localizado nesta comarca. 3. Diga a exeqüente se pretende 
efetuar a execução por carta. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Everton Altair Turnes.  
 
00250 - 01003061109-8 
Exeqüente: Noleto & Farias Ltda, Executado: Eunice Tertulino Cavalcante => Intimação da parte exeqüente para manifestar-se sobre a 
certidão de fl. 25-v/28, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Valdenyra Farias Thomé, Marcia Cheila 
Farias Thomé. 
 
00251 - 01003062611-2 
Exeqüente: Banco do Brasil, Executado: Arlindo Carvalho de Oliveira => DESPACHO: Suspendo o processo como requerido na petição 
de fl. 29. Boa Vista, 22/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Paulo Sérgio Bríglia, Margarida Beatriz Oruê 
Arza. 
 
00252 - 01003062637-7 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Odorico Fernandes Cavalcante => Intimação da parte exeqüente para manifestar-se nos 
autos, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
00253 - 01003062639-3 
Exeqüente: Banco do Brasil, Executado: Francilene Costa de Oliveira => Intimação da parte exeqüente para manifestar-se nos autos, no 
prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
00254 - 01003062641-9 
Exeqüente: Banco do Brasil, Executado: Clarice da Silva Evangelista => Intimação da parte exeqüente para manifestar-se nos autos, no 
prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Va ra Cível). Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
00255 - 01003062642-7 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Mariano Marcondes => DESPACHO: Suspendo o processo como requerida na petição de 
fl. 29. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
00256 - 01003062660-9 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Rosangela Lima Macedo => Intimação da parte exeqüente para manifestar-se nos autos, no 
prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
00257 - 01003063001-5 
Exeqüente: Banco do Brasil, Executado: Célia Maria Martins de Lima => DESPACHO: 1. Manifeste-se o exeqüente em 48h, sob pena 
de extinção. 2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 16/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Johnson Araújo 
Pereira. 
 
00258 - 01003063010-6 
Exeqüente: Banco do Brasil, Executado: Getulio Barbosa Waderley => Intimação da parte exeqüente para receber em cartório o edital 
para  publicação, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Johnson Araújo Pereira. 
 
00259 - 01003064270-5 
Exeqüente: Rocky Lane Maia de Almeida, Executado: Marco Aurélio Porto Fonseca => DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fl. 14. 2. 
Expeça-se mandado de citação. Boa Vista, 15/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexander Ladislau 
Menezes. 
 
00260 - 01003066474-1 
Exeqüente: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Executado: Hamilton Coutinho do Nascimento => FINAL DE 
DECISÃO: (...) Com estas considerações, nos termos do art. 120, parágrafo único do CPC, com a redação dada pela Lei n. 9.756/98, 
CONHEÇO DO CONFLITO E DECLARO A COMPETÊNCIA DO JUIZ FEDERAL, o suscitado. Brasília-DF, 04 de abril de 2001. 
Ministra Eliana Calmon - Relatora.“ Tendo em vista o disposto nos arts. 115, inciso II, e 116 ambos do Código de Processo Civil, impõe-
se suscitar o conflito negativo de competência, determinando o envio dos autos ao Supremo Tribunal de Justiça. Boa Vista, 21/07/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Carlos Alberto Lopes dos Santos. 
 
00261 - 01003066938-5 
Exeqüente: Idéssia Pinheiro de Melo, Executado: Adriano Braga de Melo => DESPACHO: 1. Trata-se de execução definitiva, logo deve 
ser processada nos mesmo autos da sentença. 2. Assim, desentranhe-se a petição inicial, juntando -a no processo principal. 3. Cancelar  a 
distribuição e alterar no Siscom. 4. Após o cumprimento das determinações feitas acima, faculto a parte exeqüente emendar a petição 
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inicial nos termos dos arts. 282, VII e 222, alínea “d“ do CPC. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. 
Adv - Maria do Socorro R de Freitas.  
 
00262 - 01003066984-9 
Exeqüente: Geusa Pavão Barros, Executado: Unimed Boa Vista Cooperativa de Trabalho Médico => DESPACHO: 1. Trata-se de ação 
de execução definitiva de título executivo judicial, devendo a mesma ser processada nos autos da ação em que fora proferida a sentença, 
uma vez que a mesma transitou em julgado. 2. Assim, efetue o desentranhamento da  petição inicial, cancelando a distribuição e 
alterando no Siscom. 3. Após, cumpridas as determinações feitas acima, faculto a parte exeqüente efetuar o pagamento das custas 
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC). Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de 
Direito. Adv - Cícero Pereira de Oliveira. 
 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00263 - 01003066982-3 
Exequente: Maria do Socorro Rolim de Freitas e outros, Executado: Adriano Braga de Melo => DESPACHO: Faculto a parte exeqüente 
emendar a petição inicial nos termos do arts. 282, VII e 222, alínea “d“ do CPC. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
- Juiz de Direito. Adv - Maria do Socorro R de Freitas, Daysy Gonçalves Q. Ribeiro. 
 
00264 - 01003066985-6 
Exequente: Cicero Pereira de Oliveira, Executado: Unimed Boa Vista Cooperativa de Trabalho Médico => DESPACHO: Efetue o 
exeqüente o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, do CPC). Boa Vista, 30/07/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Cícero Pereira de Oliveira. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00265 - 01001006516-6 
Exeqüente: Importadora e Exportadora Trevo Ltda, Executado: Lv Queiroz => DESPACHO: A parte exeqüente não demonstrou a 
impossibilidade em localizar o endereço da executada. Assim, indefiro o pedido de fl. 86. 2. Manifeste-se a parte exeqüente sobre o 
interesse no prosseguimento do feito. Boa Vista, 17/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Marcos Antonio 
Jóffily. 
 
00266 - 01002043164-8 
Exeqüente: Zenio Vianna Filho, Executado: Franklin Delano Roosevelt Guttemberg => DESPACHO: Desentranhe-se o mandado para 
que o Sr. Oficial de Justiça descreve todos os bens que guarnecem a residência do execut ado. Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo 
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes, Jean Pierre Michetti. 
 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
00267 - 01001006501-8 
Autor: Vilma Lacerda Souto Maior, Réu: Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios Beneficente => DESPACHO: Defiro 
(fl.85).Boa Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Ednaldo Gomes Vidal, Geralda Cardoso de 
Assunção. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00268 - 01001006384-9 
Autor: Reinaldo Fernandes Neves Filho, Réu: Neudo Ribeiro Campos => Intimação da parte ré para pagamento de custas finais no valor 
de R$ 393,30 (trezentos e noventa e três reais e trinta centavos), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - 
Geralda Cardoso de Assunção, Roberto Guedes Amorim. 
 
00269 - 01001006396-3 
Autor: Jane Josefa Garcia Benedetti, Réu: Banco Real S/A Sistema de Cartão de Crédito Real Visa => DESPACHO: Manifestem-se as 
partes sobre o retorno da carta precatória (prazo comum). Boa Vista, 18/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv 
- Ellen Euridice C. de Araújo, Sivirino Pauli. 
 
00270 - 01001006419-3 
Autor: Suely Ferreira Fernandes, Réu: Telecomunicações de Roraima S/A => DESPACHO: 1. Recebo a apelação nos efeitos suspensivo 
e devolutivo. 2. Dê-se vista à parte apelada para responder em 15 (quinze) dias. 3. Findo o prazo com ou sem resposta, remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, ressalvada a hipótese do art. 518, § único do Código de Processo Civil. Boa Vista, 
15/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Messias Gonçalves Garcia, Ronnie Gabriel Garcia, Rodolpho 
César Maia de Moraes. 
 
00271 - 01002024130-2 
Autor: Agropecuária Acordi Ltda, Réu: Telemar Norte Leste S/A => Intimação da parte ré para pagamento de custas finais no valor de 
R$ 37,75 (trinta e sete reais e setenta e cinco centavos), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Josimar 
Santos Batista, Alexander Ladislau Menezes, Samuel Weber Braz, José Demontiê Soares Leite. 
 
00272 - 01002026721-6 
Autor: Solivete Santos, Réu: Telecomunicações de Roraima S/A => DESPACHO: Efetue a parte exeqüente o pagamento das custas 
finais do processo de execução. Boa Vista, 17/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Milton César Pereira 
Batista, Alexander Ladislau Menezes, Samuel Weber Braz, José Demontiê Soares Leite. 
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00273 - 01002046605-7 
Autor: Josimar Santos Batista, Réu: Editora Boa Vista Ltda => DESPACHO: Efetue a parte exeqüente o pagamento das custas finais, sob 
pena de cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC). Boa Vista, 29/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv 
- Pedro de A. D. Cavalcante, Stélio Dener de Souza Cruz. 
 
00274 - 01002047127-1 
Autor: Espolio de Antonio Ferreira Anunciação Neto, Réu: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil => DESPACHO: 
Cumprir as formalidades legais e aguardar audiência de instrução de julgamento. Boa Vista, 18/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Johnson Araújo Pereira, Alceu da Silva. 
 
00275 - 01003059313-0 
Autor: Ednaldo Gomes Vidal, Réu: Real Seguros Abn Amro Group => Intimação da parte autora para receber em cartório guia de 
depósito judicial, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Ednaldo Gomes Vidal, Helder Figueiredo Pereira. 
 
00276 - 01003059441-9 
Autor: Jaeder Natal Ribeiro, Réu: Amazônia Celular S/A => FINAL DE SENTENÇA: (...) Estando devidamente resguardados os 
interesses das partes, homologo o acordo celebrado entre as partes. Custas finais e honorários advocatícios na forma do acordo. P.R.I. 
Boa Vista, 28/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Alexander Ladislau Menezes, 
Samuel Weber Braz, Lenon Geyson Ro drigues Lira, Cleise Lúcio dos Santos. 
 
00277 - 01003065526-9 
Autor: Geraldo Nunes da Silva, Réu: Cartão Unibanco Ltda => DESPACHO: Cite-se. Boa Vista, 15/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Denise Abreu Cavalcanti. 
 
00278 - 01003066700-9 
Autor: Rosa Maria Carneiro Rios Santos, Réu: C&a Modas Magazine Ltda => DESPACHO: Faculto a parte autora emendar a petição 
inicial quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, devendo a autora observar que o pedido de antecipação, ainda que parcial, 
deve  coincidir com o principal, já que não é possível antecipar uma tutela não requerida como principal. Boa Vista, 28/07/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças. 
 
00279 - 01003066978-1 
Autor: Antônio Araújo Costa Júnior, Réu: Unimed Boa Vista Cooperativa de Trabalho Médico => DESPACHO: Cite-se. Boa Vista, 
30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes. 
 
00280 - 01003067023-5 
Autor: Matilde Fernandes da Silva, Réu: Emp Implant System => DESPACHO: Cite-se. Boa Vista, 30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Jaeder Natal Ribeiro. 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 
00281 - 01002053560-4 
Requerido: Erisvan Ribeiro Pinto => DESPACHO: 1. Designar data para a audiência de justificação. 2. Expedir edital de citação de 
eventuais interessados  no cheque em questão, com prazo de 20 dias. 3. Citar o Banco Bilbao Viscaya. 4. Int. a interessada já citada. 5. 
Int. o MP. Bo a Vista, 04/08/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Agenor Veloso Borges.  
 
MONITÓRIA 
 
00282 - 01002041199-6 
Autor: Partido Democrático Trabalhista Pdt Diretorio Reg Roraima, Réu: Augusto Iglésias => Intimação da parte autora para pagamento 
de custas finais no valor de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - 
Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.  
 
00283 - 01002051902-0 
Autor: Kotinski & Cia Ltda, Réu: Juvenato Juarez Gomes => Intimação da parte embargante para pagamento de custas finais no valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Valter Mariano de Moura, 
Randerson Melo de Aguiar, Ronaldo Mauro Costa Paiva. 
 
00284 - 01002056638-5 
Autor: Lirauto Lira Automóveis Ltda, Réu: Marcelo Mota de Macedo => Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão 
de fl. 47-v, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, Márcio Wagner 
Maurício. 
 
00285 - 01003060281-6 
Autor: Boulevard Distribuidora Ltda, Réu: Aam Mustafa => Intimação da parte autora para manifestar-se sobre os embargos, no prazo de 
dez dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Alci da Rocha, Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, 
Helaine Maise de Moraes, Francisco das Chagas Batista. 
 
00286 - 01003060782-3 



Diário do Poder Judicário         Ano VII – EDIÇÃO 2698       Boa Vista-RR, 06 de agosto de 2003. 

Autor: Rn Furtado de Vasconcelos, Réu: Assincra Associação dos Servidores do Incra => Intimação da parte autora para pagamento de 
custas finais no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Maria Emília 
Brito Silva Leite, Liliana Regina Alves. 
 
ORDINÁRIA 
 
00287 - 01003063686-3 
Requerente: Dibens Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, Requerido: Valter Oliveira de Souza => DESPACHO: Manifeste-se a parte 
autora sobre as preliminares argüidas na contestação. Boa Vista, 28/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - 
Elaine Bonfim de Oliveira, Antônia Vieira Santos. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
00288 - 01001006398-9 
Autor: Everiadine Farias de Lima, Réu: Evandro da Silva Pereira => Intimação da parte autora para receber em cartório documentos 
desentranhados. Intimação da part e ré para receber em cartório alvará de levantamento, ambos no prazo de cinco dias (Port. nº 
005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Jaeder Natal Ribeiro, Antonieta Magalhães Aguiar, Henrique Keisuke Sadamatsu. 
 
PRODUÇÃO ANTECIPADA PROVA  
 
00289 - 01002051367-6 
Autor: Eliseu Marson Filho, Réu: Nitral Urbana Laboratórios Ltda => DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 156. Boa Vista, 16/07/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Geraldo João da Silva, Ana Beatriz Oliveira Rêgo. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00290 - 01003067005-2 
Autor: Neudo Campos Empreendimentos Imobiliários Ltda, Réu: Cézar Augusto dos Santos Rosa => FINAL DE SENTENÇA: (...) Face 
ao exposto, indefiro a liminar de reintegração de posse. Cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta em 15 dias. Boa Vista, 
30/07/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha. 
 

6A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Angelo Augusto Graça Mendes 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Marcelo Mazur 

 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00291 - 01001015463-0 
Autor: J Nicodemus de Goes, Réu: Euclides J S Silva => Despacho: Chamo o feito à ordem para cancelar certidão de fl. 126v, haja vista 
a oposição de embargos. Deve o Cartório  atentar para que o ocorrido não volte a acontecer . Os autos, conforme decisão de fl. 24 dos 
autos em apenso, encontra-se com tramitação suspensa até o julgamento dos embargos. Certifique o Cartório nos autos. Boa Vista/RR, 
17 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Valter Mariano de Moura, Moacir José 
Bezerra Mota. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00292 - 01003060615-5 
Embargante: Euclides J S Silva, Embargado: J Nicodemus de Goes => Despacho: Intime-se as partes a especificarem e justificarem as 
provas que pretendem produzir. Designe-se audiência preliminar para o comparecimento das partes ou de procuradores habilitados a 
transigirem. Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Moacir José 
Bezerra Mota, Valter Mariano de Moura. 
 
EXECUÇÃO 
 
00293 - 01001007369-9 
Exeqüente: Transporte de Valores e Vigilância Ltda, Executado: Médium Publicidade Propaganda e Marketing Ltda => Ato Ordinatório: 
Despacho: Intimação da parte exequente para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos 
Lemos -  Escrivão. Adv - José Jerônimo Figueiredo da Silva. 
 
00294 - 01001007917-5 
Exeqüente: Melo Com Imp e Exp de Peças e Rolamentos Ltda, Executado: Retífica Mirage Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: 
Intimação da parte requerente para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  
Escrivão. Adv - Alci da Rocha, Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00295 - 01002045854-2 
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Exeqüente: Casa dos Panificadores Ltda, Executado: Comercial Keelt Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte exequente 
para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. Adv - Lucas Noberto 
Fernandes de Queiroz, Vilmar Francisco Maciel. 
 
00296 - 01003062638-5 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Racildo da Silva França => Ordinatório: Despacho: Intimação da parte exequente para 
manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. Adv - Silvana Borghi 
Gandur Pigari. 
 
00297 - 01003062646-8 
Exeqüente: Banco do Brasil, Executado: José Honorio Lisboa => Despacho: Informações prestadas para a parte exequente requerendo o 
que entender cabível, conforme já determinado à fl. 44. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de 
Direito Substituto. Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00298 - 01001007778-1 
Exeqüente: Serviços Gerais de Segurança Ao Pat rimônio Ltda, Executado: Cooperativa dos Profissionais da Saúde => Ato Ordinatório: 
Despacho: Intimação da parte exequente para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 04 de agosto de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos 
Lemos -  Escrivão. Adv - Maria da Glória de Souza Lima.  

 
7A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Paulo Cézar Dias Menezes 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Arnon José Coelho Junior 

PROMOTOR(A): 
Ademar Loiola Mota 

ESCRIVÃO(Ã): 
Josefa Cavalcante de Abreu  

 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00030 - 01001008127-0 
Requerente: A.P.A.F. e outros, Requerido: M.C.F. => DESPACHO: R.H. Chamo o feito à ordem. O edital está eivado de nulidade 
absoluta, pelo que o torno sem feito, eis que foi confeccionado equivocadamente. Designe-se data para audiência de conciliação e 
julgamento. Cite-se/intime-se o requerido. Demais intimações necessárias. Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Denise Silva Gomes. 
 
00031 - 01001008238-5 
Requerente: E.S.E. e outros, Requerido: V.S.E. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi 
designada para o dia 08/10/2003, às 10:50 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Vicenzo Di Manso, Henrique 
Keisuke Sadamatsu. 
 
00032 - 01001008624-6 
Requerente: L.S.S., Requerido: L.G.S. => DESPACHO: Diante do silêncio dos interessados, presume estar cumprida a obrigação 
alimentícia. Assim, arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00033 - 01001008895-2 
Requerente: L.S.C. e outros, Requerido: L.R.C. => DESPACHO: Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar 
andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo fim. 
Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Elceni Diogo da Silva. 
 
00034 - 01001008935-6 
Requerente: B.A.S., Requerido: O.J.S. => DESPACHO: 1. Designe-se nova data para realização de audiência. 2. Cite-se/intime-se o réu, 
observando-se o endereço fornecido à fl. 65. 3. Demais intimações necessárias. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Grece Maria da Silva Matos. 
 
00035 - 01002055041-3 
Requerente: A.S.S., Requerido: J.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Conciliação e Julgamento, foi designada para 
o dia 03/10/2003, às 10:50 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00036 - 01003059657-0 
Requerente: N.G.S.S., Requerido: D.G.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Conciliação e Julgamento, foi designada 
para o dia 03/10/2003, às 10:30 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00037 - 01003066871-8 
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Requerente: N.S.M., Requerido: N.S.M. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor 
equivalente a 40% ( quarenta por cento) do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, 
para proceder à abertura da conta-corrente requerida. 5) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, 
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente 
de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e t estemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações 
necessárias. 9) Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. 
Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00038 - 01003066875-9 
Requerente: J.V.R.N., Requerido: D.I.V.R. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor 
equivalente a 70% ( setenta por cento) do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, 
para proceder à abertura da conta-corrente requerida. 5) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, 
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente 
de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer -se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações 
necessárias. 9) Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. 
Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00039 - 01003066995-5 
Requerente: A.C.S.S. e outros, Requerido: J.D.S.N. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor 
equivalente a dois salários mínimos, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, para proceder à 
abertura da conta-corrente requerida. 5) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que 
poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer -se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os 
autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9) 
Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - 
Alessandra Andréia Miglioranza, Liliana Regina Alves. 
 
00040 - 01003067001-1 
Requerente: N.S.M. e outros, Requerido: B.M. => DECISÃO: R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) 
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo 
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor 
equivalente a um salário mínimo e meio, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, para proceder à 
abertura da conta-corrente requerida. 5) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que 
poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os 
autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9) 
Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - 
Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00041 - 01001000877-8 
Requerente: J.B.F. => DESPACHO: Aguarde-se por dez dias, a chegada eventual ofício o que faz referência a petição de fls. 59/60. 
Após, conclusos. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - José 
Duarte Simões Mour a, Francisco Alves Noronha. 
 
00042 - 01001008547-9 
Requerente: W.S.A. => DESPACHO: Aguarde -se o transcurso do prazo de trinta dias para manifestação dos interessados, em Cartório. 
nada requerido, intimem-se, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, pena de extinção. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Maria Auxiliadora P Leite.  
 
00043 - 01002027077-2 
Requerente: F.M.S. => DESPACHO: 1. Designe-se nova data para audiência de fl. 92. Os filhos também deverão ser intimados, 
comforme cota de fl. 94. 2. À autora deverá ser expedido o mandado referido no despacho de fls. 92. 3. Antes, porém, vista ao MP. Boa 
Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Maria Emília Brito Silva 
Leite. 
 
00044 - 01002036978-0 
Requerente: Maria Soares de Lira => DESPACHO: Intime-se a inventariante sobre o teor do r. despacho de fl. 123, no endereço 
constante à fl. 122, haja vista o teor da certidão de fl. 126v. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Alci da Rocha, Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00045 - 01002055328-4 
Requerente: Marcio Henrique Aguiar de Lira => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, 
INDEFIRO a expedição do alvará judicial requerido na inicial. Em tempo, defiro autos os benefícios da justiça gratuita. Após as 
formalidades legais, arquivem-se com as anotações de estilo. P.R.I. Boa Vista-RR, 11 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz 
de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alexander Ladislau Menezes. 
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00046 - 01002055329-2 
Requerente: Marcio Henrique Aguiar de Lira => DESPACHO: Concedo derradeiro prazo de dez dias ao requerente, para cumprimento 
do teor do despacho de fl. 13, pena  de cancelamento da distribuição. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Alexander Ladislau Menezes. 
 
00047 - 01003065768-7 
Requerente: Lucimar Santana de Lima e outros => DESPACHO: Intimem-se os requerentes para os esclarecimentos a que se referem a 
cota ministerial de fl. 18v, bem como para juntada da cópia autenticada do documento de fl. 14. Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa. 
 
ARROLAMENTO DE BENS 
 
00048 - 01002052755-1 
Requerente: Thalyta Cristina Almeida de Andrade, Requerido: Frankmar Faria Andrade => DESPACHO: Aguarde-se por mais trinta 
dias manifestação da inventariante, em Cartório. Nada requerido, voltem-me cls. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Giselma Salete Tonelli P. de Souza, Lúcio Mauro Tonelli Pereira. 
 
00049 - 01003058727-2 
Requerente: O.N.P.L., Requerido: P.S.L.L. => DESPACHO: Diga a requerente sobre o retorno da precatória, especialmente sobre a 
certidão de fl. 51v, requerendo o que de interesse, pena de extinção. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz 
de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
ARROLAMENTO/INVENTÁRIO 
 
00050 - 01001000247-4 
Inventariante: Luiz Maurício da Silva => DESPACHO: Fixo o prazo de trinta dias para a juntada da documentação a que se refere a 
petição de fl. 28. I.. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - 
Jorge da Silva Fraxe. 
 
00051 - 01001008459-7 
Inventariante: Genesio da Costa Aguiar => DESPACHO: Nova vista ao MP, face à cota de fls. 121v. Boa Vista/RR, 04 de abril de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00052 - 01001008534-7 
Inventariante: Marilene Melo => DESPACHO: Intime-se a inventariante, para os fins da cota ministerial retro. Boa Vista/RR, 30 de julho 
de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Márcio Pereira de Mello. 
 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
 
00053 - 01003060122-2 
Requerente: Alan Silva Costa Junior => DESPACHO: Reitere-se pela derradeira vez a oportunidade para regularização do instrumento 
procuratório, de que trata do r. despacho de fl. 14, pena de indeferimento da inicial. Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Roberto Guedes Amorim. 
 
CURATELA/INTERDIÇÃO 
 
00054 - 01001015393-9 
Requerente: D.M.S.C., Interditado: K.C.L. => DESPACHO: Designe-se nova data para realização da perícia médica. Intimem-se a 
interditanda e o médico nomeado às fls. 14/15. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 
7a Vara Cível. Adv - Walkíria de Azevedo Tertulino. 
 
00055 - 01002027075-6 
Requerente: M.O.B., Interditado: I.M.B. => DESPACHO: Após pesquisa junto ao SISCOM, digo o Cartório sobre o teor da informação 
de fl. 38, da lavra do  Oficial de Justiça. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a 
Vara Cível. Adv - Angela Di Manso, Neuza Silva Oliveira. 
 
00056 - 01002027406-3 
Requerente: F.A.H., Interditado: H.N.A.H. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA:  A audiência foi designada para o dia 08/10/2003, às 
09:45 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Adv - Marta da Rocha C. Garcia. 
 
00057 - 01002031653-4 
Requerente: M.C.M., Interditado: A.M.B.J. => DESPACHO: Aguarde-se resposta do laudo pericial, por trinta dias. Após, conclusos. Boa 
Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Jaeder Natal Ribeiro. 
 
00058 - 01002038105-8 
Requerente: L.D.S.C., Interditado: E.S.C. => DESPACHO: Designe-se nova data para realização da perícia médica. Intimem-se a 
interditando e o perito. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - 
Grece Maria da Silva Matos. 
 
00059 - 01003066825-4 
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Requerente: R.L.U., Interditado: C.L.U. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Interrogatório, foi designada para o dia 
06/10/2003, às 10:15 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Neuza Silva Oliveira. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00060 - 01002028336-1 
Autor: P.B.N., Réu: M.H.D. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, homologo o 
pedido de desistência, julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fincas no artigo 267, inciso IV e IX, do Código de 
Processo Civil. Custas já recolhidas inicialmente, ficando isento do pagamento das custas finais, por seus herdeiros. Após o trânsito em 
julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando -se baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 11 de julho de 2003. 
Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Djacir Raimundo de Sousa, Christianne Gonzales Leite. 
 
DISSOLUÇÃO SOCIEDADE 
 
00061 - 01002024627-7 
Autor: M.G.C.L., Réu: R.O.N. => DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 62v. 1. Oficie-se como se requer. 2. Aguardes-e a juntada da 
renúncia do instrumento de mandado, bem como sobre o comparecimento para recebimento do formal de partilha. Boa Vista/RR, 30 de 
julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Elceni Diogo da Silva. 
 
00062 - 01002029155-4 
Autor: C.C.M.S., Réu: C.N.A. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, HOMOLOGO 
o acordo de fls. 32/34, celebrado entre C.C.M.S. e C.N.A., por sentença, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos e , ao 
mesmo tempo que  reconheço sua existência, decreto a dissolução a união estável entre ambos no período declinado na inicial, nos 
termos do artigo 226, §3º, da Constituição Federal e dos artigos 1º e 5º, da Lei 9.278/96. Sem custas, face ao deferimento da justiça 
gratuita. Expeçam-se os formais de partilha, se necessário for. Após o trânsito em julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os 
autos. P.R.I. Boa Vista - RR, 09 de maio de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto da 7A Vara Cível. Adv - Aline 
Dionisio Castelo Branco. 
 
00063 - 01002045268-5 
Autor: M.R.O.L., Réu: V.P.M. => DESPACHO: Defiro a cota minsterial retro. Intime-se o requerido para, em querendo, manifestar-se 
com dez dias. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Aline 
Dionisio Castelo Branco. 
 
00064 - 01002053746-9 
Autor: J.B.S., Réu: A.G.S. => DESPACHO: 1. Defiro a cota ministerial de fl. 32. Intimem-se. 2. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 30 de julho 
de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00065 - 01003063676-4 
Autor: J.B.L., Réu: R.S.M. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, foi designada 
para o dia 09/10/2003, às 09:45 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
 
00066 - 01001000847-1 
Requerente: W.C.S. e outros => DESPACHO: Cumpra-se em todos os seus termos, o determinado na parte final da r. sentença de fls. 
26/27. 2. I.. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - José Duarte 
Simões Moura, Francisco Alves Noronha. 
 
00067 - 01002045445-9 
Requerente: J.N.A. e outros => DESPACHO: Aguarde-se por trinta dias manifestações das interessadas. Nada requerido, ao arquivo, 
com baixa na distribuição. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv 
- Ronnie Gabriel Garcia, Edir Ribeiro da Costa. 
 
00068 - 01002051866-7 
Requerente: J.M.M. e outros => DESPACHO: Aguarde-se por trinta dias, em Cartório, manifestação dos interessados. Nada requerido, 
intimem-se para, em 48 horas, dar andamento ao feito, pena de extinção. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes 
- Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Francisco das Chagas Batista. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00069 - 01002027512-8 
Requerente: J.U.M., Requerido: Z.S.M. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada 
para o dia 06/10/2003, às 10:30 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Walkíria de Azevedo Tertulino. 
 
00070 - 01002027699-3 
Requerente: E.S.B., Requerido: M.L.L.C. => DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fl. 36. Após, abra-se vista à DPE/RR. 2. Intime-se. Boa 
Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo 
Branco. 
 
00071 - 01002052104-2 
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Requerente: O.B.S., Requerido: A.P.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada para 
o dia 07/10/2003, às 10:50  horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00072 - 01003066880-9 
Requerente: A.O., Requerido: F.L.O. => DESPACHO: Segredo de justiça. 2. justiça gratuita. 3. Designe-se audiência de conciliação. 4. 
Cite-se por edital. 5. Demais intimações necessárias. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7a Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
EXECUÇÃO 
 
00073 - 01001008286-4 
Exeqüente: K.A.L.M., Executado: A.S.M. => DESPACHO: Reitere-se o teor do r. despacho de fl. 36. Boa Vista/RR, 23 de julho de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00074 - 01001008851-5 
Exeqüente: G.Q.C. e outros, Executado: U.F.C. => DESPACHO: Indefiro o pedido de fls. 68/69, ante os bem lançados palavras do 
ilustre  Promotor de Justiça oficiante este Juízo, em sua cota de fl. 70v. Incumbe aos credores, se quiserem fazer incidir a cominação de 
custódia civil, que o façam mediante a propositura de nova execução com lastro no art. 733, do CPC. I. Boa Vista/RR, 31 de julho de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível.v Adv - Jaeder Natal Ribeiro. 
 
00075 - 01001020118-3 
Exeqüente: E.F.B.T. e outros, Executado: E.R.S.T. => DESPACHO: R.H. b) Defiro a cota ministerial de fls. 28v. C) Cumpra-se. d) 
Intimem-se. Boa Vista/RR, 31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Walkíria de 
Azevedo Tertulino. 
 
00076 - 01003059129-0 
Exeqüente: C.K.C.P. e outros, Executado: P.L.P. => DESPACHO: Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar 
andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo fim. 
Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00077 - 01003061096-7 
Exeqüente: J.G.N., Executado: A.G.N.S. => DESPACHO: Diga o exequente sobre justificativa e documento apresentados pelos 
executado às fls. 16/22. Intime-se. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara 
Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00078 - 01003063153-4 
Exeqüente: J.S.F., Executado: E.C.F. => DESPACHO: Ao MP. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00079 - 01002037986-2 
Autor: L.R.S., Réu: F.R.S. e outros => DESPACHO: Diga o autor em 10 (dez) dias. Após, conclusos. Intime-se. Boa Vista/RR, 26 de 
junho de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto da 7a Vara Cível. Adv - Angela Di Manso. 
 
GUARDA DE MENOR 
 
00080 - 01001015947-2 
Requerente: M.L.C., Requerido: M.C.A.O. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada 
para o dia 09/10/2003, às 09:00 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00081 - 01002024557-6 
Requerente: J.S.S.J., Requerido: T.G.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Conciliação, foi designada para o dia 
06/10/2003, às 10:50 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho.  
 
00082 - 01002027123-4 
Requerente: E.S., Requerido: R.G.M. => DESPACHO: 1. Cite-se o requerido. Observando-se o endereço fornecido à fl. 24v. 2. Cumpra-
se. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Rita de Cássia 
Macedo Coelho Queiroz. 
 
00083 - 01002028512-7 
Requerente: J.E.M.C., Requerido: N.M.S. => DESPACHO: 1. Apensem-se aos autos mencionados à fl. 29, conforme já determinado no 
termo de audiência, às fls. 29/31, em sua parte final. 2. Após, tragem-me os autos conclusos. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Denise Silva Gomes. 
 
00084 - 01002036318-9 
Requerente: R.N., Requerido: R.N.R. => DESPACHO: Decreto a revelia, sem os efeitos do artigo 319, do CPC. 2. O artigo 9º, II, do 
CPC, será observado quando da realização da audiência de instrução e julgamento. 3. Especifique a autora as provas que pretende 
produzir em audiência, indicado os fins a que se prestam. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Neuza Maria V. Oliveira de Castilho. 
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00085 - 01002047103-2 
Requerente: J.D.S., Requerido: C.A.P. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada para 
o dia 10/10/2003, às 09:15 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento, 
Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
00086 - 01003059264-5 
Requerente: A.S.G., Requerido: C.L. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada para o 
dia 09/10/2003, às 09:30 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE 
 
00087 - 01001000407-4 
Requerente: F.J.F., Requerido: V.J.F. e outros => DESPACHO: 1. Defiro a cota minsterial retro. 2. Intime-se o réu, para, em querendo, 
apresentar alegação finais, em dez dias. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a 
Vara Cível. Adv - Sivirino Pauli, Natanael de Lima Ferreira. 
 
00088 - 01002035929-4 
Requerente: A.M.S., Requerido: M.C. => DESPACHO: Designe-se nova data para audiência. Intimações necessárias. Observave-se o 
endereço constante nos autos, em especial em razão da petição de fl. 23v.. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes 
- Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00089 - 01002045910-2 
Requerente: N.M.B., Requerido: O.F. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada para 
o dia 04/03/2004, às 09:00 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Rita Cássia Ribeiro de Souza. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00090 - 01001000360-5 
Requerente: B.C.S.P., Requerido: E.B.C. => DESPACHO: 1. Ao ilustre representante do Ministério Público para emissão de parecer, 
conforme determinado no termo de audiência de fl. 36. 2. Após, conclusos. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00091 - 01001000718-4 
Requerente: R.P.M. e outros, Requerido: E.B.C. => DESPACHO: Os autos devem ir conclusos ao Dr. A. Jr., quem presidiu a audiência 
de Instrução e Julgamento, nos termos art. 132, do CPC. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7a Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00092 - 01001000724-2 
Requerente: L.H.S., Requerido: J.C.C.J. => DESPACHO: O processo deve ser concluso para o Dr. A. Jr., ainda que não esteja mais, por 
ora, respondendo por este Juízo. É que no caso, consoante entendimento daquele magistrado, tem lugar o disposto no art. 132, do CPC, 
princípio da identidade física do juiz. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular 
da 7a Vara Cível. Adv - Rárison Tataira da Silva, Randerson Melo de Aguiar, Samuel Weber Braz. 
 
00093 - 01001000820-8 
Requerente: G.A.M., Requerido: V.T.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada 
para o dia 09/10/2003, às 09:15 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Rita de Cássia Macedo Coelho Queiroz, 
Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00094 - 01001008436-5 
Requerente: K.L.R., Requerido: J.H. => DESPACHO: 1. Chamo a atenção do Cartório - muito embora reconheça a outrora caos, 
sobretudo, em virtude da carência  de servidores - para não reiterar eivas omissivas desta espécie. 2. Intime-se, pessoalmente, o advogado 
referido no r. despacho de fl. 68v. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara 
Cível. Adv - Marcos Antônio C de Souza. 
 
00095 - 01001020459-1 
Requerente: L.E.B.G., Requerido: A.O. => DESPACHO: Defiro o pedido retro. Proceda-se como se requer, devendo o Oficial de Justiça 
cumprir a diligência dantes determinado, observando -se o disposto na petição de fls. 66/67. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 30 de julho de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00096 - 01001020477-3 
Requerente: A.A.F., Requerido: W.J.B.V. => DESPACHO: 1. Vista à DPE para dizer sobre a petição de fls. 102/114. 2. Após, ao MP. 
Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Rita de Cássia Macedo 
Coelho Queiroz. 
 
00097 - 01002021060-4 
Requerente: E.B.S.C., Requerido: F.E.P.S. => DESPACHO: Especifiquem as partes, fundamentadamente, em cinco dias, as provas que 
pretendem produzir, indicando os fins a que se prestam. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7a Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00098 - 01002033133-5 
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Requerente: P.F.S.S., Requerido: P.A.S. => DECISÃO: 1. Ante a manifesta ausência de prova pré- constituída torno sem efeito a r. 
decisão de fl. 28, que fixou alimentos provisórios em favor da autora. 2. Oficie-se à fonte pagadora para cessação dos eventuais 
descontos relativos à pensão. 3. Intime-se a autora, pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, pena de extinção. Observe-
se a cota ministerial retro.  Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv 
- Elceni Diogo da Silva, Maria Luiza da Silva Coelho. 
 
00099 - 01002036903-8 
Requerente: D.A.S. e outros, Requerido: G.V.C. => DESPACHO: Intime-se o réu do teor da sentença de fls. 33/37, no endereço 
fornecido à fl. 44. Atente o Sr. Oficial de Justiça, especialmente o disposto antepenúltimo parágrafo do comando sentencial ( qualificação 
civil do réu). Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Christianne 
Gonzales Leite. 
 
00100 - 01002051936-8 
Requerente: C.P.P.F., Requerido: J.G.G. => DESPACHO: Retornem os autos à DPE, para falar como representante judicial da autora, 
requerendo o que de interesse. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. 
Adv - José João Pereir a dos Santos. 
 
00101 - 01002053729-5 
Requerente: A.J.B., Requerido: A.S.R.B. => DESPACHO: Diga o(a) autor(a), em dez dias, sobre as preliminares e os documentos 
juntados na Contestação. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - 
Emira Latife Lago Salomão. 
 
00102 - 01003061377-1 
Requerente: C.C.S.P., Requerido: J.S.N. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi designada 
para o dia 10/10/2003, às 09:00 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Marcos Antonio Demezio dos Santos, 
Chistianne Gonzales Leite. 
 
00103 - 01003066821-3 
Requerente: M.C.C., Requerido: E.S.C. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Conciliação, foi designada para o dia 
07/10/2003, às 10:30 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL 
 
00104 - 01003063673-1 
Autor: A.A.S., Réu: E.R.T. => DESPACHO: 1. Aguarde -se por mais trinta dias o retorno da Carta Precatória de fl. 15. 2. Após esse 
prazo se a mesma ainda nãotiver retornado, oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações acerca ao seu cumprimento. 3. Cumpra-
se. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de 
Matos. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00105 - 01002040358-9 
Requerente: J.M.G.R., Requerido: A.V. e outros => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Instrução e Julgamento, foi 
designada para o dia 21/08/2003, às 11:00 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Samuel Weber Braz. 
 
00106 - 01003065511-1 
Requerente: I.L.L., Requerido: R.H.L.L. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: A audiência de Justificação Prévia, foi designada para o 
dia 22/08/2003, às 11:00 horas, neste juízo. Boa Vista/RR, 01 de agosto de 2003. Adv - Carlos Alberto Gonçalves. 
 
00107 - 01003065667-1 
Requerente: C.A.S.B. e outros => DESPACHO: Diante da informação contida na certidão de fl. 14, declino da competência para o 
julgamento e conhecimento deste feito, ao juízo da 1A Vara Cível desta Comarca, competente por prevenção para o processamento desta 
relação jurídico processual. Desta forma, remetam-se os autos aquele juízo, com as nossas homenagens. 2. Intime-se. Cumpra-se. Boa 
Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Carlos Ney Oliveira Amaral. 
 
00108 - 01003065684-6 
Requerente: D.C.S.F., Requerido: F.G.S.S. => DESPACHO: Face à certidão supra, remetam-se os autos ao Distribuidor para observar a 
distribuição por dependência, remetendo-se os autos à 1a Vara Cível, com as nossas homenagens e baixa na distribuição. Boa Vista/RR, 
31 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do 
Nascimento, Júlio Cezar Pereira Brondani. 
 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
 
00109 - 01001000475-1 
Requerente: R.M.W., Requerido: V.W. => DESPACHO: 1. Abra-se vista à ilustre Defensora Pública do réu, conforme, digo, para, 
querendo, apresentar suas alegações finais, conforme parte final do termo de audiência de fls. 95/99. 2. Após, abra-se vista ao MP Boa 
Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo 
Branco, José Ale Junior. 
 
00110 - 01002024367-0 
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Requerente: J.C.S., Requerido: E.A.S. => DESPACHO: Diga a parte autora sobre ofício e certidão de fls. 34/35, no prazo legal. 2. 
Intime-se. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Walkíria de 
Azevedo Tertulino. 
 
00111 - 01003063421-5 
Requerente: S.G.S., Requerido: R.G.S. => DESPACHO: Diga a autora, em dez dias, sobre a contestação apresentada. 2. I. Boa Vista/RR, 
30 de julho de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite, José Fábio 
Martins da Silva. 
 
TUTELA 
 
00112 - 01002027099-6 
Tutelante: E.S.R. => DESPACHO: 1. Designe-se nova data. 2. Intimações necessárias, observando-se o endereço de fl. 20v. Ainda , 
deverá a autora comparecer, acompanhada dos menores e de testemunhas. 3. Cumpra-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 29 de julho de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7a Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 

 
1A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Leonardo Pache de Faria Cupello 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Breno Jorge Portela S. Coutinho 
PROMOTOR(A): 

Carlos Paixão de Oliveira 
Cláudia Parente Cavalcanti  

João Xavier Paixão 
ESCRIVÃO(Ã): 

Glayson Alves da Silva  
 
INCIDENTE PROCESSUAL 
 
00299 - 01003060812-8 
Réu: Gilmar de Lima Rodrigues => Objeto: À defesa, para se manifestar nos autos, no prazo legal. Adv - Vicenzo Di Manso, Mamede 
Abrão Netto. 

 
2A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Gursen de Miranda 
PROMOTOR(A): 

Isaias Montanari Júnior 
ESCRIVÃO(Ã): 

Djacir Raimundo de Sousa 
 

CRIME DE TÓXICOS 
 
00300 - 01001011011-1 
Réu: Hellisson da Silva de Oliveira => DESPACHO: Designe-se data próxima; Int. Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 
2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00301 - 01001011018-6 
Réu: José Maria Honorato => DESPACHO: Em alegações finais, p/Defesa; Ao acusado p/ manifestar-se sobre seu Advogado; Int. 
Comarca de  Boa Vista (RR), em 01 de agosto de 2003. Gursen De Miranda  Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Sivirino 
Pauli, Marcos Antonio Jóffily. 
 
00302 - 01001011029-3 
Réu: Carlos Oleomar Carvalho => DESPACHO: Em alegações finais;  Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 2003. Gursen 
De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00303 - 01001011044-2 
Réu: Itamar Arruda da Costa e outros => DESPACHO: Cabe ao Advogado intimar seu cliente e comunicar ao Juízo. Int. Comarca de  
Boa Vista (RR), em 01 de agosto de 2003. Gursen De Miranda  Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Messias Gonçalves 
Garcia, Euflávio Dionísio Lima. 
 
00304 - 01001011057-4 
Réu: Dirson Felix Costa Neto => DESPACHO: Designe-se data; Ouça-se o MP; Int. Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 
2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Antônio Agamenon de Almeida. 
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00305 - 01001011107-7 
Réu: Remy Sutério da Silva => DESPACHO: Como requer o MP. às fls. 128v; Designe-se data; Int.  Comarca de Boa Vista (RR), em 04 
de agosto de 2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00306 - 01001011151-5 
Réu: Tranquilo Moro Berlezi e outros => DESPACHO: Ouça-se o MP; Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 2003. Gursen 
De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Euflávio Dionísio Lima ** AVERBADO ** 
 
00307 - 01001011188-7 
Réu: Valdinevar Soares Moraes e outros => DESPACHO: Intime-se o advogado, pessoalmente; Comarca de  Boa Vista (RR), em 01 de 
agosto de 2003. Gursen De Miranda  Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Euflávio Dionísio Lima. 
 
00308 - 01001011221-6 
Réu: Maria Dilma Alves e outros => DESPACHO: Designe-se data; ouça-se o  MP; Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 
2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00309 - 01001011299-2 
Réu: João Batista de Lima Barros e outros => DESPACHO: Designe-se data; Ouça-se o MP; Int. Comarca de  Boa Vista (RR), em 01 de 
agosto de 2003. Gursen De Miranda  Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Euflávio Dionísio Lima. 
 
00310 - 01001011332-1 
Réu: Aguinaldo de Araújo Almeida => DESPACHO: Como requer o MP. às fls. 292. Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 
2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00311 - 01001011561-5 
Réu: Iranildo Ferreira Carvalho => DESPACHO: Ouça-se o MP; Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto de 2003. Gursen De 
Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio. 
 
00312 - 01001011899-9 
Réu: Manoel João Batista Farias e outros => DESPACHO: Designe-se data próxima; Int. Comarca de Boa Vista (RR), em 04 de agosto 
de 2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00313 - 01003063098-1 
Réu: Renaldo Castor Abreu => INTIMAÇÃO DO ADVOGA DO DE DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO 
PRAZO LEGAL. O PROCESSO ENCONTRA-SE  EM CARTÓRIO A DISPOSIÇÃO DA DEFESA. Adv - Euflávio Dionísio Lima. 
 
00314 - 01003065063-3 
Réu: Quemerson Brandão dos Santos => FINAL DE DECISÃO: Vistos etc... Desta forma, em face do exposto, nada havendo a sanear, 
recebo a Denúncia em desfavor de QUEMERSON BRANDÃO DOS SANTOS, dando-o como incurso nas sanções previstas no artigo 
12, caput, da Lei 6.368/76 (Proc. n. º 0010 03 065063-3). Designo o dia 14 de agosto de 2003, às 12h, para audiência de instrução e 
julgamento. Requisite-se laudo definitivo. Intimem-se o Acusado, a Defesa e as testemunhas, pessoalmente, inclusive os policiais.  
Notifique-se o Ministério Público. Comarca de Boa Vista (RR); em  04 de agosto de 2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 
2A Vara Criminal. Adv - Euflávio Dionísio Lima. 
 
00315 - 01003065681-2 
Réu: Dioenes Miranda da Silva e outros => FINAL DE DECISÃO: Vistos etc... Desta forma, em face do exposto, nada havendo a 
sanear, recebo a Denúncia em desfavor de DIOENES MIRANDA DA SILVA e ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUSA, dando-os como 
incursos nas sanções previstas no artigo 12, e artigo 18, III, da Lei 6.368/76 (Proc. n. º 0010 03 065681-2). Designo o dia 13 de agosto de 
2003, às 11h, para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se os Acusados, a Defesa e as testemunhas. Notifique -se o Ministério 
Público. Comarca de Boa Vista (RR); em  01 de agosto de 2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal. Adv - 
Antônio Cláudio Carvalho Theotônio. 
 
HABEAS CORPUS 
 
00316 - 01002040271-4 
Paciente: Rizolmar Alves de Oliveira => DESPACHO: Cumpra-se despacho às fls. 67. Int. Comarca de  Boa Vista (RR), em 01 de 
agosto de 2003. Gursen De Miranda  Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo. 

 
3A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Euclydes Calil Filho 
PROMOTOR(A): 

Ricardo Fontanella 
ESCRIVÃO(Ã): 

Nazaré Daniel Duarte  
 
AGRAVO 
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00317 - 01003063177-3 
Agravado: Antônio Cláudio da Silva Melo => Sentença de fls 58/60: “... PELO EXPOSTO: § REFORMO a r. sentença de fls. 16a 18 (do 
pedido de progressão n.º 01/15351-7), para julgar PROCEDENTE o pedido de progressão de regime mencionado, do regime FECHADO 
para o SEMI-ABERTO. § Considerando os termos do artigo 197 da Lei de Execução Penal: § Retifique -se planilha de liquidação de 
pena. § Junte-se cópia desta sentença no processo de execução respectivo e no pedido de progressão em questão. § ... Intimem-se, bem 
como para os fins do artigo 589, parágrafo único, do Código de Processo Penal. § Publique-se. §  Registre-se. § Intimem-se. §  Boa Vista 
- RR, 12/06/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
CARTA DE ORDEM 
 
00318 - 01003064249-9 
Réu: Paulo de Souza Peixoto => INTERROGATÓRIO designado para o dia 16/09/2003 às 10:30 horas. Intimar os advogados para 
comparecerem neste Juízo no Interrogatório mencionado. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Agamenon de Almeida, 
Antônio Cláudio de Almeida.  
 
00319 - 01003065825-5 
Réu: Paulo de Souza Peixoto => INTERROGATÓRIO designado para o dia 16/09/2003 às 10:15 horas. Intimar o Advogado para 
comparecer neste Juízo na audiência mencionada. Adv - Roberto Guedes Amorim. 
 
EXECUÇÃO DE MULTA 
 
00320 - 01002038738-6 
Réu: Doracy Oliveira Pires => Decisão de fls. 09: “ Considerando o entendimento do S.T.J de que não compete à Vara de Execução a 
execução da pena de multa, expeça-se certidão da divida ativa e remeta-a à Procuradoria Geral do Estado. §...Intimem-se. Boa Vista/RR, 
10/09/02 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
EXECUÇÃO DE PENA 
 
00321 - 01001012186-0 
Apenado: Valdiney Silva Medeiros => Decisão de fls. 26 do Pedido de Comutação de Pena: “Diante da Certidão supra, anula, digo, 
corrijam-se as duas certidões de fls. 24-V. Ao MP. I. BV/RR 15/05/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ 
Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00322 - 01001012326-2 
Apenado: Anildo da Silva Almeida => Decisão de fls. 101: “Defiro cota ministerial de fls. 87 e 100, com supedâneo nas razões ali 
invocadas. Proceda-se como requerido. Boa Vista/RR 23/06/03, (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - 
Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00323 - 01001012326-2 
Apenado: Anildo da Silva Almeida => Decisão de fls. 09 do Pedido de Tranferência de Preso: “Defiro cota ministerial de fls. 07, com 
supedâneo nas razões ali invocadas. Proceda-se como requerido. Boa Vista/RR 07/02/02, (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A 
Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00324 - 01001012418-7 
Apenado: João dos Reis Evangelista da Silva => Sentença de Extinção da Pena: “... PELO EXPOSTO, DECLARO extinta a pena 
PRIVATIVA DE LIBERDADE do Condenado acima indicado, nos termos do artigo 146 da Lei de Execução Penal e do artigo 90 do 
Código Penal. ...§ Uma vez certificado o trânsito em julgado: § a) Comunique-se ao TRE (artigo 15, III, da Constituição Federal). § b) 
Após os procedimentos de praxe e com as cautelas legais, junte-se cópia desta  sentença em todos os apensos que por ventura existirem e 
arquivem esta execução e todos autos relativos a esta execução, com baixa na distribuição. § Publique -se. §  Registre-se. § Intimem-se. 
Boa Vista - RR, 01/07/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“. Adv - Antônio Cláudio Carvalho 
Theotônio. 
 
00325 - 01001012444-3 
Apenado: Joaquim Souza Miranda => Sentença de Extinção da Pena: “... PELO EXPOSTO, declaro extinta a punibilidade e a pena 
privativa de liberdade do Condenado acima indicado, nos termos do artigo 107, I, do Código Penal. § ... Uma vez certificado o trânsito 
em julgado: § Comunique-se ao TRE (artigo 15, III, da Constituição Federal). § Após os procedimentos de praxe e com as cautelas 
legais, arquivem-se estes autos e todos os demais que por ventura estejam em apenso, juntando cópia desta sentença, com baixa na 
distribuição. § Publique-se. §  Registre-se. § Intimem-se. Boa Vista - RR, 01/07/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara 
Criminal/RR“. Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00326 - 01001012526-7 
Apenado: Roger Guimarães Sequeira => Sentença de Extinção da Pena: “... PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido e 
DECLARO, em face da prescrição da pretensão executória, extinta a PUNIBILIDADE quanto à pena privativa de liberdade aplicada ao 
Condenado acima indicado, nos termos do artigo 110, caput, do Código Penal. § ... Uma vez certificado o trânsito em julgado: § a) 
Comunique-se ao TRE (artigo 15, III, da Constituição Federal). § b) Após os procedimentos de praxe e com as cautelas legais, arquivem-
se estes autos e todos os demais que por ventura estejam em apenso, juntando cópia desta sentença, com baixa na distribuição. § 
Publique-se. §  Registre-se. § Intimem-se. §  Boa Vista - RR, 10/06/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara 
Criminal/RR“. Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00327 - 01001012569-7 
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Apenado: Maik dos Santos Barbosa => Sentença de Extinção da Pena: “... PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido e 
DECLARO, em face da prescrição da pretensão executória, extinta a PUNIBILIDADE quanto à pena privativa de liberdade aplicada ao 
Condenado acima indicado, nos termos do artigo 110, caput, do Código Penal. § ... Uma vez certificado o trânsito em julgado: § a) 
Comunique-se ao TRE (artigo 15, III, da Constituição Federal). § b) Após os procedimentos de praxe e com as cautelas legais, arquivem-
se estes autos e todos os demais que por ventura estejam em apenso, juntando cópia desta sentença, com baixa na distribuição. § 
Publique-se. §  Registre-se. § Intimem-se. §  Boa Vista - RR, 26/06/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara 
Criminal/RR“. Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00328 - 01001015351-7 
Apenado: Antônio Claúdio da Silva => Decisão de fls. 09 do Pedido de Saída Temporária: “Defiro a Saída Temporária, no período, digo, 
período solicitado às fls. 03. Comunique-se. I. BV/RR 23/07/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - 
Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00329 - 01002020657-8 
Apenado: Onassis Nascimento de Albuquerque Filho => Sentença de Extinção da Pena: “... PELO EXPOSTO, DECLARO extinta a 
pena PRIVATIVA DE LIBERDADE do Condenado acima indicado, nos termos do artigo 146 da Lei de Execução Penal e do artigo 90 
do Código Penal. ...§ Uma vez certificado o trânsito em julgado: § a) Comunique -se ao TRE (artigo 15, III, da Constituição Federal). § b) 
Após os procedimentos de praxe e com as cautelas legais, junte-se cópia desta  sentença em todos os apensos que por ventura existirem e 
arquivem esta execução e todos autos relativos a esta execução, com baixa na distribuição. § Publique -se. §  Registre-se. § Intimem-se. 
Boa Vista - RR, 16/06/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“. Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00330 - 01002035710-8 
Apenado: Adonai Vasconcelos de Oliveira Junior => Decisão de fls. 126-V: “Defiro Manifestação de fls. 126. Intimem-se. Boa Vista/RR 
16/06/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00331 - 01002035710-8 
Apenado: Adonai Vasconcelos de Oliveira Junior => Decisão de fls. 15 do Pedido de Remição de Pena: “Defiro Manifestação de fls. 14. 
Intimem-se. Boa Vista/RR 16/06/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00332 - 01002035710-8 
Apenado: Adonai Vasconcelos de Oliveira Junior => Decisão de fls. 13 do Pedido de Progressão de Regime: “Defiro Manifestação de 
fls. 12. Intimem-se. Boa Vista/RR 16/06/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel 
Garcia. 
 
00333 - 01002041183-0 
Apenado: Natanael Alves Sampaio => Decisão de fls. 177-V: “Defiro Manifestação de fls. 177. Intimem-se. Boa Vista/RR 17/06/03, (a) 
Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00334 - 01002051561-4 
Apenado: Francisco das Chagas Pereira da Silva Filho => Decisão de fls. 68: “Defiro Manifestação de fls. 67. Intimem-se. Boa Vista/RR 
06/06/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Antônio Agamenon de Almeida. 
 
00335 - 01002051561-4 
Apenado: Francisco das Chagas Pereira da Silva Filho => Decisão de fls. 25 do Pedido de Tranferência de Preso: “Acolho o parecer 
Ministerial de fls. 17 e DEFIRO o pedido de fls. 03. Junte-se cópia desta decisão em todos os autos em apenso e remetam-se todos os 
autos ao local da transferência. I. BV/RR 27/02/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Antônio 
Agamenon de Almeida. 
 
00336 - 01002051561-4 
Apenado: Francisco das Chagas Pereira da Silva Filho => Decisão de fls. 12-V do Pedido de Progressão de Regime: “Defiro a 
desistencia requerida às fls. 08. Aguarde-se resposta do Ofício de fls 12, digo, 11, independentemente da remessa destes autos, uma vez 
que foi deferida a tranferencia de execução. I. BV/RR 27/02/03, (a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - 
Antônio Agamenon de Almeida. 
 
00337 - 01002053314-6 
Apenado: Rodson Bilson da Silva Menezes => Sentença do Pedido de Indulto“... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido 
de INDULTO formulado pelo Condenado acima indicado, nos termos do artigo 3º, II, do Decreto n.º 4.495/02. § ... Uma vez certificado 
o trânsito em julgado, após os procedimentos de praxe e com as cautelas legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. § 
Publique-se. §  Registre-se. § Intimem-se. §  Boa Vista - RR, 09/05/03 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara 
Criminal/RR“. Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00338 - 01002053548-9 
Apenado: Miguel de Pinto Lima => Decisão de fls. 48: “Defiro Manifestação de fls. 47. Intimem-se. Boa Vista/RR 15/05/03, (a) 
Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00339 - 01003061145-2 
Apenado: Emerson Douglas Félix Consolin => Decisão de fls. 44: “Defiro Manifestação de fls. 44. Intimem-se. Boa Vista/RR 03/06/03, 
(a) Euclydes calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
SOLICITAÇÃO - CRIMINAL 
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00340 - 01001012980-6 
Réu: Leonel Siqueira => Decisão de fls. 24: “Estando cumprida a finalidade desta Solicitação Criminal, arquivem-se, com baixa na 
distribuição. I. BV/RR 24/10/02, (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00341 - 01003060735-1 
Autor: Leidiane Severiano de Souza => Decisão de fls. 29: “Arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista/RR 22/07/03, (a) 
Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Francisco Francelino de Souza. 
 
00342 - 01003061331-8 
Autor: Valeria Loiola Lima => Decisão de fls. 26: “Arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista/RR 25/07/03, (a) Euclydes Calil 
Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Ronnie Gabriel Garcia. 
 
00343 - 01003061434-0 
Autor: Luciana Carolina Pereira Ambrosio => Decisão de fls. 27: “Arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista/RR 22/07/03, (a) 
Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Francisco Francelino de Souza. 
 
00344 - 01003062754-0 
Autor: Rosangela da Silva Menezes e outros => Decisão de fls. 26: “Arquivem-se, com baixa na distribuição. Boa Vista/RR 22/07/03, (a) 
Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR“ Adv - Francisco Francelino de Souza. 

 
4A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Jésus Rodrigues do Nascimento 
JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 

Marcelo Mazur 
PROMOTOR(A): 

Carla Cristiane Pipa 
ESCRIVÃO(Ã): 

Francivaldo Galvão Soares 
 

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA 
 
00345 - 01002022568-5 
Réu: Jorge Macêdo de Souza => Audiência de TESTEMUNHA de DENÚNCIA  designada para o dia 01/09/2003 às 12:10 horas.  Adv - 
Ednaldo Gomes Vidal, Ednaldo Gomes Vidal. 
 
CRIME C/ E.C.A 
 
00346 - 01002023866-2 
Réu: Francisco Alberico Ayres Andrade e outros => Intime-se a defesa para que apresente folhas de antecedentes criminais atualizadas e 
certidão da 1º Vara Criminal para compravar o estágio processual da Ação Penal nº 010 010 10168-0. Adv - Lenon Geyson Rodrigues 
Lira, Emerson Luis Delgado Gomes. 
 

5A VARA CRIMINAL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Antônio Augusto Martins Neto 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Euclydes Calil Filho 

Lizandro Garcia Gomes Filho 
PROMOTOR(A): 

Janaína Carneiro Costa Menezes  
ESCRIVÃO(Ã): 

Álvaro de Oliveira Júnior 
 

CRIME C/ COSTUMES 
 
00347 - 01002029895-5 
Réu: Joaquim Souza das Mercês => FINALIDADE: Intimar o Advogado do Réu para audiência testemunha denúncia designada para o 
dia 21.08.2003, às 08:30 horas. Adv - Antônio Agamenon de Almeida. 
 
CRIME C/ PATRIMÔNIO 
 
00348 - 01001014456-5 
Réu: Pequicí Silva da Frota => FINALIDADE: Intimar Advogado do reú para audiência de apresentação antecipada para o dia 
04.09.2003, às 16:30. Adv - Ednaldo Gomes Vidal, Mauro Silva de Castro. 
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CRIME PORTE ILEGAL ARMA 
 
00349 - 01002027349-5 
Réu: Antonio de Oliveira Santos => FINALIDADE: Intimar o Advogado do réu para audiência testemunha denúncia designada para o 
dia 02.09.2003, às 10:00 horas. Adv - Jaildo Peixoto da Silva. 

 
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

 
Expediente de 04/08/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Graciete Sotto Mayor Ribeiro 
 

ATO INFRACIONAL-RELATÓRIO 
 
00350 - 01003061989-3 
Infrator: M.S.F. => FINAL DE SENTENÇA: HOMOLOGO a remissão concedida pelo Ministério Público a M.S.F., extinguindo o 
presente procedimento com julgamento de mérito. Tendo em vista ainda que o Ministério Público propôs a cumulação com medida de 
advertência e considerando que o ato infracional tratado nestes autos representa relativo grau de reprovabilidade, entendo necessária a 
aplicação da medida proposta e assim aplico ao adolescente a seguinte advertência: “fica advertido de que a conduta que lhe foi atribuída 
compromete o seu desenvolvimento como pessoa e, caso reincida, poderá trazer sérios prejuízos para o seu futuro, pela dificuldade que 
terá para obter emprego e recuperar a confiança das pessoas com quem costuma ter contato e que o descumprimento da lei compromete a 
paz social, por estimular a delinqüência e desmoralizar os órgãos estatais de prevenção e repressão, afora o comprometimento da sua 
própria imagem junto a comunidade onde vive, além de certamente ter trazido transtorno para os seus familiares. Deverá, diante disso, 
repensar aquela sua atitude a fim de que, no futuro, se abstenha de agir de modo contrário aos ditames legais e morais, de modo a se 
tornar um adulto respeitável, capaz de contribuir para o bem estar social“. Após o trânsito em julgado lance-se o nome do adolescente no 
livro competente de remissão c/c medida sócio-educativa, dando-se as baixas legais. Anote-se. Custas pelo Estado. Dou as partes por 
intimadas nesta audiência. Publique -se. Registre-se. Boa Vista/RR 29.07.2003 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito 
Titular. Adv - Não consta registro de advogado. 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUIZADOS ESPECIAIS 

 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
 000005RR-B => 00032 
 000008RR => 00019 
 000039RR-A => 00027 
 000074RR-B => 00007 
 000079RR-A => 00020 
 000094RR-B => 00035 
 000112RR-B => 00007 
 000114RR-A => 00007, 00021 
 000131RR => 00010 
 000149RR => 00022 
 000153RR => 00026 
 000160RR => 00024 
 000168RR-B => 00025 
 000169RR-B => 00032 
 000189RR => 00015, 00033 
 000190RR => 00024 
 000192RR-A => 00013, 00016, 00029, 00032 
 000209RR => 00015 
 000212RR => 00001 
 000222RR-A => 00021 
 000225RR => 00001 
 000226RR => 00015 
 000231RR => 00019 
 000233RR => 00032 
 000236RR => 00002 
 000262RR => 00023, 00036 
 000264RR => 00021, 00031, 00034 
 000269RR => 00002, 00034, 00035 
 000278RR => 00010 
 000281RR => 00006, 00034 
 000282RR => 00010, 00012, 00014, 00027 
 000288RR => 00033, 00036 
 000315RR => 00024, 00025 
 000337RR => 00006, 00019, 00034 
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 999999EX => 00003, 00004, 00005, 00008, 00009, 00011, 00017, 00018, 00028, 00030 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

JESP 1A CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Délcio Dias Feu 

Luiz Alberto de Morais Junior  
Parima Dias Veras 

ESCRIVÃO(Ã): 
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior  

 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00001 - 01001001059-2 
Autor: Samuel Moraes da Silva, Réu: João Henrique Castro => Diga o Autor. Int.Boa Vista, 30 de julho de 2003.(a) Tânia Maria 
Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Samuel Morais da Silva, Stélio Dener de Souza Cruz. 
 
00002 - 01002036698-4 
Autor: Francianey Felizola dos Santos, Réu: Jorge Erivan Lopes Oliveira => Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC. P.R.I. Boa 
Vista, 30 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, Josué dos Santos 
Filho. 
 
00003 - 01003060891-2 
Autor: Luiz Virgílio de França Filho, Réu: Sergio de Pereira da Silva Almeida => Pedido julgado procedente. P.R.I. Boa Vista, 29 de 
julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00004 - 01003065454-4 
Autor: Franklin Pinheiro dos Anjos, Réu: Rodolfo Luiz Conceição Orosco => Pedido julgado procedente. P.R.I e C. Bo a Vista, 29 de 
julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito   Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00005 - 01003065613-5 
Autor: Paulo Roberto Coelho do Nascimento, Réu: Wallace Sales Reis => Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC. P.R.I. Boa 
Vista, 29 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Não consta registro de advogado. 
 
COMINATÓRIA OBRIG. FAZER 
 
00006 - 01003067269-4 
Requerente: Adeilson de Campos Santos, Requerido: Telemar Telecomunicaçoes de Roraima S/A => Audiência de CONCILIAÇÃO 
designada para o dia 04/09/2003 às 09:30 horas. Adv - Miriam Di Manso, Rogenilton Ferreira Gomes. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00007 - 01002053108-2 
Autor: Josué Fernandes Barbosa, Réu: Banco Santander Brasil S/A => Pedido julgado parcialmente procedente. P.R.I. Boa Vista, 30 de 
julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio, Francisco das 
Chagas Batista, José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
DESPEJO 
 
00008 - 01002037463-2 
Requerente: Wison Castro Pinto, Requerido: Maria Luiza Pereira Barros => Execução extinta nos termos do art. 53 par. 4 da Lei 
9.099/95. P.R.I. Boa Vista, 31 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
DESPEJO/COBRANÇA/CAUTELAR 
 
00009 - 01003064726-6 
Requerente: Roberto Tadeu Coutinho, Requerido: Clhinger Antônio de Sousa Guedelha => Processo extinto nos termos do art. 267 do 
CPC. P.R.I.Boa Vista, 23 de julho de 2003.(a) Luiz Albe rto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
EMBARGOS DE TERCEIROS 
 
00010 - 01003065424-7 
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Embargante: Nedland da Silva Araujo, Embargado: George Ferreira Gurgel => Processo extinto nos termos do art. 269 do CPC. P.R.I. 
Boa Vista, 31 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto Adv - Ronaldo Mauro Costa Paiva, 
Randerson Melo de Aguiar, Valter Mariano de Moura. 
 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
 
00011 - 01003065234-0 
Excipiente: Celia Mudanças e Transporte, Excepto: Mirian Moreira Botura de Melo => ...impõe-se a extinção do presente feito, sem 
julgamento de mérito, por perda de objeto. Após as baixas e anotações legais, arquivem-se os presentes autos. Sem custas. P.R.I. Boa 
Vista, 29 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Não consta registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO 
 
00012 - 01001017664-1 
Exeqüente: Valter Mariano de Moura, Executado: Onicon Locadora de Mão de Obra Ltda => Diga o credor. Int. Boa Vista, 31 de julho 
de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Valter Mariano de Moura. 
 
00013 - 01003059635-6 
Exeqüente: Débora Cristina Pinheiro dos Reis, Executado: Idalécia Dias Macêdo => Diga a credora. Int. Boa Vista, 30 de julho de 
2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
00014 - 01003061200-5 
Exeqüente: Valter Mariano de Moura, Executado: Silvia Antunes Pinto => Tendo a parte devedora satisfeito a obrigação (fl.20), a teor do 
art.794, do CPC, julgo extinta a execução e determino o arquivamento dos autos. P.R.I. Boa Vista, 30 de julho de 2003.(a) Tânia Maria 
Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Valter Mariano de Moura. 
 
00015 - 01003064325-7 
Exeqüente: Antonio Carvalho Monteiro Filho, Executado: Doriclefison de Lima Silva => Processo extinto nos termos do art. 269 do 
CPC. P.R.I. Boa Vista, 23 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexander Ladislau 
Menezes, Samuel Weber Braz, Lenon Geyson Rodrigues Lira. 
 
00016 - 01003066223-2 
Exeqüente: Cléia Bonfim da Conceição, Executado: Cleilton Queiroz da Silva => Diga a Exequente. Int. Boa Vista, 30 de julho de 
2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00017 - 01003058317-2 
Requerente: Dalva Santana Nogueira, Requerido: Ivanilde do Carmo Figueiredo Silva => Execução extinta nos termos do art. 794 do 
CPC. P.R.I.Boa Vista, 23 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
00018 - 01003063659-0 
Requerente: Franciva da Silva Feitosa, Requerido: Jose Garcia Pereira Azevedo => Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC. 
P.R.I.Boa Vista, 25 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00019 - 01002029560-5 
Autor: Edson Quieroz de Oliveira, Réu: Boa Vista Energia S/A => Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC. P.R.I.Boa Vista, 24 
de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Angela Di Manso, Maria Dizanete de S Matias, 
Rogenilton Ferreira Gomes.  
 
00020 - 01002056098-2 
Autor: Josefa Maria Braz, Réu: Dorval Costa Júnior => Pedido julgado procedente. P.R.I. Boa Vista, 30 de julho de 2003.(a) Luiz 
Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto Adv - Messias Gonçalves Garcia. 
 
00021 - 01003057782-8 
Autor: Fabiano de Morais Pinheiro, Réu: Banco Itaú S/A => Pedido julgado procedente. P.R.I. Boa Vista, 28 de julho de 2003.(a) Luiz 
Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Antônio Evaldo Marques de Oliveira, 
Francisco das Chagas Batista. 
 
00022 - 01003059183-7 
Autor: Nadia Patricia Leão Lira, Réu: Riccelli da Costa Silva => Requeira o vencedor o que lhe for de direito, em 05 dias. Int. Boa Vista, 
31 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Marcos Antônio C de Souza. 
 
00023 - 01003061194-0 
Autor: Maria de Jesus de Barros, Réu: Joao Ferreira da Costa Neto => Recurso Intempestivo....Em face do exposto, deixo de receber o 
recurso. Determino seja certificado o trânsito em julgado. Intimem-se.Boa Vista, 25 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - 
Juiz de Direito Substituto. Adv - Helaine Maise de Moraes. 
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00024 - 01003062439-8 
Autor: Maria Eliene Moreira Gomes, Réu: Lee Anderson Araújo da Silva => Pedido julgado procedente. P.R.I. Boa Vista, 29 de julho de 
2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena, Moacir José Bezerra Mota, 
Jean Pierre Michetti. 
 
00025 - 01003064307-5 
Autor: Gardilene Silva de Oliveira, Réu: Supermercado Butekão Ltda => Pedido julgado improcedente. P.R.I. Boa Vista, 24 de julho de 
2003.(a)Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - José Roceliton Vito Joca, Jean Pierre Michetti. 
 
MONITÓRIA 
 
00026 - 01001017448-9 
Autor: Maria de Lourdes dos Santos, Réu: Ozéias de Tal => Execução extinta nos termos do art. 53 par. 4 da Lei 9.099/95. P.R.I. Boa 
Vista, 31 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Nilter da Silva Pinho. 
 
00027 - 01002029515-9 
Autor: José Nicodemus de Góes, Réu: Francisco Dourandilson B de Souza => ....Intime-se o requerente para indicar novos bens do 
requerido passíveis de penhora.Boa Vista, 25 de julho de 2003.(a) Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Valter Mariano de Moura, Elidoro Mendes da Silva. 
 
00028 - 01002042748-9 
Autor: Alaíza Valéria Paracat Costa, Réu: Ismael Rodrigues Cunha => Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC. P.R.I. Boa 
Vista, 29 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00029 - 01003065164-9 
Autor: Cléia Bonfim da Conceição, Réu: Johnny Santos Guimarães => Diga a Autora. Int. Boa Vista, 30 de julho de 2003.(a) Luiz 
Alberto de Morais Júnior - Juiz de Direito Substituto . Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
POSSESSÓRIA 
 
00030 - 01003067202-5 
Autor: Elza dos Reis da Conceição, Réu: Ivair Rodrigues da Silva => ...IV- Dessarte, indefiro a liminar pretendida e determino a 
designação, urgente, de audiência de conciliação, bem como a citação da parte ré e a intimação do(a) Autor(a). Intime-se e Cumpra-se. 
Boa Vista, 29 de julho de 2003.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito Adv - Não consta registro de advogado. 
 

JESP 3A CÍVEL 
 

Expediente de 04/08/2003 
 

JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 
Elaine Cristina Bianchi 

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A): 
Luiz Alberto de Morais Junior 

Parima Dias Veras 
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 

ESCRIVÃO(Ã): 
Eliciana Carla de Sousa Santana 

Walter Damian  
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00031 - 01003060861-5 
Autor: Mauro Sergio Pereira Viana, Réu: Weleen Marcio de Almeida Lima => DESPACHO:(Audiência de Instrução e Julgamento  para 
o dia 17 de setembro de 2003 às 10:30) 1. Considerando as atividades desenvolvidas por esta Magistrada, junto à Associação dos 
Magistrados de Roraima, que constantemente obrigam sua ausência das atividades judicantes neste Juizado e, para que não haja prejuízo 
para as  partes, determino a redesignação da audiência anteriormente marcada , 2. Providências necessárias, 3. Intimem-se ; Boa 
Vista/RR, em 23 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00032 - 01003063343-1 
Autor: Francisco Wilson Silva Caldeira, Réu: Ana Célia Pinheiro => DESPACHO: (Audiência de Instrução e Julgamento designada para 
10 de setembro às 10:30 horas) 1. Intime-se a Ré da nova data para instrução, por mandado. 2. Int. (DPJ) Boa Vista/RR, em 28 de julho 
de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - José Rogério de Sales, Alci da Rocha, Grece Maria da Silva Matos, 
Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00033 - 01003060400-2 
Autor: Francisca Jane Rios Gonçalves, Réu: Rocilene Piedade de Lima => DESPACHO: (Audiência de Instrução e Julgamento 
designada para o dia 19 de setembro de 2003 às 09:00 horas) 1. Considerando as atividades desenvolvidas por esta Magistrada, junto à 
Associação dos Magistrados de Roraima, que constantemente obrigam sua ausência das atividades judicantes neste Juizado e, para que 
não haja prejuízo para as  partes, determino a redesignação da audiência anteriormente marcada; 2. Providências necessárias, 3. Intimem-
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se ; Boa Vista/RR, em 23 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Lenon Geyson Rodrigues Lira, 
Silene Maria Pereira Franco. 
 
00034 - 01003064063-4 
Autor: Gilvan Farias Lima, Réu: Lira e Cia Ltda => SENTENÇA: FINAL DE SENTENÇA Diante do exposto, considerando o mais que 
dos autos consta, decreto a revelia da demanda e, consequentemente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido exordial, 
com fundamento nos artigos 330, II, do Código de Processo Civil e 20, da Lei nº 9.099, motivo pelo qual condeno a pagar ao Requerente 
a quantia de 6.688,00 (seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais), como reparação de danos morais, devidamente corrigida e acrescida de 
juros legais. Em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 
Processo Civil. Sem Custas. Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. ; Boa Vista/RR, em 18 de 
julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Miriam Di Manso, Rogenilton Ferreira Gomes, Alexandre 
Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes. 
 
MONITÓRIA 
 
00035 - 01001018844-8 
Autor: Ana Maria Picão Dorigon, Réu: Tls Menegais => DESPACHO: I. Transcorrido “in albis“ o prazo avençado nas fls. 105, II, 
aguarde -se a manifestação autoral no prazo de trinta dias; II. Intime-se (DPJ); Boa Vista/RR, em 28 de julho de 2003. (a) ELAINE 
CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, Luiz Fernando Menegais. 
 
00036 - 01003066257-0 
Autor: M A Araujo Gomes - Me, Réu: Maria Iozilete Coimbra Santos => DESPACHO: I. Diga o Requerente acerca da certidão de fls. 
16, no prazo de 10 dias;  II. Intime-se (DPJ); Boa Vista/RR, em 25 de julho de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BI ANCHI, Juíza de 
Direito. Adv - Helaine Maise de Moraes, Silene Maria Pereira Franco. 
 

1ª VARA CÍVEL 
 
EDITAL DE LEILÃO 
 
PROCESSO: 01 19892-6 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
EXEQUENTE: WANDREZA BANDEIRA DE OLIVEIRA e outros 
EXECUTADO: VALDEMIR SILVA DE OLIVEIRA 
 
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA CAPITAL DO ESTADO DE RORAIMA, 
TORNA PÚBLICO QUE SERÃO REALIZADOS OS SEGUINTES LEILÕES: 
 
BEM: Uma televisão marca PHILCO HITASHI de 29”, colorida, com controle remoto, em perfeito estado de funcionamento.  
 
DEPÓSITO: em mão do  Executado. 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.333,29 (Hum mil trezentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos)  
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE SOBRE O(S) BEM(NS) ARREMATADO(S): nada consta nos autos do processo. 
 
DATA E HORÁRIO:  
1º Leilão – dia  13/10/03 às 09:00h, para venda por preço não inferior ao da avaliação. 
 
2º Leilão – dia  03/11/03 às 09:00h , para quem oferecer maior lance, não sendo aceito preço vil. 
 
LOCAL: 1ª Vara Cível – Fórum Adv. Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR – Fone: 621 2721. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e 
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos quatro dias do mês 
de agosto de dois mil e três. E, para constar, Eu, Maria Cristina Chaves Viana (Assistente Judiciário) o digitei e Liduina Ricarte Beserra 
Amâncio (Escrivã Judicial), de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Liduina Ricarte Beserra Amâncio 
Escrivã  Judicial 

 

7ª VARA CÍVEL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  

 
Escrivã 

JOSEFA CAVALCANTE DE ABREU 
 

Expediente do dia 05 de agosto de 2003. 
para ciência e intimação das partes. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR.  
 
CITAÇÃO DE: GILSON SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, de RG e CPF ignorados, estando em lugar incerto e 
não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do processo n.º 0010 02 032754-9, AÇÃO DE ALIMENTOS, em que são partes: 
Requerente: T.O.P.S. e Requerido: G.S.S., e a ciência do ônus de apresentar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não 
o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu J.S.A. (Assistente Judiciária)  o digitei e vai assinado pelo MM. Juiz. 
 

Paulo Cézar Dias Menezes 
Juiz de Direito  

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR.  
 
CITAÇÃO DE: CARLOS CHAGAS DE OLIVEIRA E DORVALINA MARTINS, com dados e identificação ignorados, estando em 
lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do processo n.º 0010 02 054505-8, AÇÃO DE DECLARATÓRIA, em que são 
partes: Requerente: L.S.C. e Requerido: C.G.O. e D.M. , e a ciência do ônus de apresentar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu J.S.A. (Assistente Judiciária)  o digitei e vai assinado pelo MM. Juiz. 
 

Paulo Cézar Dias Menezes 
Juiz de Dire ito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR.  
 
CITAÇÃO DE: NELSON ASSIS CASTRO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, pedreiro, de RG e CPF ignorados, estando em lugar 
incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do processo n.º 0010 03 065704-2, AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO, em que 
são partes: Requerente: E.F.A. e Requerida: N.A.C.A., e a ciência do ônus de apresentar a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu J.S.A. (Assistente Judiciária)  o digitei e vai assinado pelo MM. Juiz. 
 

Paulo Cézar Dias Menezes 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: LUCILENE PACHECO DO ROSÁRIO , brasileira, de R.G e CPF ignorados estando, em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Declaratória de 
Existência de União Estável n.º 0010 02 028462-5, tendo como parte requerente A.P.S., ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na 
petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR.  
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Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: SILVÉRIO ALVES DO NASCIMENTO , brasileiro, de R.G e CPF ignorados e  APOLONIA SILVA DO 
NASCIMENTO , brasileira, de R.G e CPF ignorados estando, ambos, em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Declaratória de 
Existência de União Estável n.º 0010 02 035686-0, tendo como parte requerente B.F.P., ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na 
petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cív el – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: GLADSTONE SAUNIER MARTINS FILHO , brasileiro, casado, garçom de R.G e CPF ignorados estando, em lugar 
incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação Separação Judicial 
Litigiosa n.º 0010 02 037823-7, tendo como parte requerente M.S.S.M. e requerida G.S.M.F.  , ficando ciente que terá o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) 
autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DOS: INTERESSADOS, em lugar incerto e não sabido no Espólio de AGOSTINHO MENEZES AMARAL. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Inventário  n.º 0010 
01 000437-1, tendo como parte requerente B.A.S.A. S/A, ficando cientes que terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 
contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: JONAS RODRIGUES DE MOURA, brasileiro, casado, de R.G e CPF ignorados estando, em lugar incerto e não 
sabido. 
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FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Divórcio Litigioso n.º 
0010 02 0055047-0, tendo como parte requerente M.G.B.M. e requerida J.R.M.  , ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição 
inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE:  EDIRLEY DE SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, de R.G e CPF ignorados estando, em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Guarda e 
Responsabilidade n.º 0010 01 000846-0, tendo como parte requerente E.S.O. e requerida E.R.S.L. , ficando ciente que terá o prazo de 
15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) 
autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: DIÓGENES NASCIMENTO CARVALHO, brasileiro, de R.G e CPF ignorados estando, em lugar incerto e não 
sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação Investigação de 
Paternidade  n.º 0010 01 0008467-0, tendo como parte requerente L.P.M. men. rep. por M.E.P.M. e requerido M.N.C. , ficando ciente 
que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vin te e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: HELDER SILVA, brasileiro, solteiro, soldado, de R.G e CPF ignorados estando, em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação Investigação de 
Paternidade  n.º 0010 01 0000885-1, tendo como parte requerente H.B.C. men. rep. por M.R.C.L. e requerido H.S., ficando ciente que 
terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: MARLENE MARCHÃO GOMES DA CRUZ, brasileira, casada, do lar de R.G e CPF ignorados estando, em lugar 
incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Divórcio Litigioso n.º 
0010 02 0054551-2, tendo como parte requerente A.A.C. e requerida M.M.G.C. , ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na 
petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: DINALVA SILVA DOS SANTOS, brasileira, separada judicialmente, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo n.º 001003060360-8, Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que são 
partes: Requerente(s) O.F.G. e Requerido(a) D.S.S.,. e ciência do ônus de comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 
30/09/2003 às 11:05 horas, na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado, sob as penas da lei. A partir da data da 
audiência correrá O Prazo De 15 (Quinze) Dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e três. Eu, 
L.B.S. o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: DEMADEUS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, mecânico, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo n.º 001003066016-0, Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que são 
partes: Requerente(s) F.R.S. e Requerido(a) D.A.S.,. e ciência do ônus de comparecer a audiência de Conciliação designada para o dia 
30/09/2003 às 11:00 horas, na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado, sob as penas da lei. A partir da data da 
audiência correrá O Prazo De 15 (Quinze) Dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e três. Eu, 
L.B.S. o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: JOSÉ WILSON BEZERRA, brasileiro, casado, nasc. em 02.07.1969, filho de Luiz Gonzaga Bezerra e Maria dos 
Santos Silva, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo n.º 001003065920-4, Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que são 
partes: Requerente(s) Z.F.B. e Requerido(a) J.W.B., e ciência do ônus de comparecer a  audiência de Conciliação designada para o dia 
30/09/2003 às 10:55 horas, na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado, sob as penas da lei. A partir da data da 
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audiência correrá O Prazo De 15 (Quinze) Dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e três. Eu, 
L.B.S. o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: SONARA MENDES VIANA SILVA, brasileira, casada, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo n.º 001003066539-1, Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que são 
partes: Requerente(s) R.C.S. e Requerido(a) S.M.V.S.,. e ciência do ônus de comparecer a  audiência de Conciliação designada para o 
dia 30/09/2003 às 10:50 horas, na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado, sob as penas da lei. A partir da data da 
audiência correrá O Prazo De 15 (Quinze) Dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e três. Eu, 
L.B.S. o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: RONALDO CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo n.º 001003061050-4, Ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO 
JUDICIAL EM DIVÓRCIO, em que são partes: Requerente(s) G.B.D. e Requerido(a) R.C.S., e ciência do ônus de comparecer a  
audiência de Conciliação designada para o dia 30/09/2003 às  10:45 horas, na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de 
advogado, sob as penas da lei. A partir da data da audiência correrá O Prazo De 15 (Quinze) Dias para apresentar contestação, sob pena 
de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a) da inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e três. Eu, 
L.B.S. o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DOS: INTERESSADOS, estando em lugar incerto e não sabido, no Espólio de FRANCISCO LOPES DA CRUZ . 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Declaratória n.º 0010 
02 056562-7, tendo como parte requerente M.L.S., ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob 
pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, J.S.A. 
(Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
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O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: JOSEANE DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, professora, de RG e CPF ignorados, estando em lugar incerto e 
não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Divórcio Litigioso n.º 
0010 02 026994-9, tendo como parte requerente L.G.S. e requerida J.S.S. e comparecer a  audiência de Conciliação  designada para o 
dia  01/09/2003 às 10h45min,  na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado(a) , ficando ciente que terá o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) 
autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, J.S.A. 
(Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: MESSIAS ÁLVARO ROSA, brasileiro, casado, de R.G e CPF ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Divórcio Litigioso n.º 
0010 03 065872-7, tendo como parte requerente E.P.S.R. e parte requerida M.A.R., ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na 
petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, J.S.A. 
(Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CIT AÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: MARIA PEREIRA VERAS DA SILVA, brasileira, casada, doméstica, de RG e CPF ignorados, estando em lugar 
incerto e não sabido. 
 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Divórcio Direto 
Litigioso n.º 0010 03 064653-2, tendo como parte requerente P.Q.S. e requerida M.P.V.S. e comparecer a  audiência de Conciliação  
designada para o dia  09/09/2003 às 10h00min,  na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado(a) , ficando ciente que terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados 
pelo(a/s) autor(a/s) na petição inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, J.S.A. 
(Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 
PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: ATAIR XAVIER DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, de R.G 1.254.165-6 SSP/MT e CPF 725.409.662-68, 
estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Conversão de 
Separação Judicial em Divórcio n.º 0010 03 065987-3, tendo como parte requerente C.M.W. e parte requerida A.X.S., ficando ciente 
que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição inicial.  
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SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, J.S.A. 
(Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: MICHELE COELHO CARVALHO, brasileira, casada, de R.G e CPF ignorados, estando em lugar incerto e não 
sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima, para tomar conhecimento dos termos da ação de Declaratória n.º 0010 
03 065360-3, tendo como parte requerente T.G.S. e parte requerida M.C.C., ficando ciente que terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar contestação, sob pena de não o fazendo presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a/s) autor(a/s) na petição 
inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e três. Eu, J.S.A. 
(Assistente Judiciária) o digitei e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: LEILA MARIA PEREIRA BANANEIRA, brasileira, solteira, secretária, portadora do RG 109.590 SSP/RR e 
CPF 446.475.732-49, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 01 
015974-6 – Alimentos,  em que é parte requerente L.T.P.C. men. rep. por. L.M.P.B. e requerido L.C.C., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: MARIA CÉLIA DE SOUZA MATOS, brasileira, solteira, do lar, portador do R.G. nº 41.020 SSP/RR 2ª via e CPF 
nº 164.382.562-34, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo n.º 0010 02 042920-4, Revisional de Alimentos , em que são 
partes: Requerente(s) R.M.A.F. e A.T.M.A men. rep. por  M.C.S.M. e Requerido: R.S.A., SOB PENA DE EXTINÇÃO.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cív ico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciário) o digitei e o MM. Juiz assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
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INTIMAÇÃO DE: JEAN MEIRY RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG. n.º 106.735 
4ªvia SSP/RR, e CPF 382.407.002-25, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo nº 010 02 027609-2 – Ação de Guarda e Responsabilidade, em 
que são partes Requerentes: N.J.S. e J.M.R.O.S., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e 
três. Eu,  J.S.A. (Assistente Judiciária), o digitei, e o MM. Juiz assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: MARIA DO CARMO NASCIMENTO SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG. n.º 243472-81 
SSP/CE, e CPF 173.966.892-87, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo nº 010 01 000837-2 – Separação Judicial Litigiosa, em que é 
parte Requerente: M.C.N.S. e Requerido: F.E.A.S., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e 
três. Eu,  J.S.A. (Assistente Judiciária), o digitei, e o MM. Juiz assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: S.S.L., menor rep. por LIDIANE DE SOUZA,  brasileira, solteira, do lar, portadora do RG. n.º 147.486 2ªvia 
SSP/RR, e CPF 690.267.262-87, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo nº 010 01 008557-8 – ALVARÁ JUDICIAL,  em que são 
partes Requerentes: S.S.L., menor rep. por L.S. e Requerido: “de cujus” C.L., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e 
três. Eu,  J.S.A. (Assistente Judiciária), o digitei, e o MM. Juiz assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
COM PRAZO DE 30 DIAS  
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 
 
INTIMAÇÃO DE: JANETE MARTINS DOS SANTOS SOARES,  brasileira, solteira, domestica, de RG e CPF  ignorados, estando 
em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE:  Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo nº 010 02 050983-1 – ALIMENTOS, em que é parte 
Requerente: A.S.S., menor rep. por J.M.S.S. e como Requerido: J.R.S.F. , sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO: 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, M.S.A.M. o digitei, e o MM. Juiz assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
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O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: KEILA GARDENE SILVA MOURA, brasileira, casada, vendedora, portadora do RG 128.846 SSP/RR e CPF 
493.043.303-78 e ALISSON DE SOUZA MOURA,  brasileiro, casado, portador do RG 1225943-8 SSP/AM e CPF 580.906.222-91, 
estando, ambos, em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 02 
036336-1 – Separação Judicial Consensual, em que são partes requerentes A.S.M e K.G.S.M., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: NAIRY BARROSO ALMEIDA, brasileira, casada, vendedora, portador do R.G. nº 86.833 SSP/RR e CPF nº 
625.970.007-53, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo n.º 0010 02 028354-4, Busca e Apreensão , em que são partes: 
Requerente(s) N.B.A. e P.S.C.A., SOB PENA DE EXTINÇÃO.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciário) o digitei e o MM. Juiz assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: LISONARA SILVA FROTA , brasileira, solteira, do lar, portadora do RG 126.761 SSP/RR e CPF 446.440.782-04, 
estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 01 
008410-0 – Alimentos,  em que é parte requerente J.R.F.N. men. rep. por. L.S.F. e requerido G.N., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Bo a Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: MARIA HELENA CLARINDO MACHADO GAVIÃO, brasileira, casada, auxiliar de enfermagem, portadora do 
RG 173.685 SSP/RR e CPF 452.524.913-72, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 02 
028445-0 – Divórcio Direto, em que é parte requerente M.H.C.M.G. e requerido L.F.G., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: MARIA ELIZETE DA SILVA RIBEIRO, brasileira, casada, professora, portadora do RG 140.803 SSP/RR e CPF 
584.682.932-53 e MANOEL IVAN RIBEIRO, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG 23.107 SSP/RR e CPF 042.742.602-49, 
estando, ambos, em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 02 
021153-7 – Divórcio Consensual, em que são partes requerentes M.E.S.R. e M.I.R., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE  INTIMAÇÃO  
COM PRAZO DE 30 DIAS  
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA/RR. 
 
INTIMAÇÃO DE: C. J. X. S.  e  M. R. X. S., menores rep. por ELIANE XAVIER CONSTATINO, brasileira, solteira, do lar, 
portado do RG. nº 48.759 SSP/RR e CPF nº 144.676.312-91,  estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE:  Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo nº 010 02 037525-8 – Alimentos,  em que é parte Requerente: C. 
J. X. S. e M. R. X. S., menores rep. por E. X. C. e como Requerido: F. A. X. S., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO: 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A.., o digitei, e o MM. Juiz, o assinou.  
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: MARIA DE FÁTIMA DA COSTA BEZERRA, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG 64.054 SSP/RR e 
CPF 199.738.372-15, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 02 
052774-2 – Alimentos,  em que são partes requerentes H.B.S. e outros men. rep. por M.F.C.B. e requerido E.A.S., sob pena de extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: DOMINGOS DE JESUS GARCIA, brasileiro, casado, motorista, portador do R.G. nº 202.670 SSP/MA e CPF nº 
224.598.282-00, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo n.º 0010 02 045920-1, Divórcio Direto , em que são partes: 
Requerente(s) D.J.G. e D.P.A. , SOB PENA DE EXTINÇÃO.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciário) o digitei e o MM. Juiz assinou. 
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PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 

Juiz de Direito 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: ROSINETE NASCIMENTO DOS SANTOS, brasileira, casada, empregada doméstica, portadora do RG 1600155-
9 SSP/AM e CPF 742.045.722-00 estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Proceda-se a INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para, no prazo de 48 horas, dar andamento no Processo n.º 0010 02 
024159-1 – Medida Cautelar de Busca e Apreensão de Menor, em que é parte requerente R.N.S. e requerido F.C.S., sob pena de 
extinção. 
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciária) o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
INTIMAÇÃO DE: LURDETE DA SILVA BASTOS, brasileira, solteira, do lar, portador do R.G. nº 80.063 SSP/RR 2ª via e CPF nº 
241.544.822-20, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para em 48 horas, manifestar-se nos autos do Processo n.º 0010 01 000700-2, Investigação de Paternidade , em que 
são partes: Requerente(s) R.S.B. men. rep. por  L.S.B. e Requerido: R.T.S., SOB PENA DE EXTINÇÃO.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 
Eu, J.S.A. (Assistente Judiciário) o digitei e o MM. Juiz assinou. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 
Juiz de Direito 

 
Boa Vista – RR, 04 de agosto de 2003. 
 

Josefa C. de  Abreu 
Escrivã Judiciária 

 

2ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
Gursen de Miranda 

 
Escrivão Judicial 

Djacir Raimundo de Sousa 
 

Expediente do dia 05 de agosto de 2003 
para ciência e intimação das partes. 

 
PROC. N.° 0010 03 063972-7-  TERMO CIRCUNSTANCIADO 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Promotor de Justiça: Dr. RICARDO FONTANELLA  
Indiciado: JEFERSON PEREIRA BARBOSA 
Artigo: 16, caput, da Lei 6.368/76  
Advogado:   
DESPACHO INICIAL: Cite-se o denunciado JEFERSON PEREIRA BARBOSA, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias (Lei n.º 10.409/02: art. 38). Apresentada a defesa preliminar, ouça-se o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias. Com a 
manifestação ministerial, venham os autos conclusos para decisão inicial, sobre o recebimento da denúncia. Requisitem-se, folha de 
antecedentes, laudo de exame definitivo da droga apreendida,  e laudo de lesões corporais. Designo o dia 13 de agosto de 2003, às 8h30, 
para interrogatório inicial.. Comarca de Boa Vista (RR); em 04 de agosto de 2003 - Gursen De Miranda – Juiz de Direito – Titular da 2ª 
Vara Criminal 
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PROC. N.° 0010 03 062934-8-2 - INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Promotor de Justiça: Dr. RICARDO FONTANELLA 
Indiciado: GILSON DA SILVA ARAÚJO 
Artigo: 12, caput, da Lei 6.368/76 
Advogado:   
DESPACHO Defiro o prazo. Comarca de Boa Vista (RR); em 04 de agosto de 2003- Gursen De Miranda – Juiz de Direito – Titular da 2ª 
Vara Criminal 
 
Boa Vista - RR, 05 de agosto de 2003 
 

Djacir Raimundo de Sousa 
Escrivão Judicial 

 

4ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
DR. JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO  

 
MM. Juiz de Direito cooperador 

DR. MARCELO MAZUR 
 

Escrivão 
Francivaldo Galvão Soares 

 
Expediente do dia 08 de Agosto de 2003 para ciência e  intimação das partes.  

 
EDITAL DE  INTIMAÇÃO COM PRAZO DE  90 DIAS 
 
Processo nº 010 03 059644 8  
Autora: Justiça Pública 
Réu(s):  ROSIVALDO DAVI  
Advogado: Não Constituído  
 
 Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 90 dias deles virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de 
um processo em que figura como acusado(s) ROSIVALDO DAVI, brasileiro, natural de Boa Vista/RR, nascido aos 24/03/1976, filho de 
Altemir Mafra Lira e Cleonice Davi, condenado como incurso nas penas do art. 155, caput (2x) e art. 155, § 4º, I c/c art. 14, II, por uma 
vez, em continuidade delitiva, como não foi possível intimá-lo(s) pessoalmente com este torna pública a Sentença de fls. 87/95, cujo final 
segue t ranscrita: “... diante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia para 
condenar ROSIVALDO DAVI ... Desta forma, nos termos dos artigos 71 e 72, do Código Penal, aplico a maior das penas detentivas 
aumentadas de um terço e soma as pecuniárias para tornar definitiva a pena do Réu ROSIVALDO DAVI em 04 (quatro) anos, 05 (cinco) 
meses e 10 (dez) dias de reclusão e 630 (seiscentos e trinta) dias dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trinta-avos) do salário mínimo 
vigente à época dos fatos. Apesar da orientação do artigo 33, § 2º, b do CP, tendo em  vista não se tratar de uma obrigação, mas de uma 
faculdade do Julgador, nos termos do § 3º, daquele dispositivo, e com base na análise retro dos critérios previstos no artigo 59, do mesmo 
Ordenamento, onde se concluiu pela prevalência de condições desfavoráveis ao Réu, determino o cumprimento da pena em regime 
fechado... Outrossim faz saber a todos que as audiências deste Juízo realizam-se diariamente das 08:00 às 12:30 horas. Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. 
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista-RR, aos 05 dias do mês de Agosto  do ano  de 2003 .   
 

5ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito. 
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO  

 
MM. Juiz de Direito Substituto 

LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO 
 

Escrivão 
Álvaro de Oliveira Júnior 

 
Expediente do dia 05 de agosto de 2003 
Para ciência e intimação das partes. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
O Dr. LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO,  MM. Juiz de Direito Substituto em Exercício na 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa 
Vista  Estado de Roraima. 
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CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: MAGNO MÁRCIO DOS SANTOS MACÊDO , brasileiro, convivente, micro empresário, nascido 
em 15/05/1972, natural de Mira Norte/TO, filho de José Francisco Macedo e Maria Joselita Glória dos Santos Macedo, estando em local 
incerto e não sabido.   
 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em  trâmites legais os autos de 
processo de nº. 02031021-4, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra o Réu: MAGNO MÁRCIO DOS SANTOS MACÊDO, 
denunciado pelo Promotor de Justiça como incurso nas sanções do artigo 331, do CPB., como não foi possível a citação e intimação 
pessoal do mesmo, com este chama-o a comparecer no dia 16 de setembro de 2003, às 09h:45min , para audiência de Interrogatório, a 
partir da qual correrá o prazo de 03 (três) dias para apresentarem Defesa Prévia, na sala de audiência desta 5ª Vara Criminal, no Fórum 
Advogado Sobral Pinto, s/n,  Praça do Centro Cívico, nesta Cidade.  Para o conhecimento de todos e passado o presente edital, que será 
afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de 
Roraima, aos vinte e três dias do mês de julho do ano dois mil e três. Eu, Verônica Guimarães Carmelita, (digitadora) digitei e Alvaro de 
Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
O Dr. LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO,  MM. Juiz de Direito Substituto em Exercício da 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa 
Vista  Estado de Roraima. 
 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: MARIA ELIANE GOMES LEITE, brasileira, solteira, taquígrafa, nascido em 23.02.64, natural de 
São José do Egito/PE,  filha de filha de Euzébio Gomes Pereira e de Maria Anita Leite, estando em local incerto e não sabido.   
 
FAZ saber a todo s que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em  trâmites legais os autos de 
processo de nº.  02 027156-4, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra o Ré  MARIA ELIANE GOMES LEITE,  denunciado pelo 
Promotor de Justiça  como incurso nas sanções do artigo 303, § único c/c III do art. 302,da lei nº. 9.503, de 23.09.97, CTB, como não 
foi possível a citação e intimação pessoal do mesmo, com este chama-o a comparecer no dia 23 de setembro de 2003, às 10h:45min , 
para audiência de Interrogatório, a partir da qual correrá o prazo de 03 (três) dias para apresentar Defesa Prévia, na sala de audiência 
desta 5ª Vara Criminal, no Fórum Advogado Sobral Pinto, s/n,  Praça do Centro Cívico, nesta Cidade.  Para o conhecimento de todos e 
passado o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 24 dias do mês de julho do ano dois mil e três. Eu, Rejane Uchôa Martins, (digitadora) 
digitei e Alvaro de Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
O Dr. LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO,  MM. Juiz de  Direito Substituto em Exercício na 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa 
Vista  Estado de Roraima. 
 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: LUIZ BONFIM CAVALCANTE,  vulgo "LUIZ ORELHÃO", brasileiro, solteiro, despachante, 
natural de Gurupi/TO, nascido em 13/09/1963, filho de Epaminondas Nunes Peixoto e Maria de Lourdes Cavalcante, estando em local 
incerto e não sabido.   
 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em  trâmites legais os autos de 
processo de nº. 02040168-2, Ação Penal movida pela Justiça Publica contra o Réu: LUIZ BONFIM CAVALCANTE, denunciado pelo 
Promotor de Justiça como incurso nas sanções do artigo 171, caput, do CPB.,  como não foi possível a citação e intimação pessoal do 
mesmo, com este chama-o a comparecer no dia 12 de setembro de 2003, às 10h:45min , para audiência de Interrogatório, a partir da 
qual correrá o prazo de 03 (três) dias para apresentarem Defesa Prévia, na sala de audiência desta 5ª Vara Criminal, no Fórum Advogado 
Sobral Pinto, s/n,  Praça do Centro Cívico, nesta Cidade.  Para o conhecimento de todos e passado o presente edital, que será afixado no 
lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
vinte e quatro dias do mês de julho do ano dois mil e três. Eu, Verônica Guimarães Carmelita, (digitadora) digitei e Alvaro de Oliveira 
Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
 
O Dr. LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO, MM. Juiz de Direito Substituto  em Exercício na 5ª Vara Criminal, da Comarca de Boa 
Vista Estado de Roraima. 
 
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: RIBAMAR DA COSTA VELOSO FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/10/1980, mecânico, 
RG nº. 187.783 SSP/RR, natural de Gurupi/TO, filho de Ribamar da Costa Veloso e Elzina de Souza Veloso, estando em local incerto e 
não sabido. 
 
FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em trâmites legais os autos de 
processo de nº. 02025354-7, Ação Penal movida pela Justiça Pública contra o Réu: RIBAMAR DA COSTA VELOSO FILHO, 
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denunciado pelo Promotor de Justiça como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, II, do CPB., como não foi possível a citação e 
intimação pessoal do mesmo, com este chama-o a comparecer no dia 04 de setembro de 2003, às 08h:45min , para audiência de 
Interrogatório, a partir da qual correrá o prazo de 03 (três) dias para apresentarem Defesa Prévia, na sala de audiência desta 5ª. Vara 
Criminal, no Fórum Advogado Sobral Pinto, s/n, Praça do Centro Cívico, nesta Cidade. Para o conhecimento de todos e passado o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos vinte e três dias do mês de julho do ano dois mil e três. Eu, Luanda Matos Alves, (digitadora) digitei e 
Álvaro de Oliveira Junior, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o assinou. 
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 
Portaria /JIJ/GAB/Nº 065/03     
 
A Drª. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MMª. Juíza de Direito Titular Juizado da Infância e da Juventude no uso de suas atribuições 
legais, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Exonerar, a pedido, MARCOS PAULO PEREIRA DE CARVALHO do cargo de Agente de Proteção Voluntário do Juizado da 
Infância e da Juventude da Comarca de Boa Vista, a contar de 30.07.03. 
 
Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 
 
Boa Vista, 31 de Julho de 2003. 
 

Graciete Sotto Mayor Ribeiro 
Juíza  de Direito Titular do Juizado  

da Infância e da Juventude 
da Comarca de Boa Vista 

 
Portaria/ JIJ/GAB/Nº 066/03     
 
A Drª. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MMª. Juíza de Direito Titular Juizado da Infância e da  Juventude no uso de suas atribuições 
legais, etc... 
 
Considerando a  necessidade de fiscalizar os Bares, Boates, Casas de Show, nesta capital, no dia 01 e 02 de Agosto, início previsto para 
às 21:00h e término às 04:00h, para os Motoristas e início previsto para às 21:30h e término às 03:30h, para os Agentes de Proteção, no 
dia 03 de Agosto início previsto para às 17:30h e término às 00:30h para o Motorista e início às 18:00h e término às 00:01h, para os 
Agentes de Proteção; 
Considerando que o art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente elenca de forma exaustiva a competência do judiciário para 
disciplinar a entrada e permanência de crianças e adolescentes, desacompanhados dos pais ou responsáveis, em bailes e promoções 
dançantes ou congêneres; 
Considerando ainda, a necessidade de fiscalizar a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18(dezoito) anos e casos de prostituição 
infanto-juvenil; 
 
RESOLVE: 
 
Designar os seguintes Agentes de Proteção deste Juizado: 
 
Para que sob a coordenação do primeiro dilige nciem no dia  01/08/03 – sexta-feira; 
 
1. Martha Alves dos Santos; 
2. Rita de Cássia Rodrigues Junges 
3. Anderson Luís da Silva Mendonça; 
4. Jonilde Lima da Silva; 
5. Francisco das Chagas do Nascimento; 
6. Jorge da Silva; 
7. Josemar Ferreira Sales ( Motorista ) 
 
Para que sob a coordenação do primeiro diligenciem no dia 02/08/03 - sábado; 
 
1. Márcio André de Castro Bandeira ; 
2. Jorge Peres Pereira; 
3. José Freitas de Lima Júnior; 
4. Cacilda de Jesus Fonseca Azevedo; 
5. Jonilde Lima da Silva; 
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6. Manoel Chaves de Almeida ( Motorista ) 
 
Para que sob a coordenação do primeiro diligenciem no dia 03/08/03 - domingo; 
 
1. Nivaldo Francisco de Souza; 
2. Henrique Sérgio Nobre; 
3. Marcilene Barbosa dos Santos; 
4. Claudia Alessandra de Amorim Lucena; 
5. Francisco de Assis de Almeida Souza;  
6. Manoel Chaves de Almeida ( Motorista) 
 
A Saída dos Agentes de Proteção designados para a referida diligência deverá ocorrer junto a Sede do Juizado da Infância e da 
Juventude, sito à Rua Alferes Paulo Saldanha, nº 511, Bairro São Francisco, nesta capital, devendo a equipe apresentar relatórios após as 
diligência no prazo de 05(cinco) dias. 
 
Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 
 
Boa Vista, 31 de Julho de 2003. 
 

Graciete Sotto Mayor Ribeiro 
Juíza  de Direito Titular do Juizado  

da Infância e da Juventude 
da Comarca de Boa Vista 

 

3º JUIZADO ESPECIAL 
 

M.M. Juíza de Direito 
ELAINE CRISTINA BIANCHI 

 
Escrivão 

Alexandre Martins Ferreira 
 

Expediente do dia 31 de julho de 2003, 
para ciência. 

 
PORTARIA-GAB n.º 004/03 
 
A Dra. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza Titular do 3º Juizado Especial, no uso de suas atribuições legais, etc.  
 
CONSIDERANDO o disposto nos  artigos 57, V c/c art. 70, da lei Complementar n.º 053, de 30.12.94, nos provimentos n.º 001/94, 
de 10.02.94 e n.º 036/2000 de 28.01.00 - C.G.J.,  e o que dispõe na Portaria n.º 028/01, de 27 de dezembro de 2001 da Corregedoria 
Geral de Justiça; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Determinar a escala de servidores para atuarem durante o plantão no horário de 08 horas às 13 horas, nos dias:  
 
02.08.2003 (Sábado) – Alexandre Martins Ferreira (Escrivão em exercício),  Liliam Camilo Sousa   (Técnico Judiciário). 
 
03.08.2003 (Domingo) – Alexandre Martins Ferreira  (Escrivão em exercício),  Liliam Camilo Sousa   (Técnico Judiciário). 
 
Art. 2º  – Dê-se ciência aos servidores. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ELAINE CRISTINA BIANCHI 
Juíza de Direito 

 

COMARCA DE CARACARAÍ 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. FAENE NEVES DE BRITO, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
 
O DR. JARBAS LACERDA DE MIRANDA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARACARAÍ, ESTADO DE 
RORAIMA, NA FORMA DA LEI ETC.  
 
FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob n.º 0020 03 002848-2 - AÇÃO CADASTRO DE ADOTANDO, em que 
figura como autor  A. V. O.  e requerido FAENE NEVES DE BRITO , ambos atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu -se o 
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, para que o requerido supra citado, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
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publicação deste edital, conteste a ação, sob pena de revelia, e, em não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos afirmados 
pelo autor na inicial. 
E para que chegue ao conhecimento da interessada e ninguém possa alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o 
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.  
DADO E PASSADO nesta cidade e na Comarca de Caracaraí (RR), aos 01 ( um ) dia do mês de agosto do ano dois mil e três (2003). 
 

Maria do P. S. L. Guerra Azevedo 
Escrivã Judicial 

 

COMARCA DE MUCAJAÍ 
 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
 

ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA 
Juiz de Direito 

 
José C. André Rocha 

Escrivão Judicial Substituto 
 

Expediente do dia 31 de julho de 2003. 
 
INTIMAÇÃO DE  ADVOGADO  
 
PROCESSO Nº: 0030 02 000709-9. 
REQUERENTE: REJANE NADIA SANTES DOS SANTOS. 
ADVOGADO: VINCENZO DI MANSO. 
REQUERIDO: OLAVO CLÁUDIO GONÇALVES SENA. 
ADVOGADO: DR. ANTÔNIO CLÁUDIO DE ALMEIDA. 
 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do advogado da parte ré, DR. ANTÔNIO CLÁUDIO DE ALMEIDA OAB/RR – 124-B, para  que 
compareça na sede de Justiça deste Juízo, n o Fórum Juiz Antônio de Sá Peixoto, s/nº, Centro, para que manifeste-se no processo 
em epígrafe a fim de apresentar memoriais, conforme R. Despacho de fls. 212 V.º.  
 

COMARCA DE ALTO ALEGRE 
 
PORTARIA/GAB/ N.º 10/03 
 
O MM. Juiz Substituto BRENO JORGE PORTELA SILVA COUTINHO, respondendo pela Comarca de Alto Alegre/RR,  no uso de suas 
atribuições legais etc.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, pelos bons serviços prestados na Comarca respectiva, no período de 01/07/2003 
a 31/07/2003: 
 
Servidor: Cargo: 

Lígia Conceição Novo dos Santos Técnico Judiciário 

Márley da Silva Ferreira Assistente Judiciário 

Ocimara da Cunha Vasconcelos Assistente Judiciário 

Victor Mateus Oliveira Tobias Oficial de Justiça 

Elton de Castro Rodrigues  Secretário 

Walla Adairalba Bisneto Secretário 

Francisco Lopes Veras Oficial “Ad-Hoc” 

Andreia Geordana Castro Mesquita Auxiliar de Cartório 

Jailene Abreu de Lima Auxiliar de Cartório 

Darlete Nascimento de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 

Wânia Faria Lima Auxiliar de Serviços Gerais 

 
Art. 2º. Oficiem-se aos órgãos regulares para as devidas anotações nas fichas funcionais. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Comarca de Alto Alegre, Estado de Roraima, em 31 de julho de 2003. 
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Breno Jorge Portela Silva Coutinho 

Juiz Substituto  
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
PORTARIA N.º 420, DE 01 DE AGOSTO DE 2003. 
 
O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E : 
 
Alterar, com fulcro no art. 9º, I, da Portaria 166, expedida pela Presidência em 31.10.2001, as férias referentes ao exercício de 2003 do 
servidor JOSÉ STÊNIO DE ARAÚJO CAVALCANTE, anteriormente marcadas para o período de 20.11 a 19.12.03 para serem usufruídas no 
interregno de 01 a 30.07.2004. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Desembargador MAURO CAMPELLO 
— Presidente do TRE — 
 
PORTARIA N.º 421, DE 01 DE AGOSTO DE 2003. 
 
O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E : 
 
Suspender o recesso forense do servidor ISAÍAS COSTA DIAS, Diretor-Geral, símbolo CJ-4, a partir do dia 02.08.2003, ficando os dias 
restantes para fruição nos períodos de 11 a 20.08.2003 e de 21 a 27.10.2003. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Desembargador MAURO CAMPELLO 
— Presidente do TRE — 
 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 
Expediente do dia 04  de agosto de 2003 para ciência e intimação das partes. 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS 
 
PROC. 006/98, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL 
RECORENTE: ROMERO JUCÁ FILHO 
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE 
RECORRIDA: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ CARLOS ALBERTO 
 
DESPACHO 
 
À S.J, para as providências cabíveis. 
Boa Vista, 10.07.2003. 
 
Des. MAURO CAMPELLO 
  Presidente 
 
PROC. 22, CLASSE IV 
ASSUNTO: INQUÉRITO POLICI AL 226/2002 – INCIDÊNCIAS PENAIS DO ART. 334 DO CÓDIGO PENAL 
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
RÉUS: CHICO GUERRA E OUTROS 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
DESPACHO: Vista ao MPE sobre o pedido de dilação de prazo e sobre competência. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
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PROC. 913, CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). LEONIDIO NETTO DE LAIA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO (PPB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: LEONIDIO NETTO DE LAIA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
DESPACHO: Vista ao MPE. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
 
PROC. 1023, CLASSE XI 
ASSUNTO: CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR FRANCISCO FLAMARION PORTELA, REFERENTE AS 
REPRESENTAÇÕES N.º 772, 773 E 774/2002 - CLASSE VI. 
REQUERENTE(S): FRANCISCO FLAMARION PORTELA 
ADVOGADO(S): ANTÔNIO EVALDO MARQUES DE OLIVEIRA - 222 
REQUERIDO(S): OTTOMAR DE SOUSA PINTO 
ADVOGADO(S): CÉLIO SILVA E OUTROS 
REQUERIDO(S): COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA 
 
DESPACHO: Vista ao MPE. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
 
PROC. 1063, CLASSE XI 
ASSUNTO: RELATÓRIO FINANCEIRO TRIMESTRAL DO PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO (PPB), REFERENTE AOS 
MESES DE JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO DO EXERCÍCIO DE 2003. 
REQUERENTE: REQUERENTE(S): ALMIR MORAIS SÁ, PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PPB/RR 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
DESPACHO: Vista ao Controle Interno para informar nos termos da promoção do MPE. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
PROC. 1077, CLASSE XI 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2002, PELO PARTIDO VERDE (PV)  
INTERESSADO: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
DESPACHO: Vista ao Controle Interno e ao MPE. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
 
PROC. 1078, CLASSE XI 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2002, PELO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO (PSD) 
INTERESSADO: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
DESPACHO: Vista ao Controle Interno para informar nos termos da promoção do MPE. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
 
PROC. 1084, CLASSE XI 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2002, PELO PARTIDO SOCIAL TRABALHISTA 
(PST) 
INTERESSADO: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
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RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
DESPACHO: Vista ao Controle Interno nos termos da promoção do MPE. 
Publique-se.  
Boa Vista, 01 de agosto de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO 
Relator 
 
REDISTRIBUIÇÃO DE FEITO(S) 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) distribuído(s) no expediente do dia 23/07/2003: 
 
PROC. 519, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDSON PEIXOTO DO BONFIM 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 523, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE:  JAID ALVES DE MORAIS 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 511, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE:  LAURENCIA DA SILVA GOMES 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 515, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE:  TEREZA DE JESUS SILVA  
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 510, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RAIMUNDO GOMES E SILVA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 514, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SARA REGINA LIMA DE MORAES 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 518, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSEFA DE SOUZA LIMA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 522, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: URZENI DA ROCHA FREITAS NETO 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 508, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DAVID CRUZ PEIXOTO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 512, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: GENY TEODORO GOMES 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 516, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SEBASTIÃO TOMAZ JÚNIOR 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 520, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARLY RODRIGUES COELHO 



Diário do Poder Judicário         Ano VII – EDIÇÃO 2698       Boa Vista-RR, 06 de agosto de 2003. 

RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 509, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: GENILTO VAZ PEREIRA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 513, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SANDRA DE SOUSA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 517, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JANDER MORAES DA SILVA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 521, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CLEIDE DE LIZANDRA DA COSTA BESERRA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) distribuído(s) no expediente do dia 24/07/2003: 
 
PROC. 554, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 527, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LINDEMBERG MORAIS DE ARAÚJO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 539, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JERFESON SEVALHO PONTES 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 535, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LISBERGE DE OLIVEIRA LEÃO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 531, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELISANGELA SOARES SOUSA  
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 544, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOÃO LUIZ DE AZEVEDO PINHO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 549, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROBERTA RIBEIRO VALENTIM 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 542, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO PEREIRA GALVÃO 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 547, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: OSVALDO PEREIRA DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 552, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
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RECORRENTE: JOÃO SALDANHA DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 557, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO CASSIANO DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 526, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARCOS ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 530, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SHIRLEY DO VALE 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 534, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDIMILSON JINKINGS 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 538, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLOS SILVA DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 543, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: WESTON GUIMARÃES LACERDA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 548, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ISAQUE DA SILVA PEREIRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 553, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EURIPEDES ISIDORO DE FARIAS 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 524, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RAIMUNDO VIEIRA RODRIGUES 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 528, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO NAZARENO DE SOUZA OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 532, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ERIVAN SOUZA DE LIMA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 536, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE:  FERNANDO ESBELL CARNEIRO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 540, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LINK DE LIMA ARAÚJO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 545, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SANGELA MARIA COELHO DA SILVA 
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RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 550, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA INEZ NONATA DE MOURA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 555, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO PEREIRA SOBRINHO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 525, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCA PEREIRA MACHADO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 529, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO DE SOUZA LIMA FILHO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 533, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ARISTENIO LEÃO BARROS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
PROC. 537, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELISANGELA SALES DA SILVA THOME 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 541, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOELSON SOUZA DA COSTA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 546, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLOS RAMOS JUNIOR 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 551, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCA DE ASSIS GAIOZO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 556, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MAXSANDRO MOURÃO DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) distribuído(s) no expediente do dia 25/07/2003: 
 
PROC. 559, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JADILHA BELMONT PADILHA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 564, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROSINETE SILVA BENTO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 560, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO VITORINO BARBOSA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 565, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARCIA HELENA DOS SANTOS ANDRADE 
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RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 561, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DALVALINA DE SOUZA FERNANDES 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 566, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCINETE DUARTE BENTO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) distribuído(s) no expediente do dia 28/07/2003: 
 
PROC. 569, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: VALDIVINO TEIXEIRA DE SOUSA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 574, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RONILDO PINTO DE FRANÇA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 579, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: BENONE GOMES FRANCO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 584, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: GERSON GUERREIRO BEZERRA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 589, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELIZABETE DA SILVA  
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 594, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSENILDA LIMA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 599, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE:  NEISA FREITAS DE FIGUEIREDO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 604, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ FERNANDES 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 609, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: OZENILDO LIMA DOS SANTOS 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 614, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: TEREZA ANTONIO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 619, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LUCE LEILA JACKSON KING 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 629, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
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RECORRENT E: JAIR FERNANDES DOS SANTOS 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 624, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CHARLES FELIPE TIRELLI 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 634, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENT O DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SEBASTIÃO GUTEMBERG DE SOUZA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 654, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: TEREZA BORGES DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 689, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDMILSON CUNHA SOUZA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 639, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LUCILENE PAULA DA SILVA  
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 644, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELIENAI DO VALE MENEZES 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 649, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: IRACI RIBEIRO DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 562, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RONALDO DE OLIVEIRA SANTOS 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 567, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ ANTONIO ISMAEL DUARTE DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 572, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA DA PIEDADE FARIAS DAS NEVES 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 577, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDILSON QUEIROZ 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 582, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO DEMEZIO DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 587, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ORLANDO FERREIRA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 592, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEIT ORAL 
RECORRENTE: EVERTON LIMA PEREIRA 
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RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 597, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CATIA REJANE DE ALMEIDA LEITE 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 602, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARLUCY MARTINS DE SOUSA PEREIRA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 607, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DIANA DO NASCIMENTO SOARES 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 612, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA VILENA DE ARAÚJO 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 617, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENT E: ERIKE BARBOSA DE CARVALHO 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 622, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MOISES FERREIRA DE PAULA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 627, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOELSON ANTONIO WILLAMS 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 632, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RODRIGUES DE OLIVEIRA PAIVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 637, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: IVANILDO DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 642, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JANIO JOEL DA SILVA FREITAS 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 647, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ISRAEL FERREIRA DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 652, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARLETE DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 657, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: AMARAL SILVA DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 558, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ERIVAN DA CRUZ SILVA LIMA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
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PROC. 563, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO EDILSON BARROS NUNES 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 568, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: VERA LUCIA DRESCH 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 573, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CLEIBIANE RODRIGUES FERREIRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 578, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: PAULO DENNER DOS SANTOS BEZERRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 583, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HAROLDO DA SILVA FARIAS 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 588, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RICARDO JOAQUIM DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 593, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MANOEL ANUNCIAÇÃO CISTA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 598, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ONECI GONÇALVES DE ANDRADE 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 603, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALDERLANE BEZERRA DA SILVA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 608, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: IDINEI DE OLIVEIRA AGOSTINHO 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 613, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HELENA BONFIM DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 618, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA DA GLÓRIA DE JESUS OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 623, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EMERSON RILES PERES PIMENTEL 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 628, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SIMAIA DA SILVA ALMEIDA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
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PROC. 633, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA JOSÉ DA SILVA PORTO 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 638, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MONALISA BORGES GUIMARÃES 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 643, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: VICENTE DE FIGUEIREDO MACEDO JÚNIOR 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 648, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CENITA MORAES ABREU 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 653, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA RITA DA SILVA KOTINSKI 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 570, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARCIO FERREIRA MACIEL 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 575, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALDERLEY SACRAMENTO DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 580, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDUARDO LOURETO DE SOUSA FILHO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 585, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RONALDO OLIVEIRA DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 590, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: NELCY BENTO DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 595, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ISIS RIBEIRO CANTANHEDE 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 600, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ DOMINGOS DE SOUZA GONÇALVES 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 605, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: NILCE PAZ E SILVA  
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 610, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO CHAGAS SARAIVA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 615, CLASSE II 
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ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ADRIANO JOSÉ LEITE DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 620, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CENITA MORAES ABREU 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 625, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ISA MARIA BENTO DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 630, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ ALMEIDA DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 635, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JUCILENE PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 640, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA DAS GRAÇAS ALBUQUERQUE BELMONT 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC.  645, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DANIEL SANTOS CARVALHO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 650, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSEVAN VITAL DA COSTA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 655, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANA FLORENÇA FRANÇA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 571, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO PEREIRA DAS NEVES 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 576, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LORENA SAMPAIO MIRANDA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 581, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO SILVA ALENCAR 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 586, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALEX DIOGO SOARES 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 591, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ INACIO DINIZ BARBOSA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 596, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 



Diário do Poder Judicário         Ano VII – EDIÇÃO 2698       Boa Vista-RR, 06 de agosto de 2003. 

RECORRENTE: LUIS DA SILVA NEVES 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 601, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTES: JOSUÉ VILA LIMA e TERCY MARIA NASCIMENTO RIBEIRO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 606, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JACIR DA COSTA MELO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 611, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROSA DE SARON LEMOS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 616, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: WALDECY GOMES PINHEIRO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 621, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RONALDO ACACIO VASCONCELOS MEIRA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 626, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCIANA FRANCELINA DE BRITO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 631, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARILEIDE LOP ES MARTINS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
PROC. 636, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCA NINA DOS SANTOS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 641, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARCIA EDITE SILVA PORTO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 646, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSUÉ DA SILVA XAVIER 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 651, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO GEOVANE MATOS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 656, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RICARDO MANOEL MONTEIRO SANTOS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) distribuído(s) no expediente do dia 29/07/2003: 
 
 
PROC. 659, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RENATO COSTA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
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PROC. 664, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: WALDEY DE SOUZA OLIVEIRA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 669, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROZIVANDO DO CARMO SILVA  
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 674, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO EDSON DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 679, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENT O DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SIMONE DIAS DE SOUSA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 684, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RONALDO DA SILVA SOUZA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 694, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLOS SUNIE MAGALHÃES DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 699, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SEBASTIÃO VERAS BARRETO  
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 704, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: THEYLOR ERIKSON DE ARAÚJO LIMA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 709, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HILDEMBERG VIEIRA DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 714, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: VALDIRENE MOREIRA DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 719, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 724, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELITA FENNER BREUNIG 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 729, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: NIVALDO SAVIANO NETO 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 734, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SILEZIO ERNESTO DE QUEIROZ 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 739, CLASSE II 
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ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARILENE VIRIATO DA SILVA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 744, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO REINALDO OLIVEIRA RAMOS 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 749, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO LINHARES MESQUITA 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 754, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANA NERI PEREIRA RODRIGUES 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 662, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CLEITON DA SILVA FERREIRA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 667, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DENIS ALCÂNTARA DE MELO 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 672, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALDENIRA SOUSA GARCES 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 677, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELISÂNGELA SINÉSIO DE SOUZA  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 682, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SEBASTIÃO ZEFERINO GOMES 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 687, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HAIUBY ROMERO DO NASCIMENTO SODRÉ  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 692, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RILDO SALES DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 697, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARCOS HERACLITO FERREIRA RODRIGUES 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 702, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: PAULO NUNES DE ANDRADE 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 707, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RAIMUNDA ACE LHA GADELHA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 712, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
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RECORRENTE: ROGÉRIO ALVES MACEDO 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 717, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MANOEL FRANCISCO DA SILVA  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 722, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA FIGUEIREDO ALVES PINHEIRO 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 727, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: LENIXON DE MATOS REZENDE 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 732, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALDELONIO ALVES DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 737, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALOYSIO PINTO MENEZES JÚNIOR 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 742, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FREDSON MARCONDES DA SILVA COSTA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 747, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DIANA KELLY CASSIANO DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 752, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANITA CARDOSO DA COSTA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 757, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MIGUEL CABRAL DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 658, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RAIMUNDO SANTOS DE MELO 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 663, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDISON SILVA DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 668, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROBERTO MANDUCA DA SILVA  
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 673, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DARCI MARIA DOS SANTOS FILHO  
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 678, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HELIO PEREIRA DA SILVA 
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RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 683, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO NELITO DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 688, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: PALMIRA DE CASTRO MACHADO 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 693, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CRISTIAN PEREIRA DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 698, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALINNY MELRY SILVA PORTO 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 703, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOELMA LIMA MISQUITA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 708, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DANGELO DA SILVA KOTINSCKI 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 713, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CANDIDA ALZIRA BENTES DE MAGALHÃES 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 718, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA DAS GRAÇAS SOUZA DA SILVA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 723, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO GOMES DE LIMA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 728, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HAIANA KATIANE SANTOS ALVES LIMA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 733, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEIT ORAL 
RECORRENTE: ALEXJANDRO RAMERA SILVA LIMA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 738, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDIVAN LEITE RAMOS 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 743, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: WASHINGTON TARUMÃ BARBOSA  
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 748, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HAIDA DOS REIS MESQUITA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
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PROC. 753, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CLEONICE TEIXEIRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 708, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JAIRES DE CARVALHO PEREIRA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 660, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: KARINA DE OLIVEIRA PAIVA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 665, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: GILMARIO DE SOUZA ALENCAR 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 670, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RAIMUNDO NINA DOS SANTOS 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 675, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ABRAÃO GOMES SILVA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 680, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CLARK GLAB DE ARAÚJO BEZERRA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 685, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: RAIMUNISA COSTA SOUSA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 690, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLA MARCELA FIGUEIREDO MELVILLE 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 695, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: IANNY PRICY SILVA PORTO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 700, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MICHELE BORGES DA SILVA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 705, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA CLEONÁRIA DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 710, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: INGRID NARJARA DE ANDRADE PINHEIRO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 715, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: SOMARIA NEGREIRO SILVA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
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PROC. 720, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: HÉLIO DO CARMO MAGALHÃES FILHO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 725, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MIRAMAR LOURENÇO THOMAS 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 730, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDWARD DE NAZARÉ THOMÉ JÚNIOR 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 735, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JAIR DA SILVA PINTO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 740, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: REGINALDO BATISTA DE ARAÚJO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 745, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DELZIMAR GOMES DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 750, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: DALVA SANTOS DE OLIVEIRA 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 755, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANA ELIZABETH BENTES MAGALHÃES 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 661, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: QUEILA REZENDA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 666, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ANTONIO GLEIDSON NOBRE  
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 671, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 676, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: JANES SALES DE MELO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 681, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: OSVALDO RIBEIRO DA SILVA  
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 686, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA EUNICE PEREIRA DA SILVA  
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 691, CLASSE II 
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ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EVA DE SOUZA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 696, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: IRANEIDE RODRIGUES COELHO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 701, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: VALCY DE OLIVEIRA  
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 706, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: FRANCISCO MOURA VIANA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 711, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELISANGELA LIMA MIRANDA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 716, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ALDENEY DOS REIS DIAS  
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 721, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROCKY LANE MAIA DE ALMEIDA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 726, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDER SOARES DA COSTA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 731, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: MARIA CONSOLATA MIGUEL LIMA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 736, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: EDSON FERREIRA SOUZA 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 741, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: GIZELE DE LIMA NASCIMENTO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 746, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ILARIO INACIO DA SILVA  
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 751, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ELISVAN MELO ARAUJO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 756, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO QUANTO AO CANCELAMENTO DE TÍTULO ELEITORAL 
RECORRENTE: ROBERTO ALEIXO FIRINO 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) redistribuído(s) no expediente do dia 31/07/2003: 
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PROC. 57, CLASSE I 
IMPETRANTE(S): CLODOCI FERREIRA DO AMARAL 
PACIENTE(S): NEMILTON TEIXEIRA CARVALHO 
IMPETRADO(S): DR. JARBAS LACERDA DE MIRANDA,  JUIZ DA 2.ª  ZONA ELEITORAL 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 1081, CLASSE XI 
INTERESSADO: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2002, PELO PARTIDO COMUNISTA 
BRASILEIRO (PCB). 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 120, CLASSE XII 
ASSUNTO: PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE REQUISIÇÃO DA SERVIDORA LÚCIA PAIVA DOS SANTOS, PARA O CARTÓRIO 
DA 1ª ZONA ELEITORAL DE RORAIMA. 
INTERESSADO(S): MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI, MM. JUIZ DA 1ª ZONA ELEITORAL DE RORAIMA 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 817, CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES CONSISTENTES NA 
EXISTÊNCIA DE VEÍCULOS CIRCULANDO NAS RUAS DA CAPITAL, COM OS VIDROS TOTALMENTE ENCOBERTOS 
COM PELÍCULAS E ADESIVOS DE FOTOGRAFIAS DOS CANDIDATOS NEUDO CAMPOS, SUELY CAMPOS, LIPNIK, 
OTTOMAR PINTO E ROMERO JUCÁ. 
ASSUNTO:  
REPRESENTANTE(S): JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
REPRESENTADO(S): NEUDO CAMPOS, SUELY CAMPOS, LIPNIK, OTTOMAR PINTO E ROMERO JUCÁ  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 1075, CLASSE XI 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2002, PELO PARTIDO SOCIALISTA DOS 
TRABALHADORES UNIFICADO (PSTU). 
INTERESSADO(S): JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SÚTER 
 
PROC. 1077, CLASSE XI 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVA AO EXERCÍ CIO DE 2002, PELO PARTIDO VERDE (PV). 
INTERESSADO(S): JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 1062, CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (PPS), 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. 
REQUERENTE(S): AIRTON ANTÔNIO SOLIGO, PRESIDENTE DO DIRETÓRIO ESTADUAL DO PPS/RR 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 1068, CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL  DO PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA - PCO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. 
REQUERENTE(S): LEOPOLDO NOGUEIRA JUNIOR, PRESIDENTE DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DA CAUSA 
OPERÁRIA – PCO 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES 
 
PROC. 976, CLASSE XI 
ASSUNTO: PEDIDO DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA POLÍTICO-PARTIDÁRIA NAS EMISSORAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO DO PARTIDO LIBERAL (PL). 
REQUERENTE(S): PAULO FERNANDO S. VASCONCELOS, DELEGADO NACIONAL DO PL 
RELATOR: JUÍZA MARIA DILMAR 
 
PROC. 1056, CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL (PC DO B), 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. 
REQUERENTE(S): FÁBIO GONÇALVES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DO DIRETÓRIO ESTADUAL DO PC DO B/RR 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 56, CLASSE I 
ASSUNTO: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR, CONTRA ATO DO EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ 
ELEITORAL DA 2.ª ZONA ELEITORAL DR. JARBAS LACERDA DE MIRANDA. 
IMPETRANTE(S): NEMILTON TEIXEIRA CARVALHO 
Advogado(s): CLODOCI FERREIRA DO AMARAL - 181A-RR 
IMPETRADO(S):  DR. JARBAS LACERDA DE MIRANDA JUIZ DA 2.ª ZE 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
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PROC. 47, CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM BASE NO ART. 36, § 3.º, DA LEI 9.504/97, COMBINADO COM O ART. 2.º, § 
3.º, DA RESOLUÇÃO TSE N.º 20.988/02. 
REPRESENTANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
REPRESENTADO(S): MOISÉS SRAGOWICZ LIPNIK 
ADVOGADA: ANTONIETA MAGALHÃES AGUIAR 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 
PROC. 25, CLASSE IV 
ASSUNTO: QUEIXA-CRIME 
QUERELANTE(S): R.J.F 
Advogado(s): HINDEMBURGO ALVES DE O. FILHO - 162-A e outros 
QUERELADO(S): P. G. C. B. 
QUERELADO(S): L. M. C. R. 
QUERELADO(S): L. S. C 
QUERELADO(S): G. M. C 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVE S 
 
PROC. 834, CLASSE VI  
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NOS CONTRATOS FIRMADOS 
ENTRE A FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA (FECEC) E A EMPRESA DE PUBLICIDADE E MARKETING 
ELEITORAL DENOMINADA FÓRUM TV MAIS LTDA.. 
REPRESENTANTE(S): FRANCISCO FLAMARION PORTELA 
           Advogado(s): MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA e outros 
REPRESENTADO(S): OTTOMAR DE SOUSA PINTO 
ADVOGADO(S): JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO e outros 
REPRESENTADO(S): ROMERO JUCÁ 
ADVOGADO(S): MARYVALDO BASSAL DE FREIRE e outro 
REPRESENTADO(S): MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCÁ 
ADVOGADO(S): MARYVALDO BASSAL DE FREIRE e outro 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO 
 
PROC. 469, CLASSE II 
ASSUNTO: RECURSO INOMINADO INTERPOSTO NOS AUTOS DA INVESTIGAÇÃO JUDICIAL Nº 220/2000 - 2ª ZE.  
RECORRENTE(S): APARECIDO VIEIRA LOPES 
Advogado(s): ELIDORO MENDES DA SILVA - 039-A/RR 
RECORRENTE(S): TEREZINHA DE JESUS DAL CORREA 
Advogado(s): ELIDORO MENDES DA SILVA - 039-A/RR 
RECORRENTE(S): ANTONIO NUNES CRUZ 
Advogado(s): HENRIQUE KEISUKE SADAMATSU - 208-A 
RECORRENTE(S): ECILDON DE SOUZA PINTO FILHO 
Advogado(s): JOSE LUIZ ANTONIO CAMARGO - 060 
RECORRIDO(S): ECILDON DE SOUZA PINTO FILHO 
Advogado(s): JOSE LUIZ ANTONIO CAMARGO - 060 
RECORRIDO(S): APARECIDO VIEIRA LOPES E OUTROS 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
PORTARIA Nº 387, DE 04 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos artigos 8, 
17 a 19  da Lei Estadual nº 153/96 e na Resolução nº 01/03, 
 
R E S O L V E: 
 
Homologar a avaliação de estágio probatório do servidor MOZART MENEZES DA SILVA FILHO, considerando-o estável no 
Quadro de Servidores Efetivos do Ministério Público Estadual, no cargo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-2, Classe A, 
Nível I, com efeitos a contar de 19NOV02. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 388, DE 04 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos artigos 8, 
17 a 19  da Lei Estadual nº 153/96 e na Resolução nº 01/03, 
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R E S O L V E: 
 
Homologar a avaliação de estágio probatório da servidora ANTONIA RUBENETE SILVA DA CRUZ, considerando-a estável no 
Quadro de Servidores Efetivos do Ministério Público Estadual, no cargo de Atendente (Telefonista/Recepcionista), Código MP/NM-4, 
Classe A, Nível I, com efeitos a contar de 13DEZ02. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 389, DE 04 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos artigos 8, 
17 a 19  da Lei Estadual nº 153/96 e na Resolução nº 01/03, 
 
R E S O L V E: 
 
Homologar a avaliação de estágio probatório do servidor JAMES CHARLES COELHO BARRETO, considerando-o estável no 
Quadro de Servidores Efetivos do Ministério Público Estadual, no cargo de Motorista, Código MP/NB-1, Classe A, Nível I, com efeitos 
a contar de 03MAR03. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 390, DE 05 DE AGOSTO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar 
Estadual nº 003/94, 
 
R E S O L V E: 
 
Conceder ao Procurador de Justiça, Dr. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD, o gozo de 15 (quinze) dias de férias, a partir de 
1ºAGO03, anteriormente interrompidas através da Portaria nº 533/01, de 28DEZ01. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
E R R A T A: 
 
Na Portaria nº 378/03, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 2696, de 02AGO03: 
 
Onde se lê: “... através da Portaria nº 305/03, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 2676, de 04JUL03, ...” 
 
Leia-se:  “... através da Portaria nº 172/03, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 2634, de 06MAI03, ...” 
 
E R R A T A: 
 
Na Portaria nº 379/03, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 2696, de 02AGO03: 
 
Onde se lê: “... Tornar sem efeito a Portaria nº 332/03, ...” 
 
Leia-se:  “... Tornar sem efeito a Portaria nº 232/03, ...” 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1.ª INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA 

 
ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 04/08/2003 
 
PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM 
 
I-DISTRIBUICAO 
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1)AUTOMÁTICA 
  
PROCESSO :2003.42.00.001836-8 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :15205-PRISAO EM FLAGRANTE 
REQTE: :DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE PACARAIMA/RR 
REQDO: :JOSE MARIA DA SILVA COSTA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001838-5 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :17100-CARTA PRECATORIA PENAL 
REQTE: :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
REQDO: :CLARINDO MARTINS BARBOSA E OUTROS 
J. Dpcte: :JUIZO FEDERAL DA VARA CRIMINAL DE BLUMENAU/SC  
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001826-5 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :FRANCISCO NUNES ROCHA 
ADVOGADO :ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001827-9 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :ONILDO COELHO DE ANDRADE 
ADVOGADO :MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001828-2 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :MARIA JUCELY SILVA DE ANDRADE 
ADVOGADO :ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001829-6 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :NAZARE PEREIRA TELES 
ADVOGADO :DIRCINHA CARREIRA DUARTE 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001830-6 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :ACACIO NOGUEIRA BATISTA 
ADVOGADO :ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001831-0 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :ANA MARIA MELO ARAUJO 
ADVOGADO :MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
I-DISTRIBUICAO 
2)POR DEPENDENCIA 
  
PROCESSO :2003.42.00.001831-0 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :ANA MARIA MELO ARAUJO 
ADVOGADO :MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001832-3 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :SEBASTIAO BENTO DA SILVA 
ADVOGADO :ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
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EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001833-7 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :4100-EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXQTE: :MARIA LUIZA RODRIGUES 
ADVOGADO :MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 
EXCDO: :CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001834-0 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :14000-HABEAS CORPUS 
IMPTE: :ANA BEATRIZ OLIVEIRA REGO  
ADVOGADO :ANA BEATRIZ OLIVEIRA REGO  
IMPDO: :JUSTICA PUBLICA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001835-4 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :11100-EMBARGOS A EXECUCAO 
EMBTE: :LACERDA E CIA LTDA 
EMBDO: :UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
VARA :2ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001837-1 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :15206-FIANCA 
REQTE: :JOSE MARIA DA SILVA COSTA 
ADVOGADO :ROBERTO GUEDES DE AMORIM 
REQDO: :JUSTICA PUBLICA 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.001839-9 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :13102-PROCESSO DO JURI  
AUTOR: :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
ADVOGADO :ROMULO MOREIRA CONRADO 
REU: :ELISEL SANUEL MARTIN E OUTROS 
VARA :1ª VARA FEDERAL 
 
III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO 
 
IV-DEMONSTRATIVO 
 
DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :2  
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :12 
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0  
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
TOTAL DOS PROCESSOS :14 
 
PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF) 
  
PROCESSO :2003.42.00.700747-9 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :MARIA HELENA DE SOUSA BALMANTE 
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.700748-2 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :ADILZA DA CONCEICAO SILVA  
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.700749-6 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :IATA LINARIO LEAL 
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.700750-6 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
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AUTOR: :DIONETE CARNEIRO VALENTE 
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.700751-0 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :ANDREA MARIA NOBRE GONCALVES 
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.700752-3 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :ANA LUCIA BARAUNA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
  
PROCESSO :2003.42.00.700753-7 PROT.:04/08/2003 
CLASSE :1300-SERVICOS PUBLICOS 
AUTOR: :ANGELINA DINA MARIA TURCATEL SCHWRZ 
REU: :UNIAO 
VARA :1º JEF CIVEL E CRIMINAL 
 
III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO 
IV-DEMONSTRATIVO 
 
DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :7  
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0 
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0 
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0  
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0 
TOTAL DOS PROCESSOS :7 
 

JUÍZO DA 1.ª VARA DE RORAIMA 
Juiz Federal Substituto 

HELDER GIRÃO BARRETO 
Diretor de Secretaria 

ISAAC CARNEIRO DA SILVA 
 

EXPEDIENTE DO DIA 1º DE AGOSTO DE 2003 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o MM. Juiz Federal da 1ª Vara exarou o(s) seguinte(s) despacho(s): 
 
Processo : 2003.42.00.000837-0 
Classe  : 13101 – Processo Comum – Juiz Singular 
Autor  : Ministério Público Federal 
Denucniados : José Ivanildo de Souza Pereira e Josimar de Biazze Mori 
Advogados    : Drs. Pedro de Alcântara Duque Cavalcanti, OAB/RR 125; Domingos Sávio Moura Rebelo, OAB/RR 184-A. 
 
 “... designando audiência do rol da acusação para o dia 19 de agosto de 2003, às 09h00min ...” 
Obs: Ficam intimados os advogados da expedição da Carta Precatória nº 033/2003 à Seção Judiciária do Amazonas para inquirição das 
testemunhas Amauri da Silva Teixeira e Expedito Santana de Souza, arroladas pelo Ministério Público Federal. 
 
EXPEDIENTE DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2003 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o MM. Juiz Federal da 1ª Vara exarou o(s) seguinte(s) despacho(s): 
 
Processo : 2001.42.00.000776-0 
Classe  : 13101 – Processo Comum – Juiz Singular 
Autor  : Ministério Público Federal 
Denucniado : Alfonso Rodrigues do Vale 
Advogados    : Drs. José Luciano Henriques Melo, OAB/RR 218-A; Marcos Antonio Carvalho de Souza, OAB/RR 149. 
 
 “... intimando a Defesa para fins do art. 499 do CPP ...”  
 
EXPEDIENTE DO DIA 31 DE JULHO DE 2003 
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AUTO COM  EDITAL DE  CITAÇÃO  COM O PRAZO DE 30 DIAS 
 
PROC.Nº : 2002.42.00.001904-0 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Emede Comércio Construções e Serviços Ltda   
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
148.939,00 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e trinta e nove reais), cálculo de julho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a 
execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidões da Dívida Ativa nºs 25 7 02 00002310; 25 6 02 000332-19 e 25 2 
02 000034-69.  
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.001775-0 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Terrareta Terraplenagem e Pavimentação Ltda   
 
FINALIDADE : Citação da Executada na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
2.703.367,37  (dois milhões, setecentos e três mil, trezentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos), cálculo de julho de 2003, mais 
acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidões da Dívida Ativa nºs 25 7 02 
000020-78;25 6 02 000328-32 e 25 6 02 000320-85.  
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2003.42.00.000425-3 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Geotécnica Poços Artesianos Ltda   
 
FINALIDADE : Citação da Executada na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
39.892,38  (trinta e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), cálculo de julho de 2003, mais acréscimos legais, 
ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidões da Dívida Ativa nºs 25 6 02 000575-84 e 25 7 02 
000084-32.  
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.020.002035-7 – Execução Fiscal  
Exeqüente :     União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Aro Construtora e Comércio Ltda  
 
FINALIDADE : Citação da Executada na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
19.736,77  (dezenove mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos), cálculo de julho de 2003, mais acréscimos legais, ou 
garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidões da Dívida Ativa nºs 25 2 02 000076-18 e 25 6 02 
000486-74.  
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
  
PROC.Nº : 2002.42.00.002113-6 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Elcidon de Souza Pinto Filho   
 
FINALIDADE : Citação do Executado, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 3.829,66 (três mil, oitocentos e vinte e 
nove reais e sessenta e seis centavos), cálculo de julho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da 
Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 1 02 00194-81.  
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2003.42.020.000431-1 – Execução Fiscal  
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Lineu Pereira da Silva ME  
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FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
3.156,44 (três mil, cento e cinqüenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), cálculo de julho de 2003, mais acréscimos legais, ou 
garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 6 02 000542-16. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Va rgas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2003.42.00.000579-3 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Aluízio Souza Lima  
 
FINALIDADE : Citação do Executado, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 4.180,64 (quatro mil, cento e oitenta reais 
e sessenta e quatro centavos), cálculo de junho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da  Dívida 
Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 1 02 000370-30. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.001878-2- Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Marcos e Rocha Ltda 
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
40.999,58  (quarenta mil, novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta e oito centavos),  cálculo de julho de 2003, mais acréscimos 
legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 6 02 000338-04. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.001900-6 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Kátia Cilene Araújo  
 
FINALIDADE : Citação da Executada, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 2.736,92 (dois mil, setecentos e trinta  e 
seis reais e noventa e dois centavos), cálculo de outubro de 2002, mais acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da 
Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 1 02 000127-11. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.002151-0 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Siqueira e Teixeira Ltda 
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
27.930,44 (vinte e sete mil, novecentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos), cálculo de junho de 2003, mais acréscimos legais, ou 
garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 6 02 000480-89. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas. 
 
PROC.Nº : 2003.42.00.000890-1 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Drogaria e Farmácia Líder Junior Ltda ME 
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
6.337,09 (seis mil, trezentos e trinta e sete reais e nove centavos), cálculo de junho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a 
execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 6 02 000208-81. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.001908-5 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : José Jacinto de Ribamar Mendes 
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FINALIDADE : Citação do Executado, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 4.327,09 (quatro mil, trezentos e vinte e 
sete reais e nove centavos), cálculo de junho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida 
Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 8 02 000026-44. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.002104-7 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Antonio César Barreto Lima 
 
FINALIDADE : Citação do Executado, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 2.990,06 (dois mil, novecentos e noventa 
reais e seis centavos), cálculo de junho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, 
conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 1 02 000281-20. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.002112-2 – Execução Fiscal 
Exeqüente :    União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Gerson Alvino de Oliveira 
 
FINALIDADE : Citação do Executado, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 6.601,90 (seis mil, seiscentos e um reais e 
noventa centavos), cálculo de junho de 2003, mais acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, 
conforme Certidão de Dívida Ativa nº 25 1 02 000193-09. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.000420-1 – Execução Fiscal 
Exeqüente :     Caixa Econômica Federal 
Advogado : Pablo Siqueira Nobre – OAB/rn 4117  
Executado : Retífica Exata Imp. e Exp. E Com. Ltda 
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
15.221,31 (quinze mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e um centavos), cálculo de março de 2002, mais acréscimos legais, ou garantir 
a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº FGRR200100032. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Varga s, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
 
PROC.Nº : 2002.42.00.000671-2 – Execução Fiscal 
Exeqüente :     Caixa Econômica Federal 
Advogado : Pablo Siqueira Nobre – OAB/rn 4117  
Executado : Gomes e Ribeiro Ltda 
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
25.864,57 (vinte mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), cálculo de maio de 2001, mais acréscimos legais, 
ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº FGRR200200010.  
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas. 
 
PROC.Nº : 2002.42.00.002173-2 – Carta Precatória 
Exeqüente :     União (Fazenda Nacional) 
Procurador : Adauto Cruz Schetine Junior  
Executado : Concil Construtora Ltda 
 
FINALIDADE : Citação da Executada, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de R$ 
863.918,78 (oitocentos e sessenta e três mil, novecentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), cálculo de junho de 2003, mais 
acréscimos legais, ou garantir a execução. Sendo a Natureza da Dívida Tributária, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 31 2 00 000543-
96. 
 
SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária de Roraima, 1ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista-RR. Horário de atendimento 
externo: 09:00 às 18:00 horas.  
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EDITAL 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE RORAIMA 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
O Juiz Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Roraima faz saber: 
 
REFERENTE         : Ação Diversa nº 2002.42.00.000394-3 proposta pela UNIÃO contra MANOEL RICARDO DE SOUZA. 
 
FINALIDADE      :  Citação de MANOEL RICARDO DE SOUZA, brasileiro, CPF 052.591.502-87, ex-prefeito do Município 
de Bonfim, residente em local incerto e não sabido para pagar o valor de R$ 928.335,48 (novecentos e vinte e oito mil, trezentos e trinta 
e cinco reais e quarenta e oito centavos), a ser atualizados, mais acréscimos legais, ou nomear bens à penhora, referente a título judicial, 
suficientes à garantia da dívida. Fica ainda o devedor advertido que  não o fazendo, serão penhorados tantos bens quantos bastem à 
integral satisfação do débito. 
 
SEDE DO JUÍZO     : Seção Judiciária de Roraima, 2ª Vara, Av. Getúlio Vargas, 3999, Canarinho, Boa Vista (RR). 
 
Boa Vista (RR), 30 de julho de 2003. 
 

MIVANILDO DA SILVA MATOS 
Diretor de Secretaria Substituto 

 
 
EDITAL DE PRAÇA/LEILÃO 
 
Proc. n.º: 6252-8/2001 – EXECUÇÃO 
Exeqüente: Basa Banco da Amazônia S/A 
Adv.: Dr. Sivirino Pauli e outro 
Executado: Rotur Roraima Turismo Ltda. e outros 
Adv.: Dr. Severino do Ramo Benício 
 
O MM. Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti, torna público que serão 
realizadas as seguintes praças/leilões:  
 
BEM: “1- 01(um) terreno urbano situado na cidade de Caracaraí, localizado na rua Padre Calleri, adquirido através da carta de 
arrematação nº 295/79, avaliado em R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais); 2-01(um) lote de terras aforado do patrimônio 
municipal, nº 394, frente com a rua Coronel Mota, nesta cidade, registro de imóvel, em nome da Rotur nº 9048, Avaliado em R$ 
10.000,00(dez mil reais); 3- 01(um) lote de terras, nº 13, loteamento Jardim Floresta, registro nº 3734, em nome da Rotur, 
avaliado em R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais); 4- 01(um) lote de terras nº 15, no Jardim Floresta, registro nº 3735, 
avaliado em R$ 2.000,00(dois mil reais); 5- 01(um) lote de terras nº 16 no Jardim Floresta, registro nº 3736, avaliado em 
2.500,00(dois mil e quinhentos reais); 6- 01(um) lote de terras nº 13, no Jardim Floresta, registro nº 3269 em nome de Nelson 
Arinos, avaliado em R$ 2.000,00(dois mil reais); 7- 01(um) lote de terras no Jardim Floresta, registro nº 3268, avaliado em R$ 
2.000,00(dois mil reais); 8- 01(um) lote de terras no Jardim Floresta, registro nº 4062, avaliado em R$ 2.500,00(dois m il  e 
quinhentos reais); 9- 01(um) lote de terras nº 14, no Jardim Floresta II, registro nº 8625, avaliado em 2.500,00(dois mil e 
quinhentos reais); 10- 01(uma) caminhonete GM/CHEVR. C-20, Custom, cor vermelha, ano 89, placa HM-7045, chassi 
9BG256NFKKCO15488, em estado de sucata, avaliada em  R$ 500,00(quinhentos reais)”. 
  
DEPÓSITO: em mãos do advogado da parte autora, Dr. Sivirino Pauli, fiel depositário. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 28.000,00(vinte e oito mil reais), datado de 22/09/2002. 
 
VALOR DO DÉBITO: R$ 732.092,92(setecentos e trinta e dois mil, noventa e dois reais e noventa e dois centavos), datado de 
21/05/2003. 
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE SOBRE O(S) BEM(NS) A SER(EM) ARREMATADO(S): Nada consta nos autos do 
processo. 
DATA E HORÁRIO:  1.ª praça/leilão - dia 03/09/2003 às 09h15min., para venda por preço não inferior ao da avaliação. 
2.ª praça/leilão - dia 16/09/2003 às 09h15min., para quem oferecer maior lance, não sendo aceito preço vil. 
LOCAL: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro Cívico, s/n.º, Centro, CEP 69.301-970, Boa Vista/RR, Tel. (095) 621-2727. 
Para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e 
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, 31 de julho de 2003. Eu, Péricles 
Dias de Araújo (Digitador Judiciário), que o digitei e Clarismar de Araújo Costa de Sousa(Escrivã Judicial em Exercício), o assina.  
 

Clarismar de Araújo Costa de Sousa 
Escrivã Judicial em Exercício 

 
 
EDITAL DE LEILÃO 
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O Dr. Angelo Augusto Graça Mendes, MM. Juiz de Direito Substituto da 6.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista,  Estado de Roraima, 
na forma da Lei,   etc...  
 
FAZ SABER a todos, que será levado à arrematação em primeiro ou segundo leilão, os bens penhorados nos autos: 
 
Proc. n.º 001001007079-4  -  AÇÃO DE EXECUÇÃO 
   
Exeqüente: BASA - BANCO DA AMAZÔNIA S/A  
 
Executado: C. G. DA SILVA, SEBASTIÃO LECI DA SILVA e CLEUSA GONÇALVES DA SILVA. 
 
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 15.10.2003, às 09h00, para venda por preço não inferior ao da avaliação (já realizado). 
 
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30.10.2003, às 09h00, para quem mais der, não sendo aceito preço vil. 
 
LOCAL: Átrio do Edifício Fórum Sobral Pinto, sito na Praça do Centro Cívico s/n.º, nesta Capital. 
  
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): - 01 (um) caminhão marca FORD/F4000, cor cinza, ano 1990, chassi 9BFKXXLG3LDB28008, placas 
NAH-6646, avaliado em R$ 14.900,00 (catorze mil e novecentos reais) em 30.01.1996; 
- 01 (uma) linha telefônica de prefixo 224-4858, contrato n.° 8014360, avaliada em R$ 1.170,76 (um mil, cento e setenta reais e setenta e 
seis centavos) em 30.01.1996; 
- 01 (uma) linha telefônica de prefixo 225-1305, contrato n.° 8770070, avaliada em R$ 1.170,76 (um mil, cento e setenta reais e setenta e 
seis centavos) em 30.01.1996 e; bem como suas respectivas ações:  1.884 ON (um mil, oitocentos e oitenta e quatro) ações ordinárias 
nominativas e 1.886 PN (um mil, oitocentos e oitenta e seis) ações preferenciais nominativas, avaliadas em R$ 150,00 (cento e cinqüenta 
reais), em 06.11.1995. 
  
DEPÓSITO: O caminhão está em poder do Sr.  SEBASTIÃO LECI DA SILVA, fiel depositário e as linha telefônicas, bem como as 
ações,  em poder do Sr. Sivirino Pauli, advogado da parte autora,  como fiel depositário. 
. 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.391,52 (dezessete mil, trezentos e noventa e um reais e cinqüenta e dois centavos), conforme 
avaliação feita em 30.01.96. 
 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 182.544,32 (cento e oitenta e dois mil reais, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos) em 
29.08.2001. 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum 
Advogado Sobral Pinto, e publicado na forma da lei.  
 
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. 
 

Vicente De Paula Ramos Lemos 
Escrivão 

 
 
EDITAL DE PRAÇAS 
 
O Dr. Angelo augusto Graça Mendes, MM. Juiz de Direito Substituto da 6.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista,  Estado de Roraima, 
na forma da Lei,   etc...  
 
FAZ SABER a todos, que será levado à arrematação em primeiro ou segundo leilão, os bens penhorados nos autos: 
 
Proc. n.º 001001007079-4  -  AÇÃO DE EXECUÇÃO 
   
Exeqüente: BASA - BANCO DA AMAZÔNIA S/A  
 
Executado: C. G. DA SILVA, SEBASTIÃO LECI DA SILVA e CLEUSA GONÇALVES DA SILVA. 
 
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 15.10.2003, às 09h00, para venda por preço não inferior ao da avaliação. 
 
SEGUNDO LEILÃO: Dia 30.10.2003, às 09h00, para quem mais der, não sendo aceito preço vil. 
 
LOCAL: Átrio do Edifício Fórum Sobral Pinto, sito na Praça do Centro Cívico s/n.º, nesta Capital.  
  
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): - 01 (um) lote de terras aforado do patrimônio municipal n.º 29 (atual lote n.° 34) da quadra n.° 29 
(atual quadra 31), Centro, nesta cidade, medindo 15,00 metros de frente; 15 metros de fundos; lado direito e esquerdo medindo 34,00 
metros, com área total de 510,00 m²; limitando-se: frente com a Av. Benjamin Constant, medindo 15 metros; Fundos com o lote n.° 326, 
medindo 15 metros; Lado direito com o lote n.° 51, medindo 34 metros e; Lado esquerdo com o lote n.° 19, medindo 34 metros,  de 
propriedade do executado, avaliado em R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais) em 30.01.96. 
  
DEPÓSITO: Em poder do executado Sr. SEBASTIÃO LECI DA SILVA, fiel depositário. 
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. 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 26.600,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais), conforme avaliação feita em 30.01.96. 
 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 182.544,32 (cento e oitenta e dois mil reais, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos) em 
29.08.2001. 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum 
Advogado Sobral Pinto, e publicado na forma da lei.  
 
Boa Vista/RR, 16 de julho de 2003. 
 

Vicente De Paula Ramos Lemos 
Escrivão 

 

7ª VARA CÍVEL 
 

MM. Juiz de Direito 
PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 

 
Escrivã 

JOSEFA CAVALCANTE DE ABREU 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE  30 DIAS 
 
O DOUTOR PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  JUIZ DE DIREITO DA 7.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 
 
CITAÇÃO DE: JESUS ALBERTO RONDON PAREDES, venezuelano, casado, comerciante, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo n.º 001003066527-6, Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO, em que são 
partes: Requerente(s) L.H.L.P. e Requerido(a) J.A.R.P., e ciência do ônus de comparecer a audiência de Conciliação designada para o 
dia 30/09/2003 às 08:45 horas, na sala de audiências deste Juízo, acompanhada de advogado, sob as penas da lei. A partir dessa data 
correrá o prazo de 15 (quinze) dias  para apresentar contestação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos 
articulados pelo(a) autor(a) da inicial.  
 
SEDE DO JUÍZO : 7.ª Vara Cível – Edifício do Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n – Centro – Boa Vista/RR. 
 
Dado e passado nesta Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima aos trinta e um dias do mês de junho do ano de dois mil e três. 
Eu, R.S. o digitei. 
 

PAULO CÉZAR DIAS MENEZES  
Juiz de Direito 

 

TABELIONATO DE 2ºOFÍCIO 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II e IV do Código Civil Brasileiro: 
FRANK RANDER  MENDES DE ALMEIDA  e ALBERTINA BARNABÉ  DA SILVA.  Sendo o pretendente nascido em Manaus-
Amazonas, ao (s) dois (02) de janeiro (01) de 1976, Profissão: professor , Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na rua  P, nº 
2208, Bairro Caranã, nesta cidade, filho de Izanete  Mendes  de Almeida. A pretendente nascida em Boa Vista-Roraima,  ao(s) 
quinze (15) dia de agosto (08) de 1978,  Profissão: secretaria, Estado Civil: solteira, residente na rua P, nº 2208, Bairro Caranã, 
nesta cidade, filha de Joaquina Barnabé da Silva.  
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do 
Fórum e publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR , 04 de agosto de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho 
Tabelião 

 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II e IV do Código Civil Brasileiro: 
CARLOS DOS SANTOS e WALDEIZA ARAUJO FEITOSA.  Sendo o pretendente nascido em Paragominas-Pará, ao (s) vinte e 
um(21 de setembro (09) de 1975, Profissão: motorista , Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na rua Júlio Pinto, nº 864, 
Bairro Tancredo Neves, nesta cidade, filho de Wilson Oliveira dos Santos e Marlene Dias dos Santos. A pretendente nascida em Zé 
Doca - Maranhão,  ao(s) vinte e um (21) dia de fevereiro (02) de 1982, Profissão: estudante , Estado Civil: solteira, residente na rua 
Julio Pinto, nº 864, Bairro Tancredo Neves, nesta cidade, filha de Antonio Feitosa Filho e Valdeci de Amorim Araújo Feitosa.  
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Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do 
Fórum e publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR , 05 de agosto de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho 
Tabelião 


